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REPÚBLICA FEDERATIVA D BRASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Retificações
, Na CIRCULAR N9 161, publicada
no Diário Oficial, Seção I — Parte
II, de 13 do corrente mês No item
1n -- 6. linha:

Onde se lê "... sem a redução de
0,05% fixada naquela Resolução."

Leia-se:	 "... sem a redução
0,5% fixada naquela Resolução."

No item IV — 2' linha:
Onde se lê: "... a que se refere

item V da Resolução n9 194 e ..."

Leia-se: "... a que se referem o,
item V, da Resolução n9 184 e.:."

no item IV — 7° linha:
Onde se lê: "... poderão ser redu-

zidos, no mapa n9 3, ..."

Leia-se: "... poderão ser deduzi-
dos, no mapa n9 3, ..."

No item VII: 1."e 2.° linhas:
Onde se lê: "... quinzenais de re-

conhimentos compulsórios ..."
Leiase: "... quinzenais de reco-

lhimentos compulsórios ..."

de

o

Comissão •
Permanente de Concorrência

DESPACHO DO PRESIDENTE
EM 8 DE JULHO DE 1971

Proc. n.° 4.796-71 — No requeri-
mento em 'que a firma "Companhia
de Investimentos e Construções Li-
mitada. — CICOL", requer revalida-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO
ção de sua inscrição como emprei- do o seguinte: Deferido —
teira neste Departamento, foi exara- com os pareceres.

Proc. ri.° 4.914-71 — No requeri-
mento em que a firma "Construtora
Aulicino Ltda.", requer revalidaçao
de sua inscrição como empreiteira
nestes Departamento, foi exarado o
seguinte: Deferido — de acórdo com

de acôrdo os pareceres. — Luiz Melchiades
Nobre.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA N.° 2.276-DA, DE 28 DE
JUNHO DE 1971 •

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
noo inciso V, do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
62.018, de 29-12-67, resolve:

Designar o Pesquisador em Agri-
cultura TC-1.501.20-A, Manoel Mil-
ton Ferreira da Silva, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, do Mi-
nistério da Agricultura, à disposição
do IBDF, para exercer o cargo em

comissão, símbolo 4-C, de Delegado
Estadual, -no Estado do Pará.

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO
DE 1971

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas no inciso V, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n.° 62.018, de 29-12-67, resolve:

N.° 2.281-DA — Dispensar, a pe-
dido, da função gratificada, símbolo
4-F, de Secretária do Diretor do De-
partamento de Administração Geral

PORTARIA N.° 545, DE 12 DE
JULHO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, de 1.° de fevereiro

de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 dos mesmos mês e ano, re-
solve:

Nomear o Engenheiro Agrónomo
Antonio Carlos Coimbra Borges, para
exercer o Cargo em Comissão de Ad-
ministrador do Núcleo Colonial de
Ituberá, no Estado da Bahia. — José
Francisco de Moura Cavalcanti.

(DA), Silvia Vieira de Andrade, para	 N.° 2.282-DA — nevogar a Porta-
a qual fôra designada pela Portaria ria n.° 2.037, de 22 de março de 1971,
n.° 314, de 3-6-68. 	 João Mauricio Nabuco.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA' N.° 492, DE 8 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rfo de Janeiro, com base nos Ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei n.° 200-67;
visando a descentralização prevista
na Reforma Administrativa, e de
acôrdo com o Art. 132 do seu Estatu-
to, resolve:

Delegar competência a Alcides Fi-
gueiredo da Silva Jardim, Vice-Dire-
tor da Faculdade de Farmácia, para,
310 impedimento do titular e em con-
junto com o Superintendente do Cen-
tro de Ciências Médicas, Michel Eu-
gênio Jourdan, movimentar as con-
tas bancárias abertas em nome da
Faculdade de Farmácia — UFRJ —

— Djacir Menezes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Parecer da Comissão de Professiires
Interessado — Armando Ribeiro

Guimarães.
Processo ri.' 03269-71. -
Consta o presente processo da de-

claração de não acurnulação de car-
go do Prof. Armando Ribeiro Gui-
marães, que exerce atividades como
Engenheiro "B" com responsabilidade
adicional da presidência da Comis-
são de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem de Goiás
(DERGO) e a de Profèssor Auxiliar

no Instituto de Matemática e Física
da U.F.Go., neste último em fase de
c.ontratação.

Assim no que tange à acumulaçáo,
comissão criada pela Portaria 00637
de 1971 do Magnifico Reitor da
U.F.Go. é de parecer que o caso do
Professor em pauta se enquadra no
artigo 188 parágrafo único, alínea
II da Lei n.° 1.711 de 28-10-52 de
cuja redação se. depreende a .legiti-
midade da acumulação de uma car-
go de Magistério com um cargo téc-
nico, vez que, a disciplina 41.1e o pro-
fessor ministra no Instituto de Ma-
temática e Física é Geometria Des-
critiva e, esta disciplina faz parte do
currículo para Engenharia, atemien-

do assim às condições da legislação
em vigor.

Quanto à compatibilidade horária,
dos duas atividades, a comissão, com-
parando as discriminações das jor-
nadas diárias canstantes na fôlha 07
do processo 03269 de 22-4-71 e no pro-
cesso 0270 de 9-6-71 anexado ao pri-
meiro, verificou que a mesma ficou
plenamente atendida.

Sujeito à jornada de trabalho no
Departamento de Estradas de Roda-
gem, assim discriminadas:

Das 7,30 às 10,30 e das 12.30 às '8,00
horas; não trabalha aos sábados.

E, no Instituto de Matemátli t e
Física junto ao Departamento de Ma-
temática, vem cumprindo o sej, inte
horário:

2.° feira — das 10,50 às 11,50 heras;
.3.° feira — das 10,50 às 11,50 horas;
5." feira — das 10.50 àS 11,50 horas;,
sábado — das 7,00 às 11,00 horas,

e -- das 13,00 às 18,00 horas



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NAGIONAL' 't•

chegue ou vale postal, em favor i
do Tesoureiro elo Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
dei'Delegacia Regional da P4nprésa
Brasileira de Correios e Te fgrafos
em Brunia.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida pc r ë3311
meio de transporte, a Delegaciol
Regional da Emprésa Brasileira da
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o cami-
i;hamento ao destinatárfo por,
outras vias, independentem nte de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regio ai da
Emprésa Brasileira de Co , cios a
Telég):afos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os se is pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
tdardo ser semestral ou an al e se

iniciarão sempre no prirn o dia
Útil do Mé3 subseqüente: 0 pedido
de porte aéreo poderá ser ensal,
semestral ou anual. O prezo das
assinaturas para o Exterior é sã-
mente anual e não haverá, trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverei ser so-
licitada com antecedéncia de 30
dias do vencimento da assinatura
e elo porte aéreo. Vencido?, serão
suspensos independenteme lie de
aviso-prévio.

10) Para recebereoi os suple-
mentos da edições dos ár 03 offa
ciais, os assinantes dever solici-
tá-los no ato da assinatur
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ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
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drgle desiludo 1 publicaçáo doe atoe da adtaialaireção descentralizada
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se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,
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.1) O expemente cias repartições
públicas, destinado d publicação
será recebido na Seção de Comu-

icaçÕes até ds 17 t horas. O aten-
dimento do público pela Seção de

edaçdo será dP,12 de 18 horas.
2) Os originais para publicação,

devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
spaço dois, em papel acetinado

ou apergamoinhado, medindo 28233
enti metros, sem emendas ou In-
t-iras que dificultem a SUS C001••

' reensão, em especial quando cOn-
iverem tabeleis. 	 •

•
i
I Serão admitidas cópias Cm tinta

r.éta o indelével, a critério do
1.N.	 .

3) As reelamaçães pertinentes
* matéria retribuída, nos casos a
'Arra ou omissão, serão encaminha-.'

 r

, por escrito, cl Seção da Rata-
o até o quinto dia útil subas-

Sente á publicação.
I 4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporta por
1

.1

a aérea serd contratado separa.
mente com a Delegacia da Em-

résa Brasileira de Correios e Te-
grafos em Brasilia. Esta poderd
encarregar também de encami-

har o pedido de assinatura ao
1.N. Neste caso, o assinante di-

'eigird ao D.1.N. o pedido de asai-
:tintura e o pagamento do valor
Orrespondente, na forma do item
seguinte.
I( 5) A. remessa de Valores para
(admitira, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto a sua

/apticagao, gera feita sdments por
ilt•

Atendida em "totum" o que reza a
legislação sabre o assunto a comissão
opina pela legitimidade da acumula-
ção no caso presente.

Gotinha 29 de junho de 1971. —
11ermogenes Coelho Júnior; Lamar-
tine Reginaido da Silva Júnior; Te-
reza Claidecer Dias.
Parecer da Comissão de Professares

Interessado — Ilka Ca.nabrava.,
Processo n.° 08534-70.
Magnifico Reitor:
Para cumprir determinação de Vile-

ta Magnificência, reuniu-se, na pre-
sente data, a comissão designada
pela portaria n.° 00534-71 da Reito-
ria para se pronunciar sóbre "a
acumulação de cargos, a lotação por
Unidade, a correlação das matérias
e compatibilidade .horária das feri-
çaes exercidas pela professora Ilka
Canabrava, conforme o que consta do
processo r1.0 08534-70 ç diante do Pla-
no de Reestruturaçã,ce da U.F.Go.".

A espécie, para maior clareza, de-
verá ser abrangida dentre os seguin-
tes tópicos:

1. Da acumulação de cargos --
Durante o ano de 1970:a professara
Ilka Canabrava acumulou legitima-
mente a função de Prof. Auxiliar de
Ensino admitida em 1.0 da maio de

• 1970 — doe. is fls. 04 do proc. nft-
Mero 08534-70, na Faculdade de Edu-
-cação, dom a função de Coordenador
'doa trabalhos Pedagógicos lotada na
Escolinha de Arte Infantil do D.E.C.,
"conforme documentação apresentada
às fls. 12.

2. Da lotação por unidade — Da
análise dos autos constata-se que a
Professara encontra-se em exercido
desde 1.0 de maio do ano de 1970 na
V.F.Go., exercendo a função de
Auxiliar de Ensino .

3. -Correlação das matérias —
Peio fato da professdra não ter exer-
eidn lainções de meelstaaio na Esco-
linha de Arte Min ha estudo de cor-
relação das matérias conforme doc.

às fls. 13 deste processo. Justifican-
do a sua disponibilidade na Escoli-
nha de Arte a professara exerce a
função do Coordenador dos Traba-
lhos Pedagógicos, constituindo fun-
.ções correlatas a de Professara e
Coordenador .

4. Compatibilidade horária —
fls. 12 e 29 dêste processo, bem como
fls. 17, encontram a discriminados
os horários semanais de trabalho da
profersóra interessada, referente ao
ano de 1970. E do estudo procedido,
depreende-se que há total compati-
bilidade horária relativamente às ati-
vidades desenvolvidas pela profes-
sara na Faculdade de Educação, Co-
légio de Aplicação e Escolinha de
Arte, isto é:

Escolinha de Arte — 1970 — doc. às
fls. 29.

2.° feira — das 8,00 às MOO horas.
4.° feira — das 8,00 às 11,00 horas
5.° feira — das 14,00 às 17,00 horas
6.a feira — das 8,00 às 17,00 horas
Colégio de Aplicação — 1970 — doc.

fls. 17.	 •
2.' feira — das 14,00 às 18,00 horas;
3." feira — das 13,00 às-17.00 horas*
6.* feira — das 13,00 Às 17,00 boras
sábado — das 8,00 às 4,00 heras
Facameria de Educação; "-- 15170 —

doc. fls. 17.
5.4 leira — das 9,0o às 11,00 horas.
Observou-se, portanto, perfeita com-

patibilidade horária.
E' o nosso pronunciamento.
Goiânia, 2 de julho de 1971. —

Nelly Ceres Ferreira; Zaira da Cunha
Melo Varizo; Laís . Terezinha Mon-
te;Pro.

aPareker da Comissão de Professares
Interessado: Afonso Nev da. Silva
Processo n° 4.151-71.
Em observáncia às instruções a que

se refere a Portaria n° 142. de 16 de
junho de 1970, do Coordenador de Le-

gislação de ;Pessoal, aprovadas pelo
Diretor-Geral da DASP à Comissão
designada pela Portaria nu 732-71,
da Douta Reitoria, constante nos au-
tos, romba:se a fim de tratar diante
da lei e na interpretação do processo
de acumulação de cargos do Profes-
sor Afonso Nery da Silva e tendo
constatado que o referido professor
vem exercendo os seguintes cargos:

1. Assessor E ducaciana 1, rirei
A-Ref. IV, efetivo, lotado no Depar-
tamento Estadual de Cultura da Se-
cretaria da Educação e Cultura, com
exercido na Divisão de Artes do re-
ferido Departamento, no horário das
12;13 às 18:15 horas de 2' a (r-leiras
(fls. 1 o ei.

2. Foi proposto contrato rara o Pro-
fessor em questão exercer a função de
Auxiliar de Ensino desta Unidade jun-
to ao Departamento de história, no
regime da CLT, no horário das 8:00
às 10:00 horas de segunda à sábado,
onde se encontra em exercido nas re-
feridas funções desde 5 (cinco) de
abril do ano em curso, dia em que se
submeteu à prova didática prevista na
Resolução número 8-70, do Egrégio
Conselho Coordenador de Ensino
Pesquisa, conforme Of. re 111-71, *da-
tado de 21 .de maio de 1971, do Dire-
tor da Faculdade de Artes ao Magni-,
fico Reitor da Universidade Federal,
cuja informação prestada pela Secre-
taria desta- Unidade à Comissão. (Fe-
lhas 1().

3. Na Divisão de Artes do Departa-
mento de Cultura da Secretaria da
Educação e Cultura, Assessor Educa-
cional, Dr. " Afonso Nery da Silva,
exerce as -atribuições especificas se-
guintes:	 -

e) patrocinar, anualmente, a insta-
lação do Salão de Artes -Plásticas no
Estado;

b) manter e atualizar o acervo da
Pinacoteca Estadual;

c) realizar cursos sabre artes, Senti.'
nários e exPosições de artes em (3oiás;

O) supervisionar e dtrieir as ativi-
dades da Escola de Artes Infantil:

.

a) realizar e montar peças teatrais.
promovendo estudos e s ários de
teatro;
0 manter e adnifriistraa Serviço

de Recursos Audiovisuais;
• realizar Projeções peri dicas de

filmes culturais educativos;
h) manter e administrar a Discote-

ca Pública e o Serviço de R diodifu-
são, promovendo a realizaçã de au-
dições, conferências, cursos, r.eininá-
rios de música com a final dada de
incentivar a educação ra leal de
povo;

i) executar outras tarefas. ve.rituals
cai não, que contribuam a efi-
dénzia de seus encargos es ecificos.
Tilas 9).

4. Nesta Unidade da U. .Go., o
Prof. Afonso Nery da Silva, erce as
atribuições específicas 	 :

Ministra aulas de o Apli-
cada e auxilia o Prof. Titul fazen-
do pesquisas, etc., conforme progra-
ma. seguinte:

Natureza -dos direitos in electuala
e as obras artísticas.

O Direito Moral: Nat 	 e con-
teúdo. Teorias.
•Limitações ao em-cicio	 direitos	 --
intelectuais.

Capacidade do autor.- conheci-
mento do direito intelectnai.
-Do direito de caiu, con , ter-

minar, modificar e destruir 'a obra
artistica. Direito do inédito.

A exploração da -obra imite
Direitos au t or ais: apo	 ;os

históricos. Conceito.
Direito autoral no mundo !denta/.
Declaração universal doa D tas do

Homem. Sua repeecussiliá
latinos americanos. - 	

países

A concessão de privilégios.
. A teoria da propriedade.
A teoria da personalidade.
A teoria dos bens j

testais.
A teoria dos direitos sobre

telectuals.
A teoria dualista.

. A teoria unitária.
A concepção técnica
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Themistocles B. Cavalcanti na s
obra — Tratado do Direito Admini
tratarei — Vol. IV, pág. 296, expõe
-seguinte:

Cargo Técnico ou cientifico é aqu
le que não tem caráter permanen
burocrático, pressupõe uma especial
zação, a aplicação usual de process
e de conhecimentos especializados.

O Decreto Federal n° 35.956, de
de agôsto de 1954, que regulamento
os artigos 188 e 193 da Lei n" 1.71
de 28 de outubro alie 1952, esclarece;

'Art. 3° Cargo Técnico ou cien
tifico é aquêle para cujo exerci
cio seja indispensável e predomi
nante a aplicação de conheci:nen
tos científicos ou artísticos de ní
vai superior de ensino."

A interesaada, em 1964, ingressou na
Universidade na condição de Instrutor
de Ensino, lotada na Faculdade de
Medicina, e passou em 1965 à condi-ção de Auxiliar-Padrão A, na mesma
Unidade. Em 1966 renovou seu con-
trato naquela Unidade e na mesma
categoria, acumulando legitimamente,
com a função de professor-regente na
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras. Idêntica situação perdurou em
1967 e 1968. A vista do Plano de Ra2
estruturação da Universidade, as dis-
ciplinas lecionadas pela interessada
situam-se em Departamentos da Fa-
culdade de Educação e do Instituto
de Ciências Humanas e Letras. Do
exposto, conclui-se mie a lotação por
Unidade é legitima

4. Da Acnmulação de Cargos.
A Professôra interessada no ano de

1967 acumulou ilicitamente as funções
de Professos' Auxiliar — Padrão A na
Faculdade de Medicina, e professor
Regente na Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras com a função de
Psicotécnica no Instituto Pastalozzi do
Estado de Goiás, tendo sido notifica-
da da ilegitimidade desta acumulação
na data de 13 de dezembro de 1937,
conforme documento de fls. 8 de
Proc. 7.852-67, anenso ao Proc. nú-
mero 2.485-63 da ILF.Go., sendo exo-
nerada, a pedido, da' última função
citada, na data de 24 de junho de
1968. segundo doc, de fls. 6 do Proc.
318-70 da Secretaria de Eclucaçao e
Cultura do Estado de Goiás, apenso
ao Proc. n° 2.485-68 da U.F.Go.

Goiânia. 2 de abril de 1971. — AM-
brozina Anyília Carecem — Floracy
Rebm,cas ir=al — Araney Ribeiro de
Araújo e Silva.

A luz do Diploma Constitucional vi-gente, na espécie, os pressupostos le-gais exigidos para acumulação de car-gos públicos, são os mesmos já inter-
pretados neste parecei'.

Diante do exposto, e tendo em vista
o exame das provas em confronto com
a Lei, a Comissão opina favoravel-
mente pela legalidade da acumulaçãoem questão, susarindo, destarte, que oprocesso seja encaminhado à Douta
Reitoria, para as providências finais.

E' o parecer, sob canstira.
Goiânia, 29 de junho de 1971. —

Mico Frota Vilas Boas Mota — José
Fernandes Gontijo — Jaques Pereira.

Parecer da Comissão de Professóres •
Interessada: Vera Maria de, Moura

Almeida
Processo n° 2.485-69
Na presente data, para cumprir de-

terminação de Vossa Magnificência,
reuniu-Se a Comissão designada peia
Portaria n° 279-71 da Reitoria para
pronunciar sôbre "a acumulação de
cargos, a lotação por Unidade, a cor-

"Art. 50 A simples denominação
•de "Técnico ou Científico" não
caracteriza como tal o cargo que
não satisfaz as condições do arti-
go 3°."

No entendimento desta Comissão
as provas do processo ora examinado,
satisfaz plenamente as exigências con-
tidas no Decreto Federal referido.

Como se vê, à Comissão depois de
um estudo profundo no processo, en-
tende a sustenta que a acumulação de
cargos do Prof. Afonso Nara da Silva
é legítima, porque legalmente há a
correlação de matérias e a compatibi-
lidade de horário e, pressupostos
essenciais, substanciais, para satisfa-
zer as exigências da Lei, da Jurispru-
dência e da Doutrina. Nunca é cêdo
e riem tarde, citar neste anoclesto pa-
recer altas autoridades no assunto:

Alain de Alnaeida Carneiro, em lú-
cido comentário sustenta que "a cor-
relação de matérias" é condição geral
para qualquer caso de acumulação, tal
como a compatibilidade de horários
(Acumulação de Cargos Públicos in
Revista de Direito Administrativo, vol.
10, pág. 258).

Com muita sabedoria, o então Pro-
curador-Geral da República.
Medeiros Silva, dando interpetação
no artigo 185 da Constituição Federal
de 046, assim se expressou:

"A fiel e bem inspirada inter-
pretação do artigo 185 da Cons-
tituição, pelos motivos expostos, é
sem dúvida, aquela que faz de-
pender a, acumulação de quais-
quer cargos, inclusive de magisté-
rios, dos dois requisisos restritivos
— a correlação de matérias e a
compatibilidade de horárias. Den-
tro deste critério, portanto, devem
ser examinadas as propostas de
nomeação para os cargos de Pra.
fessôres da Universidade de Re-
cife" (Parte final do Parecer do
Procurador-Geral da República,
já referido, publicado no Vol. I

s (A D) Ensino Superior no Brasil
— Legislação e JurisprudênciasFederais.

2
Da análise dos autos constata-se

que a professôra em questão lecionou
no período que medeia de 1964 a 1969,
na U.F.Go. as seguintes disciplinas:

- Psicologia Médica, Psiquiatria, Orien-
- tação• Educativa, Psicologia da Adoles-
- cència, Psicapatologia e Psicologia,,
- conforme documentos de fls. 8 a 18
- do proc. n° 2.485-69.

Pelo cotaao dos programas anexos
aos autos e pela natureza científica
destas disciplinas, evidencia-se a exis-
tência de correlação, mais própria-
mente, de afinidade científico-cultural
entre as mesmas.

2. Da Compatibilidade Horária.
A fls. 8 dos autos encontra-se a

discrinunaçao do horário semanal de
trabalho da interessada. Do estudo
proéedido depreende-se que os horá-
rios estão, d istribuídos de tal manei-
ra a evitar uma possível incompatibi-
lidade, senão vejamos:

1° semestre: Psicologia Geral 	
(ICHL): 2°-feira das 9 às 11 horas e
5a-feira das 7 às 9 horas.

Psicologia do Adolescente (F.E.):3a-feira daa 10 às 11 horas e 5a-feira
das 9 às 11 horas.

Orientação Educativa (F .E.): 4°-
feira das 7 às 10 horas.

Psicopatologia (F.E.): 3 a-feira das7 às 10 horas.
2° semestre: Psicologia (F. Odonto-logia): 5s-feira das 9 às 11 horas.
Psicologia do Adolescente (F.E.):6a-feira das 9 às 11 horas e sábado das•

11 às 11:45 horas.
Orientação Educativa (F.E.): as -falta das 8 às 11 horas.
Atividades como Chefe do Departa-

mento de Educação.
2° semestre: 2 a-feira das 8 às 11 ho-ras; 4a-feira das 8 às 11 horas; 5a-fei-

ra das 8 às 9 horas; e aos sábados das
8 às 11 horas.

Portanto, constata-se total compati-
bilidade horária.

3. Lotação por Unidade.

A arte nos países democráticos oci-
dentais e os direitos do autor.

Direito autoral na Idade Média, Re-
nascença.

O Direito do Autor e O Poder Pú-
blico.

O Estado e a propriedade artística.
Legislação Brasileira referente aos'

direitos do Autor.
Direito Autoral e a propriedade ar-

tística.
A proteção ao Direito do Autor.

O amparo interamericano às
obras artísticas.

Duração do Direito Autoral quanto
à obra publicada.

O Direito pecuniário. Transferência
da parte econômica do direito autoral.

Gravames sôbre as obras intelec-
tuais.

O Direito do Autor e a Policia. Das
penalidades em matéria de Direito
Autoral.

Crimes de contrafação.
Noções de Direito Trabalhista.
Noções de Direito Administrativo.

Regulamentos. - Ateliers de Trabalho.
(Rilhas 13 a 144.

5. E' bom lembrar, que a disciplina
Legislação Aplicada à arte, integra, o
Departamento de História da Faculda-
de de Artes e consta do Regimento
Interno desta Unidade, compondo
também o currículo de Licenciatura
de Desenho e Plástica que foi regula-
rizado, conforme parecer aprovado
peio Egrégio Conselho Universitário,
na Sessão realizada em 27 de feve-
reiro de 1970.

Pertence ainda a referida discipli-
na à área de artes do 1° Ciclo, de
acôrdo com a Resolução n° 10-70, do
Colando Conselho Coordenador de En-
sino e Pesquisa.

6. O processo, ora examinado, está
em. ordem. Foram cumpridas satisfa-
toriamente tõdas as formalidades le-
gais. A comissão já tem sua convic-
ção formada e condições de decidir e
julgar.

as vigente Constituição do Brasil, emseu artigo 99, item III, reproduzindo
dispositivo da Constituição Federa/ de
1946, admite a acumulação de um car-
go Professor com outro Técnico ou Ci-
entifico, desde haja correlação de ma-
térias e compatibilidade de horários.

Pela análise comparativa das atri-
buições do cargo de Assessor Educa-
cional na Divisão de Artes do Depar-
tamento Estadual de Cultura da Se-
cretaria da Educação e Cultura (Ri-
lhas 4 e 9) e as atribuições de Prof.
Auxiliar de Ensino nesta Unidade da
TJ.F.Go., exercidas pelo Prof. Afon-
so Nery da Silva, conjuntamente como exame dos programas (fls.. 14) não
se pode negar a existência da relação
essencial, substancial, imediata e re-
cíproca da acumulação em questão.
Existe a correlação de matérias e a
compatibilidade de horários na forma
estatutícia peio artigo 8° e respectivos
parágrafos do Decreto n° 35.956, de
2 de agôsto de 1954, que expõe o se-
guinte:

"Art. 8° A correlação de maté-
rias pressupõe a, existência de re-
lação imediata e -recíproca entre
os conhecimentos específicos cujo
ensino ou aplicação constitua
atribuição principal dos cargos
acumuláveis."

A compatibilidade de horários está
demonstrada no processo. O Proaes-
sor em causa desenvolve suas ativida-
des na Divisão de Artes da SEC, no
período da tarde, das 12:15 às 18:15,
de segunda a sexta-feira, e nesta Fa-
culdade de Artes da U.F.Go., das ...
8:00 às 10:00 horas da manhã, de se-

, gunda a sábado.
Por outro lado, ficou demonstrado

no processo que as atribuições do As-
riessor Educacional, Professor Afonso
Nery da Silva, são especializadas, as-
sessorar uma Divisão de Arte, exige
conhecimentos técnicos e científicos.
Pensar ao contrário, seria admitir o
absurdo, seria negar a existência do

¡próprio Universo. Ca festejado jurista

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIAS IDE 2 DE JULHO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federa
de Alagoas, usando de atribuições dc
sua competência resolve:

la9 181 -- De acascio com o art. 7',
da Lei n9 1.711, de 28 de autuara
de 1952, combinado ccm o art. 3's
letra "i" ao Estatuto da Universidaae
aprovaao pelo Decreto n 9 66.650, dt
1 de junho de 1970, dispensar Roberta
Jorge Araújo Reys, Escriturário, CO•
digo AF-202.8-A, da função gratila
cuia de Chefe de Secretaria, simboic
2-F, do Instituto de Ciên ias Exata.
da Universidade Federal de Alagcas

N9 182 — De neônio com a let.c.
"i" do art. 35 do Estatuto da Uni-
versiaade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.650, de 1 de junho de 1970
designar Sônia Lima Silva, Escritu-
rária, Código AF-202.8-A, do Quada
Único de Pessoal desta Universidade
para exercer a função gratificada d•
Chefe de Secretaria, simbolca 2-F, ca
Instituto de Ciências Exatas da TJm
varsidade Fedesal de Alagoas, en
vaga decorrente da dispensa de Ro
barbo Jorge Araújo Reys, efetivaca
pela Portaria n9 181-71, desta Reito-
ria.

N9 183 — De acôrdo com a letri
"i" do art. 35 do Estatuto da Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.650, de 1 de junho de 1971?
designar o Bel. Relaerta Jorge Araúa
Reys, Escrituraria, Código Ai'-2O2.8-
do Quadro arnico- de Pessoal desta
Universidade, para exercer a função
gratificada da Chefe de Secretaria
símbolo 1-F, da Reitoria da Univer-
sidade_ Federal de Alasscas, em vaga
decorrente dá dispensa cio Bel. Me"-
son Almeida Vascoacelo,s, efetivada
pela Portaria n9 90-54, desta Reito-
ria. — Aristóteles Calces= Simões.

UNIVERSMADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N9 343, DE 29 DE
JUNHO DE 1971a

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuiçães que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Conceder aposentadoria de acárdo
com o art. 53 item I, 3 9 da Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1905
a Aliomar de Andrade Baleeiro, ma-
arícula n 9 1.045.247, no cargo de Pro-
fessor Titular, do Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente, com lo-
tação fixada na a acuidade de Direi-
to da Universidade Federal da Balda,
a partir de 0-5-70, tendo em vista o
que consta do procasso n 9 1.884-71
desta ReiSoria. — Roberto Figueira
Santos.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professiires
de Disciplinas Afins

Processo n° 08-069 — AAD
Interessado: R,obson Sarmento
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e C( mpatibilidade de ho-
rarios para o exercício cumulativo de

cargo de Professor (em ativida-
de) com outro técnico ou científico
(11c.ciado sem vencimentos).

O requisito . da compatibilidade de
horárias, acha-se prejudicado, no ca-
co em esisécie. visto coe o interessado
encontra-se licenciado, sem venci..
mentos em um dos cargos,

DECISÃO

A Comissão de Professdres de Dis.
caparias Afins, instituída pelo Reitor
ras "anivarsicl acla Fadara' do Esrarito
Santo, através da Portaria na 177 de

ua relação, das matarias e a corripatibili-
s- dada horária das funções exercidas
o pela Professôra Vara Maria de Mou

ra Almeida, conforme o que consta do
é- processo n° 2.485-69 e diante do Pia
te no de Reestruturação da U.F.Go." A
i- espécie, para maior clareza, deverá ser
os abrangida dentre os seguintes tópicos:

1. Da Correlação das Matérias:

•



Conceder ap
ventos integra
artigos 100, inc
letra a, da Co
'amigada em 24
Edmundo Fere
1-040.030, com
Central de Q
dade, no cargo
tório, P-1.601.1
de Pessoal -
mesma Univers
Faraco,

aitadoria, com pra-
, de atórdo com os
a) na e 101, inciso I,
stituição Federal pra-
de janeiro de 1967, a
, matricula número
exercício no Instituto

ca, desta Universi-
o Técnico de Labora-
.13, do Quadro 'Único
arte Permanente da
ciade. - Eduardo Z.

Divisão do Pessoal
Process

Interessado:
Existe corelaç

patibilidade de
loção do Prof
Salm, Chefe da
to Industrial ri
Santa Catarina
Ensino do Dep
da Administraç
Econômico da
de Santa Cot

N9•19.440-71
osé Francisco Salm.
o de matérias e com-
honorário na acumu-

oor José Francisco
Fiscalização do Crédi-
Banco do Estado de
S. A. e Auxiliar de
rtamento de Ciências
O, do Centro Sócio-
niverscidade Federal

na.
ARECER

autos, referem-se. à
de Acumulação" do
ancisco Salm, quan-

de Chefe da Yrs-
édito Industrial do
o de Santa Catarina
tratação de Auxiliar
Tratamento de Cién-
ação, do Centro 86-

pecas constantes dos
s não existir qualquer

venha a caracterizar
que:

professor ministra a,
istracão I antrodu-
ação), no Centro de
estando à disnosicão
de Ciências da Ad-

seeunda-feira ao si-
dos sete (7) às onze

Chefia ocu pada nela
anco do Estado de

S. A., identifica-se
Coordenacão a dmi-

este ocunaglo diante
o universitária dá

1. Os presen
oPermissibilida
Professor José
to as suas tua
calização do
Banco do Esta
S. A. e sua
de Ensino do
cias da Admini
elo-Econômico.

2. A vista d
autos„aarece-n
impedimento qu
acumulação, poi

a) O referir]
disciplina Aderi
ção à Administ
Estudos Básicos
do Departamen
ministracão. de
bacio, no horári
(11) horas.

b) A 'sulca°
intereesedn no
Santa Catarina
com a funcão d
nistrativa, cara
de sua gradua
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18 de junho de 1968, com base no
parecer oral do relator, bem como nos
cimentos constantes do processo nú-
mero 08-069-AAD, em sessão realiza-
da no dia 5 de julho de 1971, decidiu
pela licitude do exercício cumulativo
de um cargo de magistério pelo do-
cente Rebson Sarmento, na qualida-
de de larofesaor Assistente (em ati-
vidade) da cadeira de Hidráulica e
Meca/lie_ dos Fluidos da Escola Po-
litécnica desta Universidade, com ou-
tro técnico ou cientifico ou seja En-
genheiro da CESAN, licenciado sem
remuneração de acôrdo com o art. 99,
item III, da Constituição do Brasil,
visto terem sido atendidas as dispo-
sições legais atinentes à espécie e, es-
pecialmente, por haver sido compro-
vada no bôjo dos autos respectivos,
a existencia da correlação de maté-
rias, sendo dispensável o exame da
compatibilidade de horários, por-
quanto o interessado se acha licen-
ciado em um dos cargos citados.

Vitória, 5 de julho de 1971. - João
Luiz Horta Aguirre, Presidente. -
Máximo BOTCO Filho, Relator. - Dé-
cio da Silva Thevereard, Membro. -
Luiz Palma Lima, Membro.	 -

Processo n° 08-068	 •
Interessado: Heliomar 'Coelho da

Silva
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rárias. i ara o exercício cumulativo de
um cargo de Professor com outro
técnico ou científico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professotires de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federai do Espírito .Santo, atrevas da
Portaria n" 166 de 10 de junho de
1968, si processo número 08-008 A.A.D.
de interesse do docente Heliornar Coe-
lho da Silva, para o efeito do julga-
mento da Correlação de Matarias e
Compatibilidade de Horários, de car-
gos acumualvels no magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especificamente da Lei n°
4,881-A de 6 de dezembro de 1965 e
do Decreto ri° 59..676 de 6 de dezem-
bro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prias da Reitoria que consideraram
acumulável, os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação, de
matérias, o interessado exerce na
Escola Politécnica desta Universida-
de um cargo de magistério superior
na qualidade de Professor Assistente
da cadeira de Materiais de Constru-
ção, vinculada ao Departamento de
Materiais e Processos, cumprindo
atribuições constantes dos programas
e planos de trabalho anexos aos au-
tos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica ou científica,
ou seja, Engenheiro do Departamento
de, Esttadas e Rodagem deste Esta-
do, cumprindo o plano de trabalho
previsto constantes dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramar de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada, além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-
grante do curficulo do curso de for-
mação de :ivel superior exigido para
o exercício do outro .cargo técnico ou
científico.,

Quanto à compatibilidade de horá-
rios outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, ao-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em.

horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
loca/ da trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:	 -

a) Na UFES: 'de 2' a 4' feira das
07.00 às 09.00 horas; 5° e 6° feira
das 10.00 às 12,00 horas; e aos sába-
dos das 08.00 horas; totalizando 12
horas semanais; e

b) D. E. R.: de 2' a 4' leira das
09.30 às 11.30 horas e das 13.00 às
19.00 horas; às 5° e 6° feiras das
07.00 às 09.30 horas e das 13.30 às
19.00 horas; totalizando 40 horas se-
manais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamen-
te o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo, pelo
'docente Heliomar Coelho da Silva.

Vitória, Josil Espindula Agostini,
Relator.

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenarià,
realizada no dia, decidiu à unanimi-
dade pela aprovação do parecer aci-
ma que será publicado_ no Diário
Oficial da União na foffna da Lei.

Vitória, João Luiz Horta Aguirre,
Presidente. - Jozil Espindula Agos-
tini, Relator. - Dido Fontes de
Faria Brito, Membro. -- Roberto
Vianna Rodrigues, Membro.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 185, DE 26 DE
ABRIL DE 1971

O Reitor da -Universidade Federal
dee Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 39, item
IX, do Estatuto da U.F.M.G., re-
solve:

Designar o servidor Honório Pe-
reira Botelho, ocupante do cargo de
Professor Assistente, EC-503-20, do
Q. 13. P„ P P., da U. F. 114. G.,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Curso de Engenharia Sa-
nitária, da Escola de Engenharia, -
símbolo 1-1", criada pelo Decreto n°
51.391 de 10 de janeiro de 1962; de-
vendo perceber 20% (vinte) por cen-
to sobre o referido símbolo, confor-
me determina • o 1 3° do art. 2" da
Lei-no 4.345, de 26 de junho de 1964.
- Marcello de Vasconcellos Coelho.

PORTARIA N° 332, DE 6 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Ce Minas Gerais, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9° alínea
"a", do Decreto n° 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, resolve:

Nos termas dos artigos 176, inciso
III, e 178, Inciso III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, apo-
sentar a servidora Maria Petronilha
de Brito, no cargo de Servente, GL-
104-5, do QUP, PP, da' UFMG. lota-
do na Faculdade de Medicina, com
os proventos equivalentes aos ven-
cimentos integrais do cargo, nos ter-
mos do art. 102, inciso 1, da Emen-
da Constitucional n° 1 de 17 de ou-
tubro de 1969, de ac,ôrdo com o Laudo
n° 35 do Serviço de Biometria Médi-
ca da UFMG, data do de 7 de de-
zembro de 1970. - Marmita de Vas-
concellos Coelho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No '74, DE 5 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 15 da Lei nú-
mero 5.539, de 27 de novembro de
1988 e em face da homologação do

e
Concurso Público, pelo Egrégio Con-
selho de Ensino, Pesquisa e Extensão,
conforme Rescoluções na. 98-71 e 100
de 1971, resolve:

Nomear, de acôrdo com os artigos
2° e 3° do Decreto-lei no 465, de. 11
de fevereiro de 1989, combinado com
os termos da Portaria n° 5, de 20 de
janeiro de 1971, os professôres abal-
am relacionados, para exercerem, res-
pectivamente os cargos de Professo:ir
Assistente, EC-503 e Profeasor Ad-
junto, EC-502, do Quadro 'Único de
Pessoal desta Universidade, nos se-

/guintes Departamentos:
Departamento de Letras

Lúcia Campos de Lima
Departamento de Ciências Sociais
Helena Mendes Meirelles„ - Gil-

sor Salomão.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATOS DE 5 DE JULHO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, de acórdo com o
que estabelece o ar,t. 15, da Lei nú-
mero 5.539, de 27 de novembro de
1968, tendo em vista o que consta do
Processo n9 1.918-71, oriundo do Cen-
tro Bio-Médico, resolve:

N9 132 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acordo
com o artigo 39, do Decreto-Lei nú-
mero 465, de 11 de fevereiro de 1969,
e art. 39 item II, da Lei n9 5.539, de
27 de novembro de 1968, Carlos Al-
berto . Amaral Costa, Professor Assis-
tente, código EC-503, para ocupar o
cargo de Professor Adjunto, código ..
EC-502, do Quadro 'Único de Pessoal
da Universidade Federal do Pará.

N9 133 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acórdo
com o art., 39, do Decreto-Lei n9 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 39,
II. da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Maria Ivete Sanes Mala,
Professôra Assistente, código EC-503,
para ocupar o cargo de Professem
Adjunta, Migo EC-502, do Quadro
'Único de Pessoal da Universidade-Fe-
deral do Pará. - Alagsio da Costa
Chaves,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N9 7,696. DE 5 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições
legais e estatuárias ,resolve:

Conceder Exoneração de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 9 de
junho de 1971, a José Luiz Saldanha
Moreira, matricula n9 2.380.146, do
cargo de Datilógrafo, AF-503.7.A.f da
Reitoria e do Quadro único de Pes-
soal - Parte Permanente - da Uni-
versidade Federal do Paraná.

PORTARIA N9 7.705, DE 6 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas Atribuições
legais e estatutárias resolve:

Designar de acôrdo com o artigo
145, item I, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Enio da Silva Fur-
tado, ocupante efettivo do cargo de
Tesoureiro - Auxiliar, Código AF-....
701-17, da Reitoria e do Quadro tini-
co de Pessoal - Parte Permanente --
da Universidade Federal do Paraná,
Para exercer a Função Gratificada
Símbolo 3-F, de Tesoureiro, criada
pelo Decreto n9 60.882. de 21 cie ¡u-
nho de 1.967. Publicada no Diefrin Ofi-
cial de 28-6-71, vaga em virtude da
aposentaãoria de Walfrido Leal.

PORT9ARIA N9 7.708 DE 7 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade- Federal
do Paraná, no uso de suas atribuicões
e tendo PM vista o Parecer da Comis-
são de Promoção desta Universidade.
Constituída na forma do artigo 53, do

430-64, pela Portaria
de agôsto de 1969, re-

o artigo 29, da Lef.
e julho de 1960 com-

artigo 39, do Decreto
de 23 de janeiro de
único de Pessoal -
te desta Universida-

30-6-71.
imento:

lasses de Escriturário

Jesus Couval, do na-
10-B, em vaga decor-
(Ao por Acesso de
tik:
classes de Arquieista

Silva Ulatoskt, do p1-
9-13 em vaga classi-

ato na 60.882-67;
lasses de Auxiliar de
.701.
Ie.
Dietz.

Rodrigues doe

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO Gl3ANDE DO SUL

PORTARIA N9 1384 DE 1 DE JUNHO
1971E

O Reitor da Universidade Federal
do RIO Grande do Sul, no uso das
atribuições quet lhe confere o Esta-
tuto do Magis rio Superior resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Departamento Geral do Pessoal

Decreto n9 53
ra° 5.597, de 19
¡solve:

Promover:'
De acôrdo c

n9 3.7110, de 12
binado com o
número 53.480,
1984, no Quadr
Parte Permane
de.

A partir cl
I - Por Mer
Na série de

AF-202.
a) Natalice d

vel g-A, para o
rente da nom
Jorge Trochlin

Na série de
EC-303.

a) Neual da
vel 7-A para
ficado pelo Dec

Na série de
Enfermagem P-

a) Lídia Ata
b) Stefano
c) Eugénia Zanini.
d) José Estajiislau

Santos.
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N.° 1.303, de 7-7-71 — Retifica a
DTS-SAM — 1.252-71, publicada no
BS-DS 106-71, que passa a ter a se-
guinte redação: Nomeia Statine Vi-
lanova, n." 29.137, para exercer o, car-
go em comissão de Diretor iee Divisão,
símbolo 4-C (B), Responsável pela
Assessoria-Técnica do Grupo de Pla-
nejamento, dispensando-o conseqünte-
mente, da função gratificada de As-
sessor-Especializado, símbolo- 1-F, na
S1VIT; n.° 1.304, de 9-7-71 — Dispensa
Alceste Mattos de Oliveira, n." 12.737,
da função gratificada de Chefe da Se-
ção de Secretaria e Pessoal dos Servi-
ços Auxiliares, símbolo 6-F, no SMS,
em face de sua aposentadoria, con-
forme PT-SPL	 — 1.214-71, publi-
cada no BS-DS 97-71.

SECRETARIA DO PESSOAL

N.° 971, de 8-7-71 — Dispensa, a pe-
dido, a partir de 8-7-71, Leonidio Fon-
seca Tavares, n.° 69.154, da funea.o
gratificada de Chefe da Seção de
Atendimento Médico (I), símbolo 349,
com atribuições. de Chefe da Seção.
de Atendimento Médico do Serviço de
Assistência Patronal e Médico-Social.
no Grupo de Pessoal Local; n.° 974,
de 9-7-71 •— Designa Maria da Con-
ceição Perrella, n.° 23.708, para exer-
cer a função gratificada d.e Assessor-
Especializado (I), símbolo 2-F, com
atribuições de Auxiliar-Administra-
tivo, no Gabinete do Diretor do SPL.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA,

N.° 8.276, de 9-7-71 — 1 — Dispensa,
na RGBG: — a) Paulette Bergamini.
n.° 2.043, da 'função gratificada de
Chefe da Seção de Expediente da DAF
(B), símbolo 4-F; — b) Osman Gon-
çalves número 41.376, da filiação gra-
tificada de Encarregado dó FeSsto
Enfermagem do Ambalatórie da Ad-
ministração Central (F), símbolo
13-F; 2 — Designa, na ItGBG: — )
Osman Golnalves, n.° 41.376, para

"I'écnico de Administração, estando
¡sujeito ao horário de 12 (doze) às 18
(dezoito) horas, o que não caracte-
riza incompatibilidade de horário.

3. Assim, nosso Parecer, diante dos
fatos aqui apresentados, como tam-
bém nets autos, é no sentido de que
não há acumulação probida, o que
permite a sua contratação.

Florianópolis, 27 de maio de 1971.
Edmon Duarte Nader, Presidente.

1— Cuido José Warken, Membro —
Antonio Cesar Becker, Membro.

• Processo N9 19.787-71.
Interessado: F1'ancisco May Filho.
Licita a acumulação do cargo de

•Desembargador do Tribunal de Jus-
tice do Estado de Santa Catarina e
Auxiliar de Ensino do Departamento
de Direito Público e Ciências Políticas
do Centro Sócio-Económico da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

PARECER

A Comissão designada pela Porta-
ria n9 . 187-71, de 14 de maio do Senhor
Diretor, em exercício, da Divisão do
Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina,' para a correlação de
niatérias e a compatibilidade de ho-
rários no processo em epígrafe, con-
cluiu pela Sua legitimidade, por con-
siderar a exsitência da relação ime-
diata entre as cargos que o interes-
sado pretende acumular.'
1 — Quanto à correção de matérias

É óbvia a conexão entre a atividade
de magistrado (no caso de Desem-
bargador do Tribunal de' Justiça) e as
funções de Auxiliar de Ensino da dis-
cipltna, de Direito Judiciário Civil.

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

W Região,
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Expediente de 29 de junho de 1971
Processos:

N9 5.874-67 — Sebastião Machado
da Costa — Indeferido o pedido de
autorização como instalador eltricis-
ta, "ad-referendum da Câmara de
Engenharia Eletricista.

N9 2.981-71 — Raphael GirsaS —
Ao Cons9 José Vasquez Ponte.

N9 4.257-71 Arthur Cesar de
Meneses Soares — Cancela-se, "ad-
referendum" da Câmara de arquitetu-
ra, devendo o serviço de fiscalização
apurar qual o verdadeiro infrator.

N9 4.543-71 — R. Pinto Incorpora-
ções e Engenharia Ltda. — Registre-
se, "ad referendum" da Câmara de

'Arquitetura.
N9 4.864-71 — CORIG — Constru-

tra Rio Grande Ltda. — Registre-se,
"Ad referendum" da Câmara de Ar-
quitetura.

Pedido de Licença: Pelo prazo de 30
(trinta) dias a partir de 19 de julho
de 1971 — Martas Santas — Autori-
zado sem vencimentos.

Antônio Esteca — Autorizado sem
vencimentos.

Expediente de 30 de junho de 1971
N9 583-67 — Elevadores Otis S. A.

Anote-se pagas as taxas..
N9 1.889-67 — STEDRA — Servi-

ços Terraplenagem e Dragagem Rapo
to Ltda. — Notifique-se a firma.

N9 2.314-67 — Temporal S. A. In-
dústria de Isolamentos Técnicos. —
Anote-se pagas as taxas.

N9 2.696-67 — Santa Edwidges
Construtora e Incorporadora Ltda. —
Deferido por 30 dias.

N9 6.247-67 — EMAFER — Enge-
nharia Materiais Ferroviários S. A.
Anote-Se pagas as taxas.

N9 6.960-67 — "Per-GEO" Perfila-
em e Geofísica Ude S.C. — Anote-

, ele pagas as taxas

De fato, no exercício do magistério,
o indicado terá trato diário com a te-
mática de suas atividades como mem-
bro da Egrégia Corte de Justiça. O
cotêjo do programa que ministra com
a explicitação constante dos artigos
113 e 115 da Resolução n9 1-70, de 2
de dezembro de 1970 (Código de Divi-
são e Organização Judiciária do Es-
tado), nos leva a essa certeza.

2 — Quanto à compatibilidade de
horários

Está também plenamente caracte-
rizada a' licitude da acumulação sôbre
ésge aspecto. Os horários que o inte-
ressado vem cumprindo são os se-
guintes:,
. a) 'Curso .de Direito do Centro Só-
cio-Econômico da Universidade Fe-
deral de Santa Catar ina. (fls. 5).

2 9 feira e 39 feira — das 8,00 às
9,00 horas das 16,50 às 18,50 horas.

49 feira — das 18,55 às 19.55 horas
69 feira — das 8,00 às 9,00 horas.
b) Tribunal de Justiça do . Estado de

Santa Catarina
Sessões do Egrégio Tribunal Pleno

e da Egrégia Primeira Câmara Civil,
às quartas e quintas-feirai', respecti-
vamente, das catorze às dezessete ho-
ras.. (fls. 4).
•3. Diante cio exposto não há dúvi-

da de que se.. está diante de uma
acumulação permitida expressamente
pela Carta Magna,

Florianópolis, 11 de linho de 1971.
— Daniel Barreto, Presidente. — João
da Silva Medeiros Neto. 'Membro —
João José Caldeira Bastas, Membro.

exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Expediente do DAF (B),
símbolo 4 ,5; — b) Jucenir Ferreira,
n.° 46.591, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado do Posto de
Enfermagem do Ambulatório da Ad-
ministração Central (5), • símbolo
13-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N.° 4.316, de 2-7-71 — Exonera, a
pedido a contar de 1-7-71, Carlos Ho-
rácio de Almeida Marinho de Souea,
n.° 878.00, do cargo em comissão de
Superintendente Médico (I). •shubolo
6-C, corta atribuições de Chefe da, Uni-
dade de Reabilitação Física, e nomeia
José Durval Campeio Costa,. número
876.041, para exercer o referido cargo,
com as mesmas atribuições.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N.° 3.904, de 28-6-71 — Designa Zeit'
Reis Netto, .n.° 14.352. para exercer a
função gratificada de Agente em
Agência Classe "C", simbole 3-5, com
atribuções de Inspetor Regional: nú-
mero 3.905, de 28-6-71 — Designa
Laurette Marques Geraidine, número
43.102, para exercer, na Procuradoria
Regional, 'a função gratificada de En-
carregado cee Turma de Apuração
(C), símbolo. 6-F, com atribuicôes de
Chefe da Seção Pe,ninistrativa de
Contencioso Trabalhista e Ações Aci-
dentarias.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N.° 9.166, de 8-7-71 — Nomeia An-
tenor Batista, ne' 49.823, para exercer
o cargo em comissão de Coordenador
de Finanças, símbolo 2-C.

Relação INPS N.° 141, D'E 1971
Determinações de Serviço

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

N.° 815, de 6-7-71 — Exonera Ade-
lice Rocha Santos, número 550, do
cargo em comissão de Diretor de Di-
visão Administrativa (M), símbolo
5-C, em virtude de sua aposentadoria
conforme PT/SPL— 1.222-71, Publi-
cada no BS-D5 104.71; número 816,
de 6-7-71 — Dispensa Hel yette- Cop-
pola, núnnero 23.842, da função gra-
tificada de Assistente de Diretor de
Departamento (C), símbolo 249, no-
meando-a para exercer a cargo em co-
missão d eDiretor de Divisão Admi-
nistrativa (M), sfmbolo 5-C; numero
817, de 6-7-71 — Dispensa Clarisse
Fernandes Behar, número 6.192. da
função gratificada de Chefe da Seção
de Estudos e Orientação (Ia símbolo
4-F, designando-a para exercer a tin-
ção gratificada de Assistente de Di-
retor de Departamento (C) simbolo
2-5; 0.0 818, de 6-7-71 — Dispensa
Wilma Lopes, n.° 4.580, da função
gratificada de Chefe da Seção de Con-
trôle Imobiliário (M), símbolo 5-F,
designando-a para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Es-
tudos e Orientação (I), símbolo 4-I9e
n.° 819. de 6-7-71 — Dispensa Hum-
berto José Paulino, n.° 1.156, da fun-;
ção gratificada de Fiscal de Imóveis
(B), símbolo 6-F, designando-o para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Contrôle Imobiliária (M);
símbolo 5-5; n.° 820, de 6-7-71 . — Dis-
pensa Laura Maria Júlia Gonçalves;
n.° 33.205, da função gratificada de
Encarregado da Turma de Contrôle
das Consignações (B), símbolo 8-F,
designando-a para exerecer a função
gratificada de Fiscal de Imóveis ;B),
símbolo 6-F; n.° 821, de 6-7-71 — Dis-
pensa Ruth Barros Pontes Simões, nú-;
mero 36.843, da função gratificada de
Secretário de Divisões (M), símbolo .
11-5. designando-a para exercer a
função gratificada de Encarregado da
Turma de Contrôle das Consignações
(B). símbolo 8-F; n.° 822, de 6-7-71
— Dispensa Raymundo Negreiros de
Moura, n.° 35.941, da função gratifi-:

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• DA SRPA

N.° 117, de 2-7-71 — Exonera, a pe-
dido, a' contar dê 4-5-71, Feliciano
Marques, ri.' 54.833, Servente, .tível 5.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRPE

N.° 337, de 29i-6-71 — Retifica o
nome 'é o cargo constante da Porta-
ria de aposentadoria n.° RPEG — 322
de 1971, publicada no BS-DS 84-71 e
no Diário Oficial da União n.° 80-71,
que passam a ser Daniel de Oliveira
Santos, n.° 25.092, Armazenista, ní-
vel 10.

Determinações de Serviço

SECRETARLI DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
N9 2.611-71 — Irmãos Thá S. A.

Construções, Indústrias e Comércio.
Anote-se pagas as taxas.

N9 3.877-71 — SECISA — Socieda-
de de Estudos de Engenharia Civil e
Industrial Registre-se "a.d- re-
ferendum" das Câmaras de Engenha-
ria Civil e Industrial.
•N9 5.380-71 — Igreja Evangélica

Congregacional de Beaz de Pina. —
Deferido.

N9 5.764-71 —• Carlos Alberto Lopes
de Figueiredo. Indeferido por falta
ele amparo legal.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO N 9 49-71
A Diretoria do Conselho Federal de

Odontolgia em sua 69 reunião ordi-
nária e no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Plenário' em sua
XXIII reunião ordinSária„ realizada no
período de 1 a 4 de abril de 1971 e de
conformidade com a alínea "n", art.
49, da Lei n9 4.324, de 14 de abril de
1964, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 68,704, de 3 de junho de 1971 e
tendo em vista o que consta no pro-
cesso C50-510-71, decide:

Aprovar a Prestação de Contas do
exercício de 1970, do Conselho Regio-
nal de . Odontologia de Santa Catari-
na.	 -

Sala das Sessões, Rio de Janeiro, 20
de junho de 1971. — Airton Costa CD
Secretário Geral. — Newton Bueno
Bruzzi, CD Presidente.

DECISÃO
A Diretoria do Conselho Federal de

Odontologia em sua 69 reunião ordi-
nária e no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Plenário em sua
XXIII reunião ordinária, realizada no
período de 1 a 4 de abril de 1971 e de
conformidade com a alínea "n", art.
49. da Lei n9 4.324, de 14 de abril de
1964, regulamentada Delo Decreto nú-
mero 68.704, de 3 de junho de 1971
e tendo em vista o que consta no pro-
cesso CFO-1.212-71,

Decide:	 •
Aprovar a Prestação de Contas do

exercício de 1970, do Conselho - Regio-

nal de Odontologia do Distri"p Fe-
deral.

Sala das Sessões, Rio de Janeiro, 20
de junho de 1971. — Airton Costa, CD
Secretário Geral — Newton Bueno
Bruz2i, CD Presidente.

Relação INPS N.° 140, DE 1971
PORTARIAS DO PRESIDENTE

N.° 892, de 9-7-71 — Nomeia 'saias
Domingos da Silveira Filho, número
14.549, para exercer o cargo em co-
missão de Superintendente Regional
no Estado do Ceará, símbolo 3-C, fi-
cando, conseqüentemente, exonerado

• do cargo em comissão de Superinten-
dente Regional-Adjunto, símbolo 5-C,
na rrienciopada Superintendência; nú-
mero 894, de 9-7-71 — Promove, por
antiguidade, à le Categoria, a contar
de 3-5-70. o Procurador Carlos Lou-
reiro da Luz, n.' 9.949; n.° 895, de 9
de julho de 1971 — Promove,. por me-
recimento, à 1.9 Categoria, a contar
de 27-6-70, o Procurador Fernando
Ribeiro de Paiva, n." 2.186; n.' 896.
de 9-7-71 — Promove, por mereci-
mento, à 2." Categoria, a contar de
12-5-70. a Procuradora Thereziellía da
Costa- Moerbeck Virgulino, re° 40.725.

•
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- Designa José Mendes de Sant'Anna, furiçãO gratificada de Chefe da Seção
de Registro e Movimentação de P.es-,
soal (II, símbolo 5-F, na ,Assessoria de
Planejamento, com atribuições de Se-.
cretário de Assessor-Chefe; ne 983, de:
12-7-71 - Dispensa, a nertir de 12,
de julho de 1971, Enailee IPerreira,
Pinto, n.° 18.237, da função gratifi-
cada de Secretário de Divisán de Pes-
soal (P), címbalo 11-F, tendo em vista
sua diesignaçã,e, coneetme DTe-SP -
982-71; n.° 984, de 12-7-71 - Designa
Treniic.e Ferreira Pinto n.o 18.237 para
exereer a função grat i ficada de En-
carregado de •Turma de Anel ise (1),
símbolo 11-F, na Assessoria de , Plane-
lamento, com atribuições deu -.kliee-Plee-'
Técnico; ri." 586, de 12-7-71 - !Designa
Aciabir Ventura Bánda Rtidrigues
ri." 41.193, para exercer a fundo ?ra-
tificada de Secretário de Divisão de
nessnal (P), símbolo' 11-?, na Aseesso-
ria de Planeiarrento. com atribuições
de Auxiliar de Eerreediente; a." 987, de
12-7-71 - Dispense. a cedido, a par-
tir ee 12-7-71, Raul Pereira de Ameno
ri." 72,241, da fundo gratificaen.de
Chefe cie Seção de* Orientação medite
na, símbolo 8-P. na 8PI11; ne 989, de
12-741 - Desterra Cleaner Veenceenee

cle,Carvalho. ri." 11.808. acre exer
-eer a ameno eratificede de Chefe' de

Seda de Orientado Médica (te si,
bolo 9 -n', na keseseorn de Animara
cie Deecelea. e Patronal. com atribui-
ções de AuxreAerniaistredve

dada de Encarregado de eláquina de
Contabilidade (I), símbolo 13-F, dlf-
aignando-o para exercer a funçao
gratificada de Secretáxio de Divisão
(M), símbolo 11-F; n.° 823, de 6-7-71
- Designa Sônia Maria Ferrari Pe-
reira, n.° 44.624, para exercer a fun-
ção gratificada de Encarregada de
Máquina de Contabilidade (I), sím-
bolo 13-F; n.° 824, de 6-7-71 - Dis-
pensa Antônio de Santana, n.° 1.307,
da função gratificada de Assistente do
Diretor do DAP (C), símbolo 2-F, em
virtude de sua aposentadoria, confor-
me PT-SPL -o 1.238-71, publicada no
BS-I),S 121-71; ne 825, de 6-7-71 -
Dispensa Maria da Glória Barros de
Mello, n.° 44.523, da função gratifi-
cada de. Chefe da Seção Imobiliária
(C), símbolo 3-F, designando-a para
exercer a função gratificada de As-
sistente do Diretor do DAP (C), rim-
bolo 2-P; n.° 820e de, 6-7-71 - Dis-
pensa Jovelina .Abreu Fernandes. nú-
mero 1.908, da função- gratificada de.
Adjunto-Administrativo (Sal), sím-
bolo 5-P, designando-a para exemer
função gratificada de Chefe da Seção
Imobiliária (C), simbolo 3-P; número
827, de 6-7-71 - Dispensa Elza/leal
Rodrigues Tavares Correia, número
34.749, da função gratifieado de fanfe
da Seção de Secretaria CD, • simboln
6-1P, desigriando-a para exercer a fun-
ção gratificada de Adjuntn- eclinenn-
Cativo (SAP), símbolo 5-F.; e." 828,
de 8-7-71 - Dispensa Janne; Barbou
dè  Araújo, n.° 5.748, da funeen gra
tifieada de Encarregado de Terme de
Contetbilizeçen (E), símbolo 8-P, de-
signando-o para exercer euncec gra-
tificado de Chefe •da Seção ele acere-
lana CO, símbolo 6-F: o." R99. de 6
de Innen de 1971 - Dispensa (libra
Waltz Torelli, ne 5.618, de ainda ra-,
tificsda de Seereterin de )iviefin
Eincréstenins Simnles sirneolo
11-P, deseenando-a para exc ecer a
fluxão gratificada de Encerreee do ti-
Tneme. dodenteie/ene:eia fel. drebnle
8-F: n.* 820, de .6-7-71 - reanne
Darly Rtrdrieues Vergas, n^ 17.1e9
Para exercer a funde eretificarle e-
Becretári n ele leivineo de ler, narre:timo-
Simples (E), símbolo /1-er;	 efil. de
.8-7-71 - nennern Preries-vinn r3.etOris
miei Mance . re° 443, do cPrffo eni
missão ele Diretor da Divisem de Apli •
cedes Diversa; shnhe'e 4 -C em
virtude de sua annsentreinde reetrride
em ee-6-71. conforme PTerePT,

publicada ruo11S-niS 121-11.
ri.° 822. de .8-7-71 - Exonere nadmile
Paria Barre n.° 9.011, do cera"' em re-
misse() de Chefe do Serviço de Con-
cessão e Planejamento eD, símbolo
.6-C, nomeando-a para exercer e cargo
em comissão de Diretor da Divisão
Aplicações Diversas X), símbolo 4-C;
n.° 833, de 6-7-71 - Dispensa 'enorme
Areei° da Racha Leão. 4.1,17, da
função nratificade de Chicle da Seção
de Análise e informações CD. tira/mie
4-F. nomeando-a tara exercer e cargo
em corriissão de Chefe do Serviee de
Concessão de	 elamente (D,
bolo 4-C; n.° 834. de 6-7-71 - leis-
pensa Lvs Mcifflicke Aragao, -número
41.035. da função gratificada de Se-
cretário de Divisão (C). sienteen 5-F
designando-a Dera exercer a função
gratificada de Chefe da (Seda de
Análise e T.nformações (I), símbolo
4-2e; na :885, de 6-7-71 - Dispensa
Vera Maria Gomes de Souza Pelve,.
ne 17.458. da função gratifirade
Encarregado de Turma de Protocolo
e Ademão GD. símbolo 8-P.
nando-a para exercer a fundo gra-
tificada de Secretaria de /*Asneie (Ca,
símbolo 5-P; n.°1130. de 6-7-71 - Dísd
pensa João Andrade Parreira reeteteee
13.059: da ftmene eratificade de Se-
eretário de Divisão rei), eimboin
designando-o para exercer a fume.,
gratificada de Enearregedn de e'.1.1/111P
de 'Protocolo e Autuação me. ~lenir,
8-P; n.° 837. de 4-7-71 - Dineenta
Elza Quitério. n.° 1.228. da funde
gratificada de Encarregado da Turma
de Expediente (Mn símbolo 15-P- de

-signando-a vexa exercer a função
*ratificada de Secretário de Divida
(B), símbolo ileF; n.° 838, de 8-7-71

ne 48.535, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado da Turma de
Expediente (M), símbolo 1,5-F.

SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA
MEDICA

N.° 1.309, de 12-7-71 - Exonera, a
pedido, a partir de 12-7-71, Francisco
Aniello Ciaravolo, te° 3.912, do cargo
em comissão de Assistente-Técnico,
símbolo 5-C, no Grupo de Supereaão
das Prestações,

SECRETAZIA DO PESSOAL
Ne 977, de 12-7-71 --Dispensa, a

partir de 12-741, Lygia Ribecce Pen-
tagna, m.° 32.764, da função gratifi-
cada de Chefe da Seção .de Pegietro
e Movimentação de Pessoal (I). sím-
bolo 5-P, tendo em vista sua deagna-
do, conforme DTS-SP - 976-71: nú-
mero 978, de 12-7-71 - Designa Lygia
Ribeceo Pentagna, n.o 32..704, para
exercer a função gratificada de Assis-
tente de Divisão Médica de Pessoal
(I), símbolo 2-F, na Assesseria de
Planejamento, com atribuições de As-
sistente; ne 980, de 12-7-71 - Tas-
pensa, a partir de 12-7-71, Sirley Pele
nafort, ne 33.548, da função gratifi-
cada de Auxiliar-de-Gabinete (I).
símbolo 12-F, tendo -em vista sua de-
signação, conforme DTS-SP - 979.71:
ne 9e1, de 12-e-71 - Designa Sfrlev
Pennafort,	 33.548, para exercer a

INST11UT0 DO ,AÇOCAR
E DO ÁLCOOL

' ATO Ne i12-'l, DE O DE JULHO
DE 1971

Presideate do Instituto do Açú-
car e co Álcool, no uso das atinai-
nes que ide são comandas por lei e
rendo em vista a necessidade cie do-
tar de melhor aparelhamento técnico
administrativo e funcional e Inspeto-
ria Técnica Regional de São Paulo, a
fine de que possa cumprir sues reais
atribuições, na forma do plano de
trabalho aprovado pelo Ato ne 11,6p,
de 27 de maio de 1969, resolve:

Art. 19 Os bons móveis do patri-
mônio da Destilaria Desidratadora M-
imo Dó Caril, em extinção, excetua-
das as estruturas metálicas, reservato-
rios, máquinas, motores e bombas,
objeto de alienação, ficam transferi-
dos para a Divisão de Assistencia à
Produção, através da numetona Téc-
nica leegional de São Paulo, onde se
acha instalado o Laboratório Aatenn-
dustrial.

1 19 O Administrador dos bens do
extinto SECItRA, no prazo de trinta
(30) -dias fará a entrega, à Inspetoria
Técnica Regional de São Paulo, do'
patrimônio de .que trata este artigo.

4 29 A Destilaria Desidratadora 91-
leno 'Dó Caiei, até a sue extinção de-'
finitiva, fica instalada fia Casa ne 2,,
da Área residencial, para funciona-
mento de sua administração e demais.
fine de direito.	 -

Art. 29 Os funcionários remanes-
centes da Destilaria Desidratadora
Glieno Dó Carie serão relatados pela
Divisão Administrsitiva, dentro das
neceesidades de outras órgãos.

Parágrafo único. Até que se efeti-
ve a relotaçáo mencionada, emes fun-
cionários prestarão ama services ao
Laboratório Agroindustrial, mediante
suncitado da chefia do mesmo ao
Gerente da Deetilada Desifirataaora
Galeno Dá Caril.

Art. 89 Enquanto não fôr implan-
tada a reforma administrativa no
DIA. fica delegada A chefia do Setor
Técnico Agropecuário Regional 	
(STAR) a administrado técnica,
funcional e administrativa do Labo-
ratório Agreinditstrial da insuetoria
Tiectica Regional ele Seu Paulo, em
Piracicaba.

g.*

o Técnico de Cosi-
nível 13, Sebes-

va, do Quadro de
emente deete lim-
es funções de Au-
Medo, Tabela Nu-

caótica publi cada no finório Oeleial de
11 de nano de 196e mediante a entre.
buição de Cr$ 432 00 (quatrocentos eent
trinta e dois ros), a titulo de
Gratificação de Representação de
Gabinete, da lotação Indaela do Ga-
binete esta Presidam/ia em vaga de-
corrente da dispensa de Sylvia Cr-
valho Pereira. - en. elitetro Tava-
res Carmo.	 •
PORTARIA N9 79. DE 7 DE JUNHO

DE 971
O Presidente d Conselho Delibe-

rativo do Instltutc4 do Açúcar e do
Alone usando das atrÍbulções que Ilfe_
confere a letra "d" do art. 89, do De-
creto número 61.77 de 24 de novem-
bro de tert, e ten o em vista o que
consta do ezedle4tiu protocolado sob
número SP4764-71 resolve aposentar
compulderiamente, Ide acôrdo com o
artigo 176, item I, a, Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1Q52, combinado 'com

. da Constituicão

19 A Inseeteda Técnica Regional
de São Paulo, por indicação da che-
fia db Setor 'lennico Agronômico Re-
gior.al (STAR), solicitará à. Divisão
co A51315tênCia à Produção a designa-
ção do chefe do Laboratório e de seu
a eministracier •

e 29 Cabe ao Mede do Laboratório
a sua direção, auxiliado na parte ad-
ministrativa pelo seu administrador.

Art. 4 9 Até a criação das funções
gratificadas, correspondentes et chefia
do Setor Técnico Agronómico Regio-
nal (STAR), do Laboratório Agroin-
dustriai e de seu administrener, estes
serão remunerados, a título precerio,
com o equivalente aos cargos em co-
missão II-C e a função, gratificada
5-P, vagos nas De.stilaelas de Guara-
rema e Ebirama.

Art. 59 Permanecem em vigor as
c/nem-leões eo Ato n9 11-69, de 27 de
maio de 1959, no ene não colidir com'

-ata Ato.
Art. 69 O presente Ato virara nesta

data e será publicado no Diário Ofi-
ciai da União, revogadas as 4itspoel-
ções em contrário.

eitentnete da 1?residéncia do Insti-
tuto do Acenar e do Alcool, aos seis
dias do reé,s de julho do ano . de mil
novecentos e setenta e um. -
Alvaro Tavares Carmo.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO . COMÉRCIO

N9 76 -,Designa
tabilidade, Classe
tião Ferreira da
Pessoal, Parte
tituto, para exerceu
/aliar "A", integra

149 73 - Dispa
partir desta data
teria, Clesse A.
jo, das funções de
errante tia Tabela
no Diária Oficiei
1969. mediante a
288;00 (duzentos e
zeiros), a • titulo
Representação de
própria do Cabine
ema as geais fôra
tanta número 226,

N 74 - Dispa
eartir desta data,
ee B, nível 10,
relia, das funrô
ntegrante da Ta
cada no !Mario Of
le 1969 mediante
.132,00 (quatrecent
cruzeiros), a tittll
Representação de
elo própria do e

dênc,a. oara
-rala Porteria rui
eget° de 1909.

N9 75 - Desig
Classe A, uivei 8.
Silva, do Quadro
P.:special dé,ste
a.s funções de Aju
te da Tabela Nu
Diário Oficial de 1
mediante a tettlb
(duzentos e Mien
a titulo de Gratifi
tação de Gabinete,
do Gabinete dest
vaga decorrente d
ter Araújo.

ar, o Escriturário,
Alberto dos Santos
e Pessoal - Parte
titio, para exercer
nte "C". integran-

&iene publicada no
de anesto de 1969;
ção de Cr$ 28800
e oito cruzeiros),

Reão de Teepresen-
da lotação própria

Peasidencia. cru
dispensa de Wal-

ATO No 33-71. DE 6 DE JULHO
DE 1971

O Presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool, no uso das atibuides
que lhe são 'conferidas por lei e tendo
em vista a necessidade de melhor doe;
tar de aparelhamento Marin) atine-,
nistretivo e funcional a Inspetoria,
Técnica Regional de São Paulo, a fim,
de cumprir suas reais atribuições, na
forma do plano de trabalho aprovado
pelo Ato n9 11-69, resolve:

Art. 1 9 Até a 'criação das funções
gratifieadas correspondentes às che-
fias da Estado Experimental de Ca-
na de Açúcar de Arame, e de seu ad-
ministrador, na conformidade do pla-
no de trabalho da Inspetoria Técnica
Regional de são Paulo, serão
mesmas remuneradas, a título eneelin
do, com o equivalente ao cargo em
comissão 8-C e a fundo gratificada
5-P, ambos vagas na Destilaria Desi-
dratadora de Volta Grande, Minas
Gerais,

Art.- 24. () presente me eiana retive do Instituto
nesta data e será publicado no Diário Alceoiée usando das

o artigo 102, item
da República Federativa de Brasil. 4)
Serrelheire, Classe A, nível_ 8, 'Severa.
no de Melo Leitão, o Quadro de Pes-
soal - Parte Especial, desta Autar-
quia. - Gen.	 'o Tavares Carmo.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 4971

O Presidente deI Conselho Delibe-
do Açúcar e do

tribuições que lhe
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e, Sonfere a letra "d" do art. 89, do De-
ereto número 61.717, de 24 de novern-

; bro de 1967, resolve:
N9 87 - Aposentar, por invalidez,

tios tkrinos do artigo 176, item III,
parágrafo 19, combinado com o artigo
178, iteLfl nt, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de . 1952, o Técnico

* de Laboratório, Classe B, nivel 14,
Mário Pessoa Pimentel, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - desta
Autarquia.

N9 88 - Conceder exone;ação, nos
termos do artigo 75, item I, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 3 de maio de 1971,
ao Fiscal de Tributos de Açúcar e Ál-
cool, Classe B, nível 14, Gilberto de
Oliveira Mendes, do Quadro de Pese
aioal -r Parte Permanente, deste Ins-
tituto,
' N9 89 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 26 de julho de 1970, nos têrrnos

/do item I, do artigo 75, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o Pro-
çurador de .. 2te Categoria, Adhernilson
Bastos de Carvalho, do Quadro Per-
manente. - Gen. Alvaro Tavares

,Carmo.
PORTARIAS DE 28 DE JUNHO

DE 1971
O Presidente do Consélho Delibe-

rativo do Instituto do Açúcar e do
,Alcool, usando das atribuições que lhe
Confere a letra "d" do art. 89, do De-
ereto número 61777, de 24 de novem-
bro de 1967, resolve:

N .  94 - Demitir, a bem do serviço
,público, o Armazenista, Classe A, ní-
NI 8, Luiz Alberto Nunes Palmeira,
pos termos do artigo 194, inciso IV,
aombinado com o artigo 207,-incisos I
e VIII da Lei número 1.711, de 28 de

• outubro de 1952, do Quadro de Pessoal
--e Parte Especial deste , Instituto.

N9 95 - Demitir, a bem do.serviço
afico, o Escriturário, Cei.%e A, nível
, Ético Silva, nos termos do artigo

•94, inciso IV, combinado com o artigo
7, inciso I e VIII da Lei número

.711, de 28 de outubro de 1952., do
uadro de Pessoal - Parte Especial
este Instituto. - Gen. Alvaro Ta-

, res Carmo.
ACÓRDÃO No 280

, Reclamante: Associação dos Fome-
r bedores de Cana de Capivari.
i Reclamada: Usina Açucareira Santa
f ate ta Ltda.
• Processo: P.C. 124-70 - Estado de
Cão Paulo.

É de se baixara, processo, à Pri-
meira Comissão de Conciliação e
Julgamento, para exame do mé-
rito cio pedido de retratação, visto
como o Conselho Deliberativo não
aceitou a preliminar de ilegitimi,
dade de parte.

'Vistos, relatados e discutidos esta,
autos em que é Reclamante a Asso-
dação dos Fornecedores de Cana de
Capivari, estabelecida no município
de Capivari, Estado de São Paulo e

L
eoluaacia Usina Açucareiro, SantaRita Ltda., proprietária da Usina do

mesmo nome, sita no município de
Rafard, Estado de São Paulo.

-Considerando que, a 27 de fevee
leito de 1970, foi . lavrado Terna.° de
Audiência de Conciliação, junto à la
Comissão de Conciliação e Julga-
mento, entre as partes Usina Santa
Rita e Associação dos Fornecedores
de Cana de Capivara Pelo qual ficou
deslocada quota de fornecimento de
11.920.000 quilos 4a Usina, para uso
pelos 'fornecedores, junto a outra
'Nina; ,

Considerando que, naquele ato, os
Membros da 19 Comissão de Conci-
liação e Julgamento se reservaram ao
direito do exame do cumprimento dos
requisitos, legais, paia homologação

:-posterior;
Considerando que, nesse ínterim, a

17eina Lambary Ltda., dizendo-se pro-

prietária da Usina Santa Rita; entrou
em 7 de abril de 1970 (fls. 96-97),
com um pedido de retratação da con-
ciliaeão acordada em 27 de fevereiro,
solicitando convocação de nova au-
diência de conciliação, para reexame
do assunto;

Considerando que a 19 COMISSãO de
Conciliação e Julgamento, mesmo de-
pois de diligência para esclarecer o
assuento, entendeu qu:e as petições de
fls. -96-97 (pedido de retratação) e
111-112 (esclarecimento sôbre legiti-
midade de parte) eram de fato ira-
pertiricitee porque foram subscritas
por peites ilegítimas;
' Considerando, desta forma, que o
julgamento encaminhou-se, dal por
diante, com relação ao méritos tão-
somente quanto à homologaçao ou
não da conciliação, isto é, quanto ao
atendimento ou não dos pressupostos
legais para essa hotnoiogação, despre-
zando-se o exame do mérito do pee
dido de retratação, pela 'razão já
aceita de ilegitimidade de parte,. Mes-
mo o voto vencido do Sr. -Relator
assim o diz;

Considerando, outrossim, que o Con-
selho Deliberativo ao examinar, em
grau de recurso, o processo em causa,
não aceitou a preliminar susdtada
reconhecendo a legitimidade de par-
tes dos subscritores da petição de OS-
lhas 98-97: em que se solicita a -e-
tratação da conciliação;

Considerando que, pelo art. V, alt-
nea "a", n9 I, da Resolução n9 2.e02,
de 18 de abril de 1968, é da compe-
tência originária das Comissões de
Conciliação e Julgamento, conciliar e
Julgar, em primeira instáncia, entre
outras, as reclamações relativas aos
litígios entre fornecedores e recebe-
dores de cana;

Considerando que ao Conselho-Me-
liberativo - como órgão de julgamento,
compete julgar, em segunda instância,
entre outros, os recursos das decisões
das Comissões de Conciliação e Jul.
gamerito;

Considerando, afinal, que o 'mérito
do pedido de retratacão niao lei exa-
minado na primeira instância; o' que

agora 'se faz necessário, face ao -reco-
nhecimento da legitimidade de Parte

Acordam,. por maioria de votos os
membros do Conselho Deliberative, do
Instituto do Açúcar e do' Álcool,' em
fazer baixar o processo à lo Comissão
de Conciliação e Julgamento para
exame do niérito do pedido de retra-
tação de fls. 16-97, em face de não
ter sido aceita, pelo Conselho Deli-
berativo, a preliminar de ilegitimidade
de parte, para, então aquela Comis-
são confirmar ou não a homologação
do Acôrdo.	 •

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo' do Instituto. do Açúcar e do
Álcool, aos trinta 'dias do ,mês de
junho do ano de mil novecentos e se-
tenta e um.	 Alvaro Tavares-Carmo,
Presidente.	 Hamlet-José Taylor de
Lima, Relator.

Fui presente. - Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

ACÓRDÃO NO 281
Autuada: S. A. Agrícola e Indus-

trial Usina Miranda, "Usina Miranda".
Recorrente: Sr. Procurador junto

à lo Comissão de Conciliação e Jul-.gamento.
Processo: A.I. 20-66 - Estado de

São Paulo.
É de se negar provimento a re-

curso para 'confirmar decisão de
primeira instáncia que está de
acórdo com a prova dos autoà.. In-
cabivel, 'no caso, a correção mo-
netária, visto o fato gerador da
obrigação tributária' ter ocorrido
em data anterior a vigência- do
legislação.	 -.	 •

• Vistos, relatados e discutidos estes-
autos em que é autuada S. A. Agrí-
cola e" Industrial Usina Miranda
"Usina Miranda" sita no municipio
de Pirajui, Estado de São Paulo, Por
Infração aos cri-s. 29, 39, 64 e 65 do:
decreto-lei no 1.831, de 4 de dezerta;'
bro de 1939, sendo recorrente o Se-
nhor procurador junto à lo Coyrils,.
são de Conciliação e Julgamento. do
Instituto do Adcar e do Mdool.--

Considerando que aa infrações
foram materialmente comprovadas,
através do Têm) de Exame de Es-
crita de fls., tendo a Usina Miranda
sido condenada a pagar as multas
pviroelviadstasoc; nos incisos legais citados a

Considerando que o processo cor-
reu à, revelia, conforme Termo de feoe
lhas 5 verso;

Considerando que este Cienselho de-
cidiu negar provimento ao recurso
apresentado pelo Sr. Procurador da
primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento 'entendido, come afirma
o douto Procurador Luiz Lebreiro,
que a correção monetária, sempre que
fôr o caso, se aplicará aos débitos
fiscais junto ao IAA, nos tkrmos do
Decreto-lei n9 308, art, 11 e seus pa-
rágrafos, e na forma e condições esti-
puladas na Resolução 119 1.986-67,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
receber o recurso do Sr. Procurador
junto à 19 Comissão de Conciliação
e Julgamento, negando-se-lhe, porém,
provimento, e, em conseqüência, seja
•mantida a decisão de primeira Me-
tância que condenou a S. A. Agri-
cola e Industrial Usina Miranda, ao
pagamento da multa de Cr$ 0,20 por
saco de açúcar, no total de Cr$ 772,60,
na forma do art. 65, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4 de dezembro de 1939 e
Cr$ 4,00 por Nota de Remessa irregu-
lar, grau submédio, do art., 39, do
mesmo Decreto-lei, somando tudo a
importância de Cr$ 1.276,00, além do
recolhimento das taxas no Valor de
Cr$ 115,89; não cabendo ne caso a
correção monetária. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.
_Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto' do Açúcar e
do Álcool, aos sete dias elC, mês da
julho do ano de mil novecentos e
setenta e uni. - Francisco Ribeiro
da Silvz, Vice-Presidente. - Boa-
ventura Ribeiro da Cunha, Relator.

Fui presente. - Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
"De acerta°.
Em '7 de abril de 1971. - Rodrigo

de Queiroz Lima."
ACÓRDÁO NO 282

Autuados; Antônia zibordi Martins
e Virgolino de Oliveira S. A. - Açú-
car e Álcool - Usina N, S. Apare-
cida.

Recorrente: Sr. Peocueador „junto à
lo Comissão de Conciliação e Julga-
mento.	 ,	 - -

processo: A.I. 389-67 - Estado de
São Paulo.

INDICES
•

DA

•LEGISLAÇÃO FEDERAL

1968

DIVULGAÇÃO N9 1.152

• PREÇO: Cr$ 20,00

A Venda:

Na Guanabaka

Seção de Vendas: Av. Road sues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reernbõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

•

•
Confirma-se decisão de primeira

instância, que bem apreciou a hi-
pótese contida nos autos. Ince-
Moei. a correção monetar ia,
quando o fato gerador ocorreu
anteinormente à vigência da le-
giaaçcio que a instituiu.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados a firma
comercial , Antônia Zibprdi Martins e
Virgolino de Oliveira B. A. - Açú-
car e Álcool - pi oprietário da Usina
N. S. Aparecida, ambos estabeleci-
dos no município de Itabira, Estado
de São Paulo, por infração: 19) ar-
tigo 42 e seus parágrafos, c/e o ar-
tigo 60, letra "b", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939;
29) arte. 19,e 29, 29, 31 e parágrafos,
36 e parágrafos, 64, 65 e 69 parágrafo
único do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, sendo Recor-
rente o Sr. Procurador junto à pri-
meira Comissão de Conciliação e Jul-
gamento do Instituto- do Açúcar •e do
Álcool.	 (

Considerando que a decisão recor-
rida guarda conformidade com a prova
dos autos;

Considerando que este Conselho De- '
liberativo em sessão realizada em 28
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de janeiro de 1969, deridiU, por una-
nimidade, que a correção tionetirla
só será aplicada aos débitos fiscais
junb ao Instituto do Açúcar e do
Mcool, nos térreos da Lei n.9 308-67,
art. 11 e seus parágrafos, e na 101111%
e condições estipuladas na Resolução

1.986-67;
Considerando tudo mais que dos

autos consta,
Acordam, par uninaidade, os mem-

bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool, em re-
ceber o recurso do Sr. Procurador
junte, á 19 Comissão de Conciliação e
Julgamento, negando-se-lhe, entre-
tanto, provimento, para o fim de ser
arquivado o processo, tendo em vista
o disposto no int. 13 do Decreto-lei
n9 308, de 28 de fevereiro de 1967,
devolvendo-se o saco de açúcar
apreendidi à primeira atuada, a
firma Antônia Zibordl Maktins.

registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Conselho Deli-

berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos sete dias do anãs de julho
do ano de mil novecentos e setenta e
um. — Francisco Ribeiro da Silva,
Vice-Presidente. — Mdrio Pinto de
Campos, Relator.

Fui presente. — Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral.
"De acôrdo, em '7 de abril de 171.
Rodrigo de Queitvz Liem."

• ACÓRDÃO N9 283
, Autuados: Waldemiro Martins de
Souza e Moysés Pimentel &

Recorrente: Waidemiro Martins de
Seuza.

Recorrida: 49 Comissão de Correi-
liarão e Julgamento.

Processo; A.I. 126-70 — Estado do

Waldemir0 Martins de Souza, per Da-
imã%) aos arts. 60, alínea "b" e *O",
40 e 42 do Decreto-lei rei 1.831, da
4 de dezembro de 1939, c/c o art. 43
da Lei ne 4.870 de 1 de dezembro
de 1965 'seta prejuízo das sanções da
Lei nft 4.357 regulamentada pelo Da-
creto-lei ia, 58.605, art. 19 de 14 de
junht. de 1966, sendo Recorrida a 41)
CoMissão , de Conciliação e Julgas
mento do Instituto do Açúcar e do
Akool.

Considerando que ao recurso apre-
sentado nenhum fato nevo foi adu-
zido limitando-se o recorrente a rei-
terar os argumentos que já foram
egaininados em primeira instância;

Considerando que a Súmula do Su-
premo 'I'ribunal Federal, invocada
pelo recorrente, não se aplica ao caso
uma vez que ficou perfeitamente con-
figurada a clandestinidade do açúcar
apreendido:

Considerando, assim, que 'é de ser
mantida a decisão recorrida,	 -

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
receber o recurso voluntário, negan-
do-te-lhe provimento para o fim de
manter-se a decisão da 49 Comissão
de Conciliação e Julgamento, que
condenou a firma Waldemiro Martins
de Souza à perda do açúcar apreen-
dido, revertendo o valor de sua venda
à receita do IAA; excluindo-se da
penalidade a firma Moysés ~ente!
Sr T11120S. Intime-se, registre-se e
cumpra-se,	 -

Cala da* Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
álcool, aos sete dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e setenta e
um. — Francisco Ribeiro da Silva,
Vice-Presidente. — Mário Pinto de
Campos, Relator.

Fui presente. — Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
"De acordo.
Peie não provimento do recurso vo-

luntkrio, -nos tkrinos do parecer desta
D.J., mantendo-se a decidi° da 49
C7CJ. que bem apreciou a prova dos
aptos e aplicou a lei de modo ode.;
qUadO.

m 5 de fevereiro de 1971. — Ro-
drigo de Queiroz Lima."
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O presente contrato-vigore pelo prato 	
Satir das 16 (dezesseis) horas do dia	 do tola de 	
19	 e a terminar sas 16 (deeetaieis) horas do dia	 do a
de 19

'era validade do presente contrato a
representada pai

apélice na cidade de' 	 , Estado
dias do me de	 de 19	 ..

•
-conteçoss.aeasie 

I.,OBJETO DO SEGURO 

O objeto deste eeguro A garantir á* Se
formidade com o estipulado nas Condiçãee Gorda e Es
Apélice, seus Aditivos e Endossos, se indeniatOes po• •
fridos, reembolsos de despesab e responsabilidades le
a ser obrigado, em decorrencia da utilização de(4 as
rada(s).

II. IIMITES DE RESPOWskBIIIDADE

1. Ao importenciae seguradas °detrates
ou Endossos, ao quais 'foram aceita. pele Segurado, re
noa, os limites máximos das indenizaçães exigíveie de
condiçães desta apélice.

2. As imPortencise seguradas nas diferen
doste_ipálice, en nos diferentes itens da Garantia Ra
consideradas, sempre, como inteiramente distintas e de
danilaçães completamente diferente..

III. RISCOS COBERTOS

Para os fins deste seguro, consideram-se
:tos aqUeies expressamiate convencionados nas Olámtlac
ratificadae no texto doe Aditivos ou Endosso*, que faz
grante e inseparável da Apálice e que adro eXproasa
trifrio, ocorras, em relação :e garantias onoudidas p

• ' no Territário Brasileiro, seus mares e ígues,.e,.em re
tias concedidas pelo Aditivo "H*, nos Continentais S51,

• te.-Americanoe, seus mares ekaas.
ri.,1115005 isxnuftos

Seguradora não indenieerát
a) perdas,- danos ou reeponeabilitLidee d

ta ou indiretamente-de: atos deltostilidade au de. gue

insurreição, revolução, ' confisco, geoloaellzaódo, deot

Açúcar desacompanhado de do-
cumentago fiscal é clandestina, e
como tal, deve Ser apreendido.

Vistos, relatados e diseutirloS estes
autos eM que são autuados Weide--

Ar miro Martins de Souza, estabelecido
no município de Parnatoa, Estado do
Piaui e Moysés Pirrientel & Filhos,
firma comercial estabelecida em For-
taleza, Estado do Ceará, e Reco:rente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

• Ctecut.ii N." le de 09 de !pio 	 d. 197:.

O Superintendente da Saísintendiada de SeguieeNivadee, 11a

forma do que dinpee o ' art. 36, alínea "o*, dó De
ereto-lei se 73,- de 21 de novembro de 1966,

considerando a neceesidade Se disciplinar o ramo
40 seguros aeronáuticos;

considerando o que propãe o Instituto de Ressega
roé do Brasil, ela seus ofícios DT/264 e D3CRA03/70, de 17.4.69
e 15.12.70, respectivamente, bemoomo ao disposiOes da Resolto.
8o a9 52,-de 21.10.69,da OETARCA, e os pareceres constantes do

precioso SOM* - 7.509169,

2 SOLVE:

1. Aprovar as 'Mornas de Seguros leronauticoo",e
as respectivas Apílice, Proposto e Tarifa, gge ficam fazeúdo
parte integrante desta Circular.

'2. ..Autorizar, a título precário, a contratação,
em caráter facultativo,doo seguros de danos pesSoals a passa-

ti'oMde aeronaves comerciais e de responsabilidade civil dos
proprietarioe d. taronaVes, previstos no art.' 20 do/Decreto-lei

1141 731 de 21 de noveabro de 1966.
3. Esta Circular entra em vigor na data de sua

Tuilloação, revogadas aa dinposiçõeo em centrarae.
: • -	 Décio Vioirti•Veiga

•
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quisiçao.aecorrentee de qualquer ato de autoridade de fato ou de
direito, civil, militar, e em geral todo e qualquer ato ou ceriseclftee
Lia dessas ocorrencias; mão respondendo, ainda, por prejuízos direta
CU indiretamente relacionados com ou para os quais próxima ou remote,
tente tenham contribuído tumultos, totíne, greve e quaisquer outras
perturbações de ordem pública;

ti) qualquer perda ou destruição ou dano de quaisque*
bens materiais ou qualquer prejuízo ou despesa *emergente ou qualqueg
dano conseqlente, ou, qualquer'responsabilidade legal de qualquer ne;
tureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, 	 *a
yara os quais tenha= contribuido radiações ionisaates ou de conta4»
Nação por radioatividade de qualquer combustível nuclear, resultam*
te de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda, 'des.'
truição, dano ou responsabilidade legal direta mi indiretamente caiz.
nados por, resultante de, ou para os quais tenham contribuída mate*
rial de armas nucleares, Para fine desta exclueão,"combustão" abra&
será qualquer processo auto-sustentador de fissão nuelearr

c) perdas ou danos em eonsegiencia de ventos de vela*
cidade igual ou Superior a de 60 nóra, terremotos e outras convalreSea
da natureza, salvo quando. a aeronave estiver em vOo ou manobra, pre
valecendo para a determinação da velocidade do veitto a informação
do pOsto meteorológico oficial nade »rezina do local do acidente;

d) lucros cessantes e danos emergentes direta ou ing:
retamente resultantes da paralisação da aeronave segurada, mesmo
quando em consecraencia de qualquer risco coberto por anta apólice.
INSPEÇXO DE AERONAVES 

A Seguradora se reserva o direito de, a qualquer tem*
elo e mediante notificação previa, inspecionar ou fazer inspèciona*
a aeronave e, para esse fim, terão livre acesso a qualquer localoob,
o contrOle do Segurado, ondeM aeronave possa eatar. .
OUTROS SEGUROS

O Segurado deverá comunicar, por escrito, a S'egurado*
ra, qualquer outro seguro jef efetuado ou que venha a ser subseqden*,
temente efetuado, cobrindo a aeronave ou qualquer responsabilidade
mencionada nos Aditivos desta Apólices

wzr, ALTERAMES •

O Segurado deverá dar imediata ciencia, por escritero
Seguradora, de tOda e qualquer modificação que altere a natureza

de risco descrito neáa apólice, e nenhuma indenização será paga as
b acidente que a motivar ocorrer antes de a Seguradora ter respOn*
dido, por escrito, ao Segurado, que aceitou a modificação * resposta
sue deverá ser dada dentro de 7 (sete) dias úteis, contados a par*
tir da data em que a" mesma tomar oiencia da alteraçãO.

VIII.PAGAMENTO MO PREMIO 

1. Qualquer indenização por ferça do presente contra*
te, sarnento passa a ser devida depois que o phgamento do premio boi&
wr eido realizado pelo Segurado, o que deve ser feiftes.obriéatóris*
rente ate as datas indicadas para aquele pagamento.'"

2. PIO sendo o premio pago at g as referidasdatas, e
contrato ficará automaticamente e de pleno direito canceledo, indeu
pendentemente de qualquer notificação, interpelação judicial aa
extrajudicial,' ou protesto, sem ter o Segurado direito a restitui*
ção ou dedução do premie.
RESCISX0

tate contrato poderá ser rescindido total ou parcial*
mente em qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes ocm*
tratantes, obtida a concordância da outra parte, sendo que:

0.) quando' a rescisão fcir iniciativa do Segurado, a
Seguradora reterá o premio relativo ao tempo decorrido, calculado de
acOrdo com a "Tabela de Prazo Curto", da Tarifa em vigor;

%) quando a rescisão fel.' decorrencia de iniciativa da
aSeguradora, esta reterá o premio na base "pro-rata-temporis".

2. OCORRÊNCIA DE SINISTRO

1. Verificando-se qualquer ocorrencia que acarrete0/
possa acarretar, responsabilidade para a Seguradox 2a, o Segurado de*
verá:

•
notific.ar oe Seguradores dessa ocorrencia, de im**

diaio, pelo meio mais rápido possível independentemente do preenchi*
rent° do aviso de sinistro, informando o prefixo da aeronave, data
CO acidente, local 'do acidente, cidade mais próxima do local do aci n
dente. Estado, bem como a estimativa dos danos pessoais e matert...
Lis;

b) fornecer, por escrito, dentro de 30 (trinta) dias.]
a Seguradora, pormenores completos do acidente colocando à sua dia:*
posição todos os liVros, registros, dados, informações, plantaa
Lenhos e especificações referentes a aeronave e seus acessOrios, clue
abe forem razoavelmente solicitados provando a veracidade deles;

o) fornecer à Seguradora os nomes e endereços de duas
testemunhas, no mínimo, bem como de todas as pessoas interessadaeoi
salvo nos casos de impossibilidade comprovada;

d) avisar, .por escrito, a Seguradora, qualquer pedido]
,de indenização de passageiroa, seus herdeiros ou de terceiros, relaa
tiro à ocorrenciaj encaminhando, também, qualquer carta ou documamm

:te A ela referente;
e) comunicar, sem demora, à Seguradora, o recebiment0

det quaisquer contrafes de intimações ou citações, relativos à ()cor*
renais, sem prejuízo das providencias imediatas de sua parte que eo
fizerem necessetrias;

T) fazer e conseetir que a Seguradora faça tudo quem*
to fer aconselha-sei e poss1;e1 para evitar ou diminuir qualquer da.,
¡o, avaria ou responsabilidade que possam ser indenizáveis por fOr..;
9a desta apólice;

g) reservar, gratuitamente, na aeronave de socorro!
sue porventura far enviada ao local do acidente, seja' ela de sua
propriedade ou não, um lugar para um representante autorizado' da Se
guradora, salvo nas casos de absoluta e comprovada impoesibilidade.

2, A Seguradora poderá, de acordo com o Seguredo,pre
videnciar para reduzir a extensão dos prejuízos, ficando, no entan-
to, entendido 'e concordado que quaisquer medidas tomadas pela sege*
radora, não imp/icarão em reconhecimento de obrigação de indenizam
Os danos verificados.

3. Ocorrendo ó desaparecimnto da aerowve seguradas
decorrido o prezo legal estabelecido pelo Código Brasileiro do Ar,
omdiante comprovaçãp hábil, a Seguradora reconhecerá ter ocorrido a
Meda Total da mesma, indenizando o Segurado, ressalvadas, Porem,

se indenizações por vidas humanas que dependerão_de declaração judl
- Cial do óbito,

, 4. A liquidação de qualquer sinistro coberto por es*
ta apOlice ;e processará consoante as regras constantes dos Aditi*
Ws anexos ,i mesma,

3/, CONTRIBDIQX6 PROPORCIONAL

Quando existirem ou vierem a existir outros seguros
Com garantias anglogas . es da presente apelice, obre a mesma aerone
Nee, a responsabilidade da Seguradora desta apOlice, em caso de si.
Cietro'e em relação aos riecos cobertos, ficarg aimi.tada na propor,.
ção das reepectàas importâncias seguradas para o total segurado
por tildas as apOlices.

XXI. PERDA ME DIREITOS 

Alem doa casos preyiatos em lei, a Seguradora ficare%
Isenta de qualquer obrigação decorrente deste-contrato Sei	 .

a) o Seguraáo deixar de cumprir as obrigaçães convei
domadas nesta apOlice;'

h) 0 Segurado fizer declaraçães falsas ou por qw4...
quer meio procurar obter benefícios ilícitos do *seguro a que se rem,
fere esta aplica;

o) a aeronave fel, usada para fim diverso do indicada
.esta aphice ou tiver alteradas as mas condiçães de aeronavegablo•

.idade;

,	 ,d) o Segurado houver arrendado ou transferido a talai
Cedros, total ou parcialmente, o interesse na aeronave seguradas
cem que comete no presente contrato o =trio da Seguradora;

e) o Segurado não tiver, antes da °Carreada de Okt

v.
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e) não tendo aoz comandos pessoa legalmente habilitada, azo*

2.1) nos vãos "solos" efetuados por , alunos\regularment
crido. e com. autorização dos respectivos instrutores a esse devi
.e habilitado.;

o.2) por motivo de ftrça maior que sobrevenha durante o Wo,
d) com excesso sebre o peso máximo indicado nesta apólice on

aebre O autorizado peba autoridade oonpsteate;
e) aa disputa de corrida., tentativas de quebra de ore

vos de exibição e de aorobaoias, exceto quando a exibição ou a a
'eia ter parte integrante da instrução e •xaoutada em avião aprop &doe
observados os regulamentos ameigar;

.f) transportando 'explosivos ou inflamíveie como carga,
00210 os respectivos taMbOTOO vazios;

g) em aterrisagem, amerissagem, decolagem ou tentativa sara
realizí-ute em lugares que não sejam aeródromo*, aeroportos ou idrc..
aeródromo* homologados, excito;

g.1) quando provado que tal Operação foi de absoluta emsrgeom
0i*, ¡ Ido 4, o locap utilizado, ou cuja utilização foi tentada, não se..
liava no plano de vão, nem a operação deoorreu de ato de vontade, 	 mas
foi absolutamente necessária e inteiramant* devida a oireunatino
lheiae a qualquer ato, fato, omissão Ou oulpa impo.tdvel ao aox.acdsats
ou a quem na emergincia o •etiver substituindo;

g.2) quando o oempo de pouso ou bidroa•r4drom0 nãO	 lona.,

do apresente, por ooaaião de um eventual sinistro, aa sondigSes
ias mínimas de segurança para a operação de.seronavout do tipo da armai
ire segurada;

g.3) quando o campo de pouso ou bidroaarddrono cada tradO
apresente, por ocasião de wa eventual sinistro, se condição* temiam*
mínimas de segurança e esteja cadastrado na Zona Atroa rispeotiva' pari
operação de aeronaves do tipo da aeronave segurada.
3. PBREANENCIA NO SOLO 

3.1 - Permanecendo a aeronave ao solo, para revisão, FeconveratO wa
reparos; ou por ordem de qualquer autoridade, nua cobertura paz a
:altar-se is perdas Z aos danos verifisadoa quando ostivers

a) estacionada em local perlaitido, devidemertte'estelaCe, oalçi

da ou ancorada;
b) em serviço de manutenção, inclusive *atestes 	 toren,

em terra;
, c) em remoção de um lugar pare., outro, no mama* aeroport Sai

que estejam sendo utilizados meus próprios :2010s de propulsão e 490.441

rebocada por veículo adequado .para esse !ima
4, Mut TCTAD

4.1 - Considera-se Perda Total, para fins desta cobertura, O ainism -
tio cujos prejuízos e deepesas indenizáveis importem, no mínimo, 8475%

(Ia importância segurada.
4.1.1 - sendo toosee&rie a wubetituição de Partes ou, peças da aerml

ve que não existirem.no paia. e Segurado nio poderei argumentar ca a

inexistencia das mesmas para pleitear a'Perda Total da Aeronave.
4. .::114013:;!1:;::o::::R::5::::::11:::4.8::: seri deduzida a franquia e tioula

5.1 t lícito ao Segurado fazer 6 abandono da aeronave sega da,quml

do Ocorrida a Perda Total,observadas . aa demais condição* desta a lio,:
5.2 . Eu caso de Perda Total, ngo ocorrendo o abandono, a S radar"

Será obrigada a pagar a importância segurada abatendo-se desta o valor

6.  EB)SIÇiO 

6.1- A 3sgua;dora para indenizar o Segurado reserva-se o di eito de

optar entre:
. a) pagar em dinheiro;

• b) mandar rapa= os danos;
cY subskítmer a aeronave por outra equivalente.

6.1.1 - No cago de reposioão,dos benadastraidos on avariados ter.
se-ão por validamente cumpridas pela Seguradora as sane obrigaçã 8,com

o restabelecimento dos bens em estado equivalente àquela em ene e 'an.

centravam imediatamente antes do sinistro.

:listro: dado ciencia a Seguradora da existencia de qualquer outro
seguro sare a aeronave segurada.

3III. SUB-BOGAÇãO DE DIREITOS 
Efetuado o pagamento de qualquer indenização, cuja

recibo valerá como instrumento da ceeago, a Seguradora ficaref sub
rogada, ate $ concorrancia da indenização paga, em todos os direi,
tos e açães do Segurado contra aqueles que, por ato, fato ou omii
alo, tenham causado os prejuízos indenizados pela Seguradora ou
para lles concorrido, obrigando-se o Segurado a facilitar °eludo:
necenzários ao exercício dessa evb-rogaÇão.
PRESCRICX0

Ocorre a prescrição nos Virmos da legislação em vi
gor.

V. AVISOS E CONUNICACOES 
. Todos os avisos e comunicaçtes, erigidoe nesta alia

liso, deverão ser dados i Saguradora, por escrito,
ADITIVO "A" 

CAI:C:TIA	 CASCOS 
QUADRO DAS RESPONSABILIDADE:: 

Prefixo da aeronave -
Importa:mia segurada - Cr$
Taxa oficial de carbio	 Taxas
Franquia deduzíve, 1 em cada acidente - ou Cr$

PERDA OU AVARIA MA AERONAVE 
A Seguradora, nas coadiçãee deste contrato, se obriga a indeni

mar o Segurado pelos Prejuízos . decorrãütes de sinistro com a aeronave
caracterizada nesta apálice, e seus equipamentos e aceesOrios:eaquaato
a bordo.

.CONDINBS ESPECIAIS

1. COBERTURA
1.1 - Os riscos cobertos são ,os seguinte*:

a) acidente, qualquer que seja a causa, exceto o oonseqúente
dos Riscos Bxcluidos previstos ais alíneas "a", "ti" • "c" da Oláulrula
IV das Condiçães Gerais;

fr b) atos danosos praticados por.terceiros, entendendo-se como
tal, exclusivamente, o ato isolado ou espoaádico e :pie não se ralaOione
com aqueles enumerados na alínea "ao da Cláusula IV das Condiçóes Ge-
rais.

1.2 - São indenizáveis, ate o limite máximo dá importância segurada
da própria aeronave, os seguintes prejuízos:

a) os danos materiais cansados à aeronave em decorrincla de \ui

risco coberto;
b) as despesas de soco0Uo e salvamento da aeronave sinistrada,

quando neceseárias e devidamente comprovadas.
2. paadutzos NX0 INDENIZeVÉTS

2.1 - A Seguradoaa ngo indenizará:
a) o desgaste normal. a depreciação pelo Uso;
b) os estragos mecânicos e quebras;
o) o roubo sa furto de peças, acessórios e equipamentos da ao.

TOEMVe,

2.2 - Não 'serifo aiilda indenizáveis os prejuízos decorrentes de acto
dentem

2.2.1 - com ação ou omissão culposas ou dolooae, ou com inobserren.
eia das leis regulamentos ou instruçães que regema navegação aárea,por
parte do Segurado ou de qualquer pessoa que esteja a seu serviço ou que
utilize a aeronave com o seu consentimento:

2.2.2 - se não tiver havido observância do disposto "Ias alíneas "O

e 'lb" do item 3 deste Aditivo, quando a aeronave estiver paralisada no

solo;
. 2.2.3 - quando a aeronave estiver em vdo os manobra, *alvo estipula.
elo expressa em contrário:

a) ema ter certiftoado de navegabilidade em vigor, exceto com
a devida autorização "do órgão governamental competente;

• b) flra dos limites do território nacional;

tal

arde*
roba.
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6.2 41.% qualquer hkagtese, a obrigação da Seguradora, no caso' da

Perda Total, e limitada ao valor atual de uma aeronave igual, ou na

falta desta, da que mais se lhe assemelhe quanto Et capacidade, ferça

motora, ano de fabricação e tipo, ainda que a importância segurada sea
ja maior que esta limitação.
7. SALVADOS

7.1 - Em caso de sinistro coberto por esta apen_ce, a aeronnve,seuP
acesaerioS e suas 'partes componentes se poderão ser .removidas ou muda-
das de potição pelo Segurado ou seus,prepos .toaa com o conaentimanto da
Seguradora e depois de vistoriadas .pelas autoridades competentes, exce.
to quando necessário:

a) desembaraçar pessoas e animais ou remover malas de passa-
geiros ou mercadorias:	 a

b) prevenir sita destruição':

impedir que atente contra a segurança peblica:
d) evitar7ebstrução.

7,2 O Segurado deverá tomar ted•-:s as providencias no s ntida dP
proteger e , de mildrar . os prejuízos da aeronave acidentada ou de seus
renaneacentes.

7.2.1 - O Segurado serg responegvel pela boa guarda dos remanescen--
-tes'da aeronave ,ate 30 dias contados da data do abandono.

7.3 - Paga a indenização, os salvados perteeerão à Seguradora, in-
élusive as peças ou partes substituídas no reparo da -aeronave parcial--
Mente avariada.
8; REAJUSTAMENTO Da IMPORT.t.NCIA SEGURADA 

8.1 - Não obstante a eventual variação na taxa oficial de câmbio
' dicada no. "Quadro das Responsabilidades", á importância segurada será
Mantida durante a vigencia do seguro, salvo estipulação expressa,
9. FRANQUIA ADICIONAL

' 9.1 - Alem da franquia indicada no "Quadro - das Responsabilidades"
desta apelice, configurada a hipetese prevista na alínea "g" do subi.
t em 2.2.3, da cláusula "Prejuízos não indenizeveis", mas desde que te-

mlam ocorrido as hipeteses previstas nas alíneas "g.2" e "g.3" do cd- .
tado subitem, serei deduzida, em cada acidente, obrigatàriamente, •do
montante a indenizar, una franquia adicional, respectivamente, de 10%
(dei por cento) e 5% (cinco por cento) da Importância Segurada, que se
aplicará mesmo em caso de perda total. ,
10. DEVOLUM DE PRÊMIO EM CONSEQIJENCIA DE PERMANÊNCIA NO SOLO 

10.1 - A perman gncia da aeronave no solo, para revisão, reconver.
OU, ou reparos, ou por ordem de qualquer autoridade, dará direito ao
Sagurado a una devolução de premio, desde que essa permanencia:

a) não seja conseqüente de sinistro indenizado ou que origi
Sle qualquer indenização;

b) ultrapasse o período de 14 (quatorze) ou 30(trinta) dias
consecutivos, conforme se trate de aeronaves peetencentes a ou explora
das por Linhas Regulares de Navegação Aerea ou outras pessoas e entida
des.

10.2 - Para gozar do direito a devolução de premio o Segurado deve
• avisaral Seguradora:

I - em se tratando de lanhas Regulares de Navegação Aereae
a) as permanencias no solo iniciadas e não interrompi.

das no mes imediatamente anterior - ate o dia 5 (cinco) de cada- me4
b) as retomadas de veo das aeronaves cuja permanencia

mo solo ularapassar'o mes de inicio ate a vespera do reinicio	 dos
3Oos;

II - em se tratando de outras peisoas ou entidades:
a) a data de inicio da permanencia no solo - ate 10 ' .

(dez) dias apOs a mesma data, por escrito e 'contra recibo:
b) a data da retomada de veo - em data anterior â. da re

tomada, por escrito e contra recibo.

10,3 _ A data a ser considerada para o reter= â cobertura do "yeo
e manobra" será; sempre, a do primeiro v5o de experiencia.

10.4 - ()Segurado deverá fornecer, por ocasião do vencimento da a-
pjlice, um demonstrativo dos períodos de permanencia no solo superio.
ree aos limi tes previstos sai item 10.1, verificados durante . a vigencia
do seguro edlevidamente avisados, conforme item 10.2, sara ac fins de

K101/10 da devolução do prUio, cabendo a emissão do respectivo endge.
90 pela Seguradora.	 1

10.5 O premio a devolver serg calculado "pro-rata-temporis" peia
diferença entre a taxa da cobertura integral e a de pernanencia no ao.
.11. RESCISX0 E REINTEGRAM 

11.1 - O pagamento, em conseqüencia de um mesmo sinistro, de inded
nlzação igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da impor.
tencia segurada, importará na rescisão automática d gste seguro, sem
que o segurado tenha direito a qualquer devolução de 'premio correspon..
dente ao período a decorrer.

11.2 - O pagamento de qualgn..?r indenização inferior a 75%. (setenta
e cindo por cento) da importância segurada importará na reintegração

desta pelo Segurado quase obriga a pagar o prende prodoraional â. par.
Cela indenizada e ao período a decorrer, a partir da data do sinistro
e ate o vencimento da apelice.

11.2.1 - No caso da ocorrencia ' de sinistro durante'o período de me
paração da aeronave, ' a responsabilidade da Seguradora fica limitada ao
valor remanescente da aeronave;- 4rescido das déspesas efetuadas com
-os reparos, devidamente comprovadas, limitadas, de qualquer forma, À
importância segurada.

11.2.1.1 - Entende-se como valor remanescente da aeronave a impor.
tncia segurada deduzida do valed* das prejuízos indenizáveis em conse-
qftencia do sinistro anterior. .

ADITIVO "R" 

GARANTIA "RdE.T.A." 

RESPONSABILIDADE DO EXPLORADOR OU TRANSPORTADOR AÉREO

QUADRO DAS RESPONSABILIDADES
p/Aarcnave

CLASSE	 . LIMI1,ES.
1. PASSAGEIROS (pagos ou gr

,
atuitos) em Unitário (4ca-

ao de MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE (par-
cial oa total), INCAPACIDADE TEMPORARIA
ASSISTENCI4 MEDICA e DESPESAS SUPLEMEN- 	 .TARES,	 (ate 200 vezes o M . S . M .*) 	 	 p/pas.ate

2. TRIPULANTES	 ^
em caso de MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE
(parcial ou tatal), INCAPACIDADE TEMPO-
RARIA, ASSISTENÇIA MÉDICA E DESPESAS SU
PLEMENTARES (ate 200 vezes o m.S.M.*).70/trip.ate

-..
3, PESSOAS EBENS NO SOLO

)
)

a) por MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE (par
cial ou total), INCAPACIDADE TaMP0Ra
RIA, ASSIST2NCIA MEDICA 9 DESPESAS )SUPLEMENTARES (ate 300 vezes o MSM*)

h) por DANOS MATSSIAIS a bens de tercei
ros 	

a/vítima.
ate

)
)'
)
)

4, DANOS POR COLISãO OU ABALROAMENTO )

Responsabilidade pelos danos causados 'a
aeronave abalroada, por culpa comprova-
da:
1. por MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE (par

cial ou total),-INCAPACIDADE Tja.P0aA
..

)
)
)

)
)

RIA, ASSIST2NCIA MEDICA e	 DESPESA-4 )
SUPLETNTARES, de passageiros, (' ate )
400 vezes o M . S . M .*) 	 ,	
jalean d.? sad.pulante 	
por perda, dano ou avaria da hagagem
do passageUa (duas vezes a seguinte

p4ns.ate
p/trip,ate

)
)
)
)
)
)expressao:
)

-
20 x 1/3 M.S.M.* + 4 x M.S.M.5 	 p/pas.ate",

)•
)
)

por perda, dano ou avaria de	 carga )manifestada? 2 vezes 1/3 M.s.M.* 	 p/kg )
2. valor dos reparos ou da reposiçâo da )

)aeronave abalroada 	 • )
- 3. lucros cessantes, na base de 10(	 do )

Item 2 	 ) .
)

LIMITE MÁXIMO POR ACIDENTE P/AERONAVE 	 Eí 	
- _

omo 5.S.M. entende-se o salario mínimo mensal de maior valor vigenteno pais./
RESPONSABILIDADE DO EXPLORADOR OU TRANSPORTADOR AÉREO

1. Respeitados os limites "Unitário" e "Por Aeronave",in
dicados no "Quadro das Responsabilidades", a Seguradora garante reum5.n1
ser o Segurado de t8da 2 clualciv.er indenizaão por danos pesooais eu ma-
teriais causados pela(s) acroncse(t7) caracterizada(s) nesta apelice, a

A
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'que o zoamo vier legalmenta 'a ser obrigado a pagar coa fundamento ma
dispositiVo do nédia° Brasileiro da Ar" (0.B.A.), Oonvençães Interna.
cionaie devidamente.ratifioadae pelo Governo Brasileiro e'deeleães juil
ciais estrangeiras apée homologação pelo Podar Judiciário, desde que
aplicável ao mesmo acidente, obedecidas as "Condiçães Gerais" da apéli
oe,e as "CondiçOes Especiais" deste Aditivo e de paus Endossoe'ficando,
porám, a responsabilidade da Seguradora por esta Garantia oircuasorita
ao "Limite Iteximo por Acidente" por aeronave estabeleoido, correndo por
conta do Segurado qualquer, excesso que se verificar.

A obrigação da Seguradora aterá totalmente devida aa"
moeda nacional e; se parte ou toda essa obrigação tiver de ser expressa
em moeda estrangeira, esta será convertida ao câmbio ao dia do pagamene
to feito pelo Segurado ao acidentado ou aba sena beneficiários ., respa/
tudoe sempre os limites aqui estabelecidos.

• connew 

1. lalINTOES

1.1 - Para fins dgete amuro, entende-se por:,
a)mumtesso acidente" os danos suceeaivaa sempre que _.cavsados

por um mesmo ato ou fato;_
b) "danos peeeoals" o evento exclusiva e diretamente oriundo de

agente ou fato externo, edbito, involuntário h violento, capaz de deter
ninar lesíes físioaa que, por si sé e independentemente de tOda e qual-
quer outra causa, tenham como consand*Incia direta a morte ou a invall
dez permanente parolál ou total, a incapacidade tempcmária dos passada&
Mos, tripulantes.* teroeiroe nãS .traSeportados, ou que 'bruma moem&
alo um tratamento médico;	 .

o) "danos apossou ou bens no solo ou =danas jurisdicionaie
'brasileiras" nonas decorrentes diertamente da 'queda da aeronave sega-.
auda bem aolo os originados por pesadas ou coisa:: dela oeídae ou projea.
tildas, inclusive pe/oe alimentos resultante:: de fárça maior.

2. PASSAGEIROS E TRIPULANTES.

2.1 - Com relação aos ¡passageiros *a tripulantes, o pre .onte seguMW”
ahrankánica e exclusivamente mi acidentes °Corridos durante a perna,

32nala a bordo da aeronave, aavío ou manobra ma naa operagSes de aia+
tãrque e desembarque.

2.2.. Considera-se, te:abreu, como operaçgo " de enbanne e deseabarq,
O transporte de Passageiro ou tripulante para ou de local onde o mesmo
deva embarcar na aeronave 'ou dela tenha desembarcado, desde que tal
transporte seáa forneoido pelo transportador aeronáutico nob . sua roí-
poneabilidade.
3, RESPoNSABILIDADE POR ACIDENTE 

3.1. - A reeponffabilidade da Seguradora por acidente, quanto às pie-,
soas-transportadas, abrangerá o namoro da assentos, indimulonaecoracti
místicas da aeronave, inclusive criavas da colo e c; próprio Segurada
aula o número de tripulantes ali declarados.

3.2 - Ocorrendo um acidente, a 8:Oradora se obriga.* reembolaar •
Segurado.

3.2.1 - Em reiná° aos PASSAGEIROS (transporte remunerado ou gretai.
• to):

a) em cano de morti: da quantia paga aos beneficiários, ciMa
Cunecrita ao "Limite por Pessoa", constante da Classe 1 do ' "QUadro dam
Responsabilidades" desta Garantia;

b) em caso de invalidez perua:lenta: da quantia paga, calcula
IP da de oonformidade coma Tabela de Invalidez constante desta Garantia,

oirounscrituae "Limite por Penem";
b.1) se, depois do pagamento de uma indenizaaão por invali-

dez permanente, eovrevier a morte do aoldentado, ainda emconseqdánoia
do acidente, a Seguradora placará a diferença entre a importinoia

. ga e o "Limite por Pessoa";
o) em casado assistáncia médica e despesas ~lamentares:

das despesas relativas ,ao tratamento médico ou oirárgico por médio° le-
galmente habilitado, inclusive internação em hospital;

d) em caso de incapacidade tempordria; das diárias de 1,40(ma
por mil) do "Limite por Peseoa" e ate o máxiam de 100 ( cem) que tiverem

sido pagas ao acidentado por ter .1sta, em conemilánota do ao
• por prescrição médica, ficado Inibido tuk exercer suas atividad
mie;

3.2.1.1 . a soma dos reembolsos devidas pelo subitem .3.2.1 não
riNatra. pasear o "Limite por Pessoa" constante da Classe 1 do
doa Beepozuzbindfidez te dobra Garantia.

3.2.2 - .lic reino/taoca Tripulantes 

a) ma caso de morte: . .da quantia pagã aos benefiadrios cie ' -
onneorith ao "Limite por Pessoa' oonatmate da Classe 2, do "Quadro mi

.. Reapoasabilidades" desta Garantia;
• b) em caso de inaMlidaz permanente: as quantia paga,
de.conformidade , com a Tabela .de invalides constante atesta Geram
~cita ao "Limite por Pessoa";	 .i

h.1) a., depois do pagamento de uma indeniração'por ia dei
'Permanente,Alabreyier a morte dó acidentado, aindà en cOnsela gna	 de
acidente, a Saguradora pegará a diferença entre m\ipmoatáncia g	 S:.

'0.. "Idmita por Peseoa"i	 .	 .	 .	 ..	 .
o) em caso de assieténela médica e despesas Suplementara

despesa. relativas ao tratamento médico ou citírgico por médico le
' te habilitado inala:dai internação :km hospital;

d.) em osso de incaPaoldads topo:41.1a: dast diária:: de	 Na
.por-ata.) do "Unita por lama" e até O máximo de 100 (cem) que veraz

d.*ida pagas ao acidentado por ter.áste,,em conse0ánbia . d0 aoident; e por
presorição médica, ficado inibido ' de exercer mias atividadis n	 e;

3.2.2.1 as.indenizaçães devida:: pelo *Untem 3.2.2 aealo pag nos
'armou do código Brasileiro do- Ar, porém, sem dedução do valor da J1nAenl
vagão que receber= ca que teriam direito a.reoeber pela ?degle o de
Acidentesdo Trabolho.	 .

34.3 - Emrelação a danos. causados a aessoaa ou tone to solo, au' 

danas lariadicionale brasileiras: da quantia paga-a:quem de:direita, noa
termoe do adito Brasileiro do ir, circunscrita aos limitee Conatatãeeda
Ciae00 ido "Quadro das Respormabilidadee" 'lesta 'Garantia.

3.2.4 Em roleta° aos danos causados à aeronave abalroado.: da çaame
tia paga a quem de direito, nos termos do COdigo Brasileiro do Ar, eira
aaeprita aos limites constantes da Classe 4 de *Onadi."* dag iteaP
dadas" desta Garantia.-

3.2.4.1 - Eo caso de oolisão ou abalroamento não 9, pXovandO a par,
OU sendo esta comua às aeronaves, os limites máálmoade 'cobartura °SM.
go da Seguradora serÉo a fixados para as Classes 1. ou 2 do 'Qtadr dag
Responsabilidade,",
4. ÁSSZSCENOIA MÉDICA E DWPIMA.S. SUPLIVERUEES

44 - Consiatirisiodssistáncla Médica e Despeese 4p1ementares, mbaL
eávale'pela Seguradora, uando devidamente comprovadas e desde que dire-
tamente relacionados com acidente daeormeatedõ'uso da serenava eagrradat

a) as relativas a tratamento médico ou cir(rgico, desando nac.
ta balam', O segurado fornecer 1 seguradora o atestado 'da Casa d
de ma Doepital onde se tenha afetuado a tratamento, com apelare
adomniosoa acra da natureza date;

b) as decorrentes da hospitalize:0o doe aoidentadoe,
,a de um acompanhante quando prescrito por médico, devendo ser
da kaagazasiora discriminação de tódae as despesa' efetuadas'

. o) ao raterentos aos honorário@ aídiées,
d) as efetuadas com gastos de farmácia, indispaasáv-ele a • c

plato tratemanto do acidentado;
e) as deociaynteadarenoego do acidentado, sempre que e* torno

~necessária para sua hospitalização catar lndispenadvsl para coza.
plata eticiáriala do tratamento a que tiver de euteeter-se.
,9 SALOWNTO DE PESSOAS E BENS 

5.1 - Estão, ainda, cobertos polo presente remo, 'lede que
das pela vítima em cotextO direta com analquer acidente da serena ser.•

guria% as leeNee corporais sofridas em coneloinctia'ea. tentativa e sal
~anta de peseor.s ou bens.
6. ENDEirmeens E REERSOIDOW

6.1 - As ladenizaçUe ou reembolsos previstos acata narentw g Zamba
(*adicionados a ques

a) o Seguro tenha poealbilitado aos acidentados,. no maio oure

2404

in noite.
a Denta
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to prazo posei-gel, meios de ioaistencia e ratamonto isádiess,
b) o Segurado, sempre atm fro,julaado necessária pela Segurado?*

Xa, permita qact'o tratamenta do acidentado seja acompanhada por média)
por eles indicada;

0) o Segurado, os passageiros ou 0814 hone£1ciérios apresente &

Oeguraaora prova que. justifique o pagaaanta doe réspectivos reembolsod,

pa andenizaçaes. 1
7, DANOS A MIOS DR TPRCEIROS ' NO SOLO

!± 7.1 - Nos, capes de danoo Materiais causados pela aeronave; caracteri•

tuia nesta apálice a bana de terceiras 310 solo, compati4 ao Segurada
tomer,,deade logo, todas as medidas tendentes a raireerar'os desase -

I : 7e2 a A Seguradora garante reembolsa-ar o Segurado por deepesas e0m, rae

iloogo, armazenamento e prótação doe rameneseettea, deede que raadaaái''
mente justificáveie e devidamente oompraVadass bem eamd por beaaa&ri09

_pagos a pontos, desde que tenha havido o previo ' aesentamentO da Segara.

clara.
7.3 a Nb caso de ia aeronave cansar aimaltánaaaante 'anele a peei:~

e bens materiais, fios estabelecido o.critéricede precedenoia das inda..
nizaçeee, de &cerdo oaa os dispositivos legais que regulam a matéria.,

8, PAGAI__12.1_TO L__E, ¡AV./DL:3ND

8.1 O Segurado no aesumirgequalquer obaigação tami'ará nenhuma paa

gamanto, oferta ou promessa' de pagamento sem 0 consentimento, por,escrim

to, da Seguradora.	 •

8.2 - A Seguradora não recotheeerá qualquer responsabilidade sumida

pelo Segurado por couvent0 ou contrata que esteja ta deseac6rd0 case O eaaw

tipulado nesta apálice.
8.3 - Em cases especiais. ; a seu ariterio, a Seguradora, devidamente

assistida pela-Segurado, poder pagar Na vítiada Ou aos seu banano:L.4.

rios ea indenizaçOes cabl'eeiet
9, A00ES DECORREICFS ME SINISTROS 

9.1 a Proposta qualquer aaão, o Segurado dará imediato avisar Segura

dona que, a seu *critério, poder& nomear os advogados de defesa..

9.1.1 Quando os aclagados ' de'defeea tiverem sido nomeados pela Sega

Zaaora, esta inaenliará taribáa sis custas judieiais e os honorários de

advogados devidos.

9.2 a No caso de a Seguradora julgar convanienta, 'o Segurado poder&
promover acordo judicial ou'extrajudiolal, comas vítimas, ou seus bone,.

Xiciários.
9.3 - nanas a indenização devida, seja por ateado, seja por sentara%

passada em julgado, a Seguradora, meliante os 'respectiveo docunentos,efe

tuará, dentro do prazo de 10 (dez) dias teis, a pagamento da irenortána

ela que lhe couber '. '
9.4 - Se Segurado Ter condenado a pagar a dano sob farão, de rendi-.

mento o a depositar títulos em garantia, a Seguradora fará o necessário
depésito, inscreveria; os jurob em favor de quem de direito. No caso de O'

depaaito exceder o limite- da responsabilidade da Segaradara, caber 40

Segurado csompletáa10.
10. TABELA DE INVALIDBZ

, 10.1- É a seguinte a "Tabela de Invalide" a que se referem os itenh

3.2,14 e' 3,2.2ab desta Garantia*
Tabela para o 'cálculo da ineanização,

	

nos casos de danos	 scais

62.:(1..kttsiJra.Itsvaarmanenta	 Discriminacao 	
aasala

Anputação, anquilose total ou perda com
plata do uso de amboe os membros papará
ores, ou inaerionee, ceada ambas as nães
eu-ambos os pes	 100

abada total e completa da visão de ambeo os
Olhos ou de um aho, quando o acideataao j4

não tinha a outra vista.
Alie:moa° mental total
Parda completa da visão de um Olho

Surdez total incyrável de anasse os ouvi-doe	 40

Idem, idem de um doe ouaidea	 20

Nades incurável	 50

PACIAI •

Yambro• 
	 Amputação, anquilese total ou perda comple-

Anquilose total do /alagar inferior
	 30

ta do uso de um dos membros auperaareg
	 70

puzerleree	
Idem idem, de um dos ant.braços

	 65

Idem,ideue de uma das mão.
	 60

Idem,idem de . um doo polegares
	 25

"Idalheidem de- qualquer outro dedo
	 15

Amputação, anquilose total ou perda comple-'PARCIAa
ta do uso de um dos membros inferiores oumembros*
de um dos pés
	 59

inferiores
Idem, do dedo grande de um dos pes
Idem, de qualquer outro dedo de um doe pea

	
3

Eneurtameato de una das pernas, de 2cm 011.

mais
	 25

10.2 - Quando do mesmo acidente reeditar a Invalidez de maio de , um num

bro ou ergo, a indenizágc sare calaulada somando-se as percentagens as-

tabelecidaa na tabela supra',sem que possa, dtodapa,do total destas excea

der de 100%, e, havendo duas ou mais leses em um mamo membro ou 6rgdo, -
a some não poderá exceder a indenização prevista para a perda completa do

zamba° ou érgão.
10.3 - No osso de perda ou anquilose de uma Ou mais falanges, a indene._

aação será proporcional ao número de falanges atingidas.
10.4 - Em todos os casos de Invalidez Permanente . Parcial, não especar/

cabos na Tabela acima, a importáncia da indenização siará estabelecida, ta
mando-se por base as percentagens previstas na tabela supra e 'o greu de

incapacidade resulta/te do acidente.
10.5 a No Caso de deciaão judicial passada em julgada, estabelecendo

'imdenizae ges euperiore às resultantes das percentagens ' constantes da

Tabela acima, o aireito áo Segurado ao reembalso ngo flearé prejudicado,

reepaitados os limites máXimos fixados no "Quadro das Responsabilidades.'

11. mozusA9 DE PRÊMIO EM CONSEQUÊNCIA DE PERMANÊNCIA DA AEROaaaaLia0

SOLO"

11.1 - A permariencia na solo da aeronave não Partanoente a categoria

de Linhas Regularemade Navegação Aérea, para revisão, reconversão ou
reparos, ou per ordem de qualquer autoridade, por período superior a 30

(trinta) dias consecutivos, dará direito-ao Segurado a um devolução ao
premio relativo às alasses 1 e 2, desde que qualquer delao não tenha 'o-

riginado qualquer reclamação.
' 11.2 - Para gozar do direito a essa devolução de premio o Segurado

deverá Beata:. aos Seguradores, por escrito e contra recibo:

a) a data de início da permanencia no sola - at g 10 (dez)dias

avio a mesma datai
b) a data da retomada de veo - em data anterior	 dP retoma

da.
11.3 - Durante o período avisada como de permenencia no solo, fica

euspensa a cobertura concedida para a Classe ou Classes com referÊnoia
±a qual ou às quais tenha pado solicitada a devolução de premio.

11.4 - O Segurado devard , forneoer, por ocasiào do vencimento da ap&-

lies, um demonstrativo dos períodos de permenencia no solo superiores a

30 (trinta) dias consecutivos, verificados durante a vigencia do seguro
e devidamente avisados, conforme item 11.2, para os fins de cálculo de

devolução do premio, cabendo a ' emissão do respectivo endesso pelos Sega

radares*.
11.5 - Quando, em consectiacia de sinistro, a aeronave ficar impos

eibilitada de voltar a operar até a data do vencimento dá apálice, o Se-
gurado tara direito à devolução do premio relativo as Clasaes 1 e 2, pe-

lo período a decorrer a partir da data do sinistro, desde que qualquer

delas não tenha originado qualquer reclamação.
' 11.6 - O premio a devolver será calculado "ro-rata-temporis".,

11.7 7. 0Dom referencia às Classes 3 e 4 não será permitida • qualquer

devolução de premio.
12. RESCISZO	 .

12.1 - A reacisRo do seguro cemente dará direito à devolução de prtv.

mio ao Segurado, com referencia à Classe ou às Ulasse g; que não hajam ori

ginado qualquer reclamação durante período de vigencia do seguro.

100
100
30

PARMAIs
DIVEItS03



'
â

Tarea-feira 20
	

DIA RO OFICIAI: (111e44o 1

rAoposu, DI memos coxim moa Aracidern

•

IMOTA AP.:. 	  SUBSTITUI AP.: 	 PROPOSTA IBt 	 ANUM 	

	 .

AVIGORAR DE 16 . (DEZESSEIS) HORAS DO DIA 	 DE gi..401(	  DZ 	

Ari 16 (DEZESSEIS) HORAS DTDIA 	 DE" 	 Dr 	  Z DOMO DO IDEM
•

aceitam

.:
TELAPRESENTE, PROPOMOS 1 	

_	 .	 .

DM SEGURO oowounscos Azwowlurioos, COM AS GARANTIAS INDICADAS NO (S) ADITIVO (S) ...,
-

i
_	  

.505 AS - CeirDIVIM	 GERAIS

i ESPECIAIS CONSTANTES DESTA moposrA, PARA O QUE DECLARAMOS:1
Ir

.

CORTA DO Moa

1 8

pwtwI05: CAscos 	

ILLTala 	

CUM 1iP$5LICI	 . 	

TOTAL 	

mero	 t 	

TOTAL CM	 	

CARACTERISTICAS DA AERONAVE

rAwlwxcAxT Z
,

ABO DE TAIRICAÇXO
MODtIO 12	 StRI E

( INDICARA RFEERtECIA COMPLETA)

wmpixo DA AERONAVE
CERTIFICADO DE

NANDURILIDADE
viSTORIA VILIDA ATt

1. o 'T •AçKo Peso tom totxrwo Attrownwo
P/DECOLAGEK	 -

?RIP. PASS. COLOS

DTILIZAÇZO OU UTILIZAÇOES 	 DA AERONAVE

( ASsINALAR COM UM x wos arámos)	 I

I) LIEM& REGULAR DE XAVEGAÇXO

..
II) OUTRAS IITILIZACUSt

AtREA 	

A PESSOAS JURIDICAS

USADAS rxoursurmont
DE PESSOAS

ORGANIZADAS ( TRANs.

UsADAS N9
rESSOIS 	

TRAISPORTE DE

?In Atno DM/VIM:AL

UTILIZAÇIO 4:

CARGA PARTICULAR

ARRASTIO,

UTILIZAÇXO

DE tatorkoz• 	

LINHAS DE TRANSMISSIO 	

OU A FRETE

Mn:, OU PROS.	

1------.1

I
I •	 1,

I

s.:

?Reg ii.

writizicIo It F.-----

i

AERONAVES .PERTENCENTES

St QUALQUER WATUREzA,

Po munem RIO RENUNERADO

prkLIZACr° 2:

TRIMMENT0

PROPAGANDA COM

RECTOS

INSPEÇIO DE

QUALQUER OUTRA

DA AC/MA 	

trriurii.574 st

TAXI UNE° DE EMPRPSAS

PORTE DE PESSOAS E CARGAS) 	

IKROFOTOGRAWRIA E PROSPEÇIO 	

'ITTILIZIO 3t

MIO ESPECIFICA-	 i

1TI
----

t

OU PULVERIZAÇIOFuNIGAÇIO, Po:num:garro
AGRICOLA

~uns DE PESSOAS ?UNAS

PORTE /a0 BEM- CINERADO Dr

AEODR0140 DE REGISTRO:	
o

LOCAL DE COBRANÇA:

CORRETCRI -
' REGISTRO

RA SOM:	 .

1

I



Julho de 1971 203S
-

IJIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)Tirça-feira 20

4) INDICAR:

A) A DATA E O CUSTO DE AOLIISEEXO DA AERONAVE;

S QUE TENHAM ALTERADO O VA/0 CONVERSES OU MODIFICAÇOE*
LOR INTRÍNSECO DA AERONAVE, ESPECIFICANDO TAIS MODI*

CUSTOS:FICAÇOES E OS RESPECTIVOS

5) O SEGURO t PEDIDO PARA UM DETERMINADO V(10? EM CASO A-

EIRMATIvc INDICAR O ITINERÁRIO EXATO E DATA EM QUE O

VOO TERÁ LUGAR.

1) QUAL A FRANOUIA PRETENDIDA EM CADA ACIDENTE, NO SEGURO

CASCOS: 2%, 5% ou 10%

MOTA: O DIREITO I FRANQUIA DE 2% FICARÁ SUDORDINADS X

EXPERIINCIA CONSTANTE NO ITEM 8,

to OCORREU NOS OLTIMOS 2 (DOIS) ANOS ALGUM ACIDENTE com.Es

TA OU OUTRAS AERONAVES DE SUA PROPRIEDADE OU PELA QUAL.

' FOSSE RESPONSÁVEL? EM CASO POSITIVO, INDICAR ER QUE SO.

CIEDADES SEGURADORAS EFETUOU 0 SEGURO DE atoas As

mus, SINISTRADAS ou wXo, DURANTE O MENCIONADO PERIMO

DE 2 (DOIS) ANOS.
/0.n./.n••n••~..Rd 	.0.0~1n1011~.01.1~4.1.

QUESTIONÁRIO

2) PROPONENTE

A) NOME

14) MERCO; ( RUA, Me , CIDADE, ESTADO )-

2) È A AERONAVE DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO PROPONENTE? EM

CASO CONTRARIO INDICAR:

A) NOME E ENDERtÇO DE CONDÔMINOS;

M) NOME E ENDERtE0 DO PROPRIETXRIO OU PROPRIETÁRIOS;

C) _A OUE TITULO St ENCONTRA O PROPONENTE NA POSSE DA

.AERONAVE ?

9) ACRA-SE A AERONAVE EM GARANTIA HIPCTECÁRIA OU DE OUTRO

TÍTULO DE CRÉDITO PRIVILEGIADO? EM CASO AFIRMATIVO IN-

DICAR: NOME E MEREÇO DO (S) CREDOR (ES).

6) INDICAR SE A AERONAVE POSSUI EQUIPAMENTOS ESPECIAIS,D1S

CRIMINANDO-OS COM OS RESPECTIVOS VALORES.

9) PARA A (S) AERONAVE (S) OBJETO DESTA PROPOSTA, lagh tx

Nem DO PROPONENTE, ALGUMA OUTRA-APóLICE QUE:

A) AINDA SE ENCONTRE PENDENTE DE PAGAMENTO;

M) ESTEJA EM PROCESSO DE EMISSIO POR OUTRA SOCIEDAuEi

C) TENHA SIDO CANCELADA POR FALTA DE PAGAMENTO?

EM CASO POSITIVO, ESPECIFICAR, JUSTIFICANDO, st rht

O CASO.

OUTRAS DECLARAOSES DO PROPONENTE 	
	woornewne.~1~1111

DECLARAMOS aur AS RESPOSTAS rouwrams NESTA PROPOSTA SIO VERDADEIRAS E COMPLETAS, AINDA ODE do SEM

ESCRITAS DE PROPRIO PUNHO, E TAMEN TER PLENO  CONHECIMENTO DAS CONDIOES GERAIS E ESPECIAIS INSERIDAS NA 'PRESENTE

EACEITA-LAS INCONDICIONALMENTE.

	  roma*

ASSINATURA DO PROPONENTE
	 AsIWATVRA DQCODIZIOR,
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TARIFA RR 8E00208 AZRONATTI001
T.S.Aer.

Oondiçães Oeraia 

Lr*, 15. Jurisdição e Perímetro
amp disposições desta Tarifa e* aplicam a'todoe os seguros de

aeronaves utilizadas para o transporte ou remoço da 140000i , animai od
noite% de um lugar para mitra, dentro ou tora do territério brasileira,
realizados no Brasil, desde que o trânsito haja eido norMalmente pertattl
do pelas autoridades competentes e de acerdojors as apeliceo Pari .* , de
seguros aerominticoe.

Art. 25 - Coberturas
1 - Bestes seguros sOo admitidas °aberturae básicae, eobereaw

ras adicionaie, coberturas especiais e coberturas parciais.
'Ao coberturas básicas compreendem
a) a cobertura CASCO que garante a perda ou avaria da orla

nave;
b) , a cobertura RETA . responsabilidade do explorador OM

transportador aéreo - que garante as reeponaabilidadie
decorrentes de danos;
Classe 1 - causados a passageiros*
Classe 2 - . causados a tripulantes;
nasce 3 - emulados a pessoas e bens no golo;
Classe . ; - conseelentes de caldeio ou abalroamenao*

3 - le,coberturas adicionais são as,aeguinteet
a) transporte, come carga, da expleeives a(aa lagelamelde

(ver Aux° ng 3 . oldusula-padrOo ne 4)*
b) ventos de velocidade igual ou superior a 60 (sessenta )

nes (ver Anexo a$1 3 . cla4sula-padrãO aft 5)1
e) perda de prãmio da cobertura CASCO (Ver Anexo ne 3

óláuaula-padrão n2 6)1
d) extenedo do perlmatro do seguro (ver Anexo n t 3 •

aula-padrgo nti 7)..
4 • As coberturas eepeoials elo as eeguinteet

a) rio de -traslado: ror Anexo AR 3 - Cláusula-Padrão.
8-1 e n" 8-2N;

lb) seguros de averbação (ver Anexo n t 3-. cláusula. padri0
• na 9)1

o) seguro de aeronaves sob a responsabilidade de etieinao
a - (murAmexo na 3 oláusula-padrão ni 10).

. As coberturas parciais cão as seguintes:
5.1 . Para a cobertura CASCO, poderão ser concedida, aa

peguintOs modalidades'
a) cobertura exclusiva de permanencia no solo (Mar

Anexo na 3	 Átla-padrão n¡ 1.1 e 1-1)1
b) cobertura da perda total exclusivament* (ver Ando

xo nA 3 altivaula.padráo' na 2).
5.2 Rara a cobertura RETA poderão ser coneedidas ag soe

aulatee modalidadeat
a) cobertura limitada a algumas'olassed
b) cobertura para classe 2 - Tripulantee . concedi-

da nos termos estritamente exigidos pelo °Migo Brasileiro do Ar, latO
4, coa Manto do valer,datt indenleaçiee a que os tripulantea teriam (Uru.
deito pela Iegiclaçie 69 Apidentea do ~o (viro Anexo n o 3 . olgualta
aa-paárde mi 3).

6 Cada aeronave poder & ser segurada por uma ou por amimo
' . 00berturas básicas, quer em nua anplitude,.quer parcialmente, garantida
Contra as coberturas adicionais desejadas e utilizar ao coberturas evo*
Olaia Me couberem em cada caso.	

•

6.1 . Ao coberturas Cevado ser consignadas moa contrato*
de seguros, inoluindo-se nas apaloes as cláusulas-padrOo de mimara(' 3.
a 16, conforme o cago*
Ars. 34-Aeronaves 

1 Esta Tarifa garante as aeronaves utilizadas em lanhas Re*.
"lares de Ravegaçgo'llerea, em Táxis Aereoe e em Turismo e Treinamento,
•epreesameate ireviet44 na Anexe miLll dependendo o segure de aualquo

--

MV.° aio *aprontamento previataa ao MAIO 212 4, eneaa

outra aeronave de autorização a per concedida pelos éreo
2 t permitido à Segui-adem dar cobertura pro Competentes*ólrima aerow

o-as de acir;
do coma construção. * utiliztego respeotivau, em, classe rrespondente	 _-
aeronave similar.	 1

2.1 - Remas caso, a 8egmradora deverá ind.	 na aphieo •
a 014~ nt 11 e, dentro do prazo de 3 (ega) dias 0 aios do infeto
do viancia, solicitar aos-drgãos eampetentea tne taxem o endiçieg lee
Vidreis ab risoo.
Art. O= Prazo do seporo 

3.- Os augurou sé poderio *ar Contratados" Pelo
de 12 (dose) meses de vigtmcia.

. 2 . Os seguros oentratadoa por prazo inferior a ano tordo
tat premio, respectivos oalculadott pela Repinte tabelas

Ate 10 dias	 10.0
' Até 15 dias	 13.0

*Ate 1 me*	 20.0.
&te 1 más e meia	 27.0
Md 2 nieee	 30.0 •
Até 3 meses	 40.0
Ate 4 . neees	 50.0
Atte 5 maura	 60.0
Ate 6 mesas	 70.0
Ate 7 amue	 75.0
Ate 8 meses	 80.0
Ate 9 amime	 85.0

•Ate 10 mace e 	 90.0
Ate 11 messe	 95.0
2.1 - Para os prazo* aio previstos na tabela cima, deve.

00 ser aplicadas as percentagem relativas aos prazos latamente aa
periOroa.

3 - &tabela cctekatte do item 2 aio se aplica à bertura
!.rente a paasageiroí e tripulante* de Idthaa Regulares de regaçâo 4
rnae

4 . Á Tabela-oonatante do item 2 aio se apl¡cmace segures
Contratados por prazo intarioramtano com a finalidade de asar colo.
odiar a data de seu vencimento coa a de outra apellae do ee do; mis

Venda *ar ~tida na-apélios a cláusula ma 12.

94 palmo, o pegai° devido ser& calculado na base 8pro-rata-t	 ris", da

5 - Rio of permitido prorrogar, por meio de cagam),
de vidnoia das %aticem.
,dre. se. rrenio

1 - O prgaio do seguro de cada aeronave será calcul
aegrdo OQD 44 taxas ¡adietadas nesta Tarifa para cada caso.

2 . O premio e os emolunentoa respectivos davam!~ pagos da
adrdo coa as diaposiçãe. legais Vigentes a respeito,

' 3 lés canos em qae • lmportancia do premio anual gr igual
OU superior a 10 (dez) vises o X.S.R. - . 0 salário mínimo de- or valor
Vigente no paio - cem( permitido fracionar o pagamento ate 10 (dez) par..
Celas mensais e sucessivas', de valóres iguais, mediante ó o	 spondente
adicionai de fracionamento, de conformidade com o quadro ao	 te:•

. Montante do premio
,
At de prestaçiee Vultodenanntø

lo 10 a 250 . vezes o MSK 4 3%
De mais de 250 a 500 vá
-ues 'o MSM 8 7%-
Superior a 500 vitus	 o .
MSM 10 9%

.3.1 . 1 primeira parcela em que ter fracionado o premio es
rd acrescido o adicionei de fracionamento previsto, sendo o z 4meizo pa-
gamento exigível dentro do prazo previsto nas dieposiçães , le ; as de-.
Irais parcelas serão exigirei° emprazas sucessivos de 30 ( trin ) aos,
a contar da data da exigibilidade da primeira prestação.

3.2 - O vencimento, para fins de pagamento na rgd bano-
dia, da 41tima parcele esque tiver sido fraoionado o premio, no poder&,,

o ProSO.

do _

1	 1 1 1	 '	 11	 11
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IIMAipbteso alguma, °Urna:cgr 0. 30 (trint4) dias QMO ' antecederem _O

Ilmeleasto do pega%
3.3 se O Caolotameno do prki0 bevido dever ser consigna,

?
60 Da ap41ioe :adiante a Inclusão da 014usula 712 13. •

4 e. YâO se aplica o disposto mp item 3 a cobertura prevista no

dDITIVO 023" OlassesleR- Passageiros e Tripulantes referente a Ii
Zbas Regulares de Navega-o Lerma, cujo prbmio ecrã pago, mensalmente,de
°Ardo com o nbmero de passageiros/quilbmetroe e tripulantes/guil8metr0e

'dados Cada Wes e com as disposigtes . espec iais estabelecidas no Anexo na

R.
Art. 6*- Alteracões na Tarifa e no segure

1 .. As alteraçtes que l forem.efetuadas nesta Tarifa serão

Cada0 ma seguros novos, renovagtes, inclustes, substituiçtes e excluste0

de aeronaveé e nas . ampliaçtee o reduçães de importâncias seguradas ou de

coberturas.
2 . As inclustes, substituiçges e exclustee de aeronaves e, bem -

assim as amplinten e reduçtee de importâncias seguradas on de coberto:.
, Das ob serão permitidas ate o vencimento da apólite.

. 3 - As alteraciies efetuadas noe seguros vigentes terão os res-

pectivos preelos a ,cobrar oU a devolver calculados de acOrdo com o

guadro segUintes

Alteraçees
.	 .

Oriterios
widger...........*

Tipo Discriminaçeo
Período	 em
que e calça
lado o pre-
mio

Prazo para
o

Calculo _

Movimento
de

premio

§ubstituiceo
1.1

40 aeronave
- quando no houver dite

rança entre ao duas ka
ronavea 

1.2 - quando houver qualquer
diferença entra a aera
nave substituida O a
nova, calcular*	 ,	 .
1.2.1 - para a nova au
1,2.2 - para a aerona-'

ve substituida •

-

a decorrer	 na
a partir dó rata-tempo-
data da ai- ris"
teraçio

.

.....,...--------

base "pro

.

ao hà movi ,: .
mento de pre
mio
a pagar a asa
guradora	 ou
a devolverao
segurado,con
forme sejam
sitivo ou na
gativo, o 1'2
suliado	 da
diferença gn
tre os 2 cal
calos

Inclusões e eXclusões cid ae
raffinven •

a	 decorrer
a partir da
data da 91-
teraçao

deçorrido
ate a date
de altera -
Ça0

,	 ,
na base "pro • pagar a sa
rata- tempo. guradora	 o
ris"	 premio calca

.	 .	 lado

na base "pro a devolver
rata- tempo- ao-segurado
ris"	 a diferenm

entre o pre-
mio pago*e o
calculado

2.1 - Incluseeode acionava s

2.2 - Exclusões de aeronaves
-

.

Altaraaeo das Ussninskaa'
peauradas •

a decorrer
a partir da
data da ai-
teraçao

deçorrido
ate a	 data
da altera-
ção.

•

na base "pro a pagar ; se
rata- tempo- gnadore	 o
ris"	 premio.calc2

.	 lado

na base "pro a devolvera°
rata -tempo- segurado	 e
ris"	 diferenu en

,	 tre o premio
pago o o aál
eulado

3.1 - aumento

3.2 - redução

coberturas	 '
ampllaçiio	 a decorrer

a partir da
data ia ai-
terna()	 .

4-.2 - redação'	.	 -degorrido
-..	 ete a	 data

dd altere-
çao,

.

,
na bisa "pro a pagar a se
rata- tempo- gu&adora	 o
ris"	 premio calou

lado
na baae 'pro a datolverae
rate-•. tempo- segurado	 4,
ris"	 diferençq e

tre o preni
pago e o ..r -
culado	 'f..---e.:7--*.._ .

PARS.s.15121.10' n ‘0.-tulal. UI .
deçorrido-
ate a	 data
do cancela-
mento

degorrido
ate a	 data
do cancela-
mente
,---

--	 •	 .::-	 •	 .
na bese de	 én ambos	 oL
tabela	 . .de casos- a	 de-
prazo cartp	 volva:: ao s:

.'''	 gurado a - di-
.	 ferença . en-

tro o premio
pago e o cal
calado

na base "pra
rate=empo-	 ..
pis a	 ,

5.1 , per .:ticistica do se
gar..sdo

-

... 

5.2 - per iniciativa da SA
guradcra .,

,

Alterações	 .
,Criterios	 /	 é

Tipo Discriminageo	 i
Perigdo	 em
que • calda
lado o pre-
mio
•

Prazo	 para

o	 '
cálculo

Movimento

de
premio

6

.,,
Reintegração de importan=
cias seguradas em conseffign
eia de sinistro

a decorrer
a partir da
data do si-
nistra

na base
,
 "pro

rata-tempo .
ris"

a pagar a s2
guradora

3.1 -,As devoluçóes de premio ao Segurado, relativas a se.

gurós com pagamento do pr;mio fraciodado, sO serio efetivadas após o pa.

gamento da Ultima parcela em que o premio tiver sido fracionado.

;Art. 70 . pranoulas

1 - o seguro para a cobertura prevista no ADITIVO "Á"
ser estipulado com uma das franquias deduzíveis seguintes:

TIPO DA AERONAVE FRANQUIAS DEDUZIV2I8 APLICA Ç.Ko

planadores 10%
em todos os casos ia-
clusive perda total

,
helicopteros

.

5% ou' 10% com os roto-
res emlnovimento e
0,5% ou 1% Com os rota
nas parados, respecti-
vamente

em todos os casos In-
alusivo perde total

demais aeronaves 2%, 5% OU 10% nos sinistros' parcial;
exclusive perda total

1.1 . A escolha das franquias de 5% (cinco por cento) nos
seguros de helieópteros e de 2% (dois por oentoI nos das demais aerona-
ves, sOmente será pe jMitida aos seguradas cuja experiencia verificado nos
2 (dois) anos de efetivo seguro imediatamente anteriores 'a date da can.
tratação do seguro, não apresente coeficiente de sinistro/premio sapo.
rior a 100% (cem por cento).

, 1.1.1 - Na determinação do coeficiente 'de sinistro/premio

• devem ser cOnsiderados os sinistros e os premies correspondentea a tesdao
as aeronaves utilizadas por um mesmo segurado, e garantidas por uma ou
anais apólices, de uma ou mais seguradoras.

2 - Em caráter excepcional, mediante estudo prévio, cobrança do
premio adicional que vier a ser fixado em cada caso concreto e inclusão

na . apOlice dacláa~-padrão n 2 14 (Anexo n s 3), poderó ser admitida a

contratação de seguro S sem qualquer franquia,

Art. 82 - Riscos agravados 

1 - Esta,Tarifa considera riscos agraVados os relativos às ae.
Dosavas que verem, ainda que eventualmente, em campos de pouso ou.hidro
aerOdromos não homologados.

2 - Nos riscos agravados, por ocasião de um eventual sinistre.
será deduzida do montante a indenizar,e sem piejuízo dig. que fôr estabele
cida na apálice, una franquia adicional, nos termos ao item9 das Candi-.

ções Especia:is para o ADITIVO "A".
Art. 92 - s. proa de averbação 

É permitida a emissão de apelice de averbação para casas revea
dadoras, importadores, conceasionários, cooperativas, consOrcio devida

• mente legalizados e entidades financiadoras, devendo 'ser incluída na apá

lice a cláusula n2 9.
Art. 10 - Frotas

1 Entende-se por "frota" o conjunto de 5 (cinco) ou mais aer0

naves seguradas per uma ou mais apálices e por uma mesma Seguradora, per

tencentes OU exploradas por uma mesma pessoa flsica ou jurídica.
2 - Para os seguros de frotas podem ser concedidos os seguin-

tes descontos nos prámios calculados de aeardo com a Tarifa vigente,

diante a inclusão na apOlice da Cláusula n a 15:
Número de aeronaves seguradas

De 5a 9 	
De 10 a 19, 	
De 20 a 3). 	
De 40 a 79 	
Da 80 ou mais 	

2.1 - Não co aplicam os descontos P.eim:, aos seguros sob re

gia da "Tarifaç ão individual", nem aos seguros da:, Cs,--,ls 1 e 2 do ADI

Tivp "B" relativos a Lias Regulares de Navegação ASrea.

dever;

Dnrcontos 

15;5
20%
25%
30%o
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4:.riakiment
41 • sara coito a. taggloilimakaivo tik clã iMeltill-4i:tis

tiyoes .
• leteboaoros .
• beliodpteroe
•• demi* aeronaves

- Dbl1tao2 Is aerom."

0.1 -A olamolfloago doe aeronave% pela réepeetioa
Regente;

*4~24 1 t aeronaves pertencentes aba operadae y
.ridicai de qualquer natureza', ~dast,
sio -transporte mo remunerado de pesem

Ctilliagto 2 a) aerofotogrametria e proemiel
b) taxi adro de empreite organimadaW ( 	 88

pessoas e oarga) cosueleemaneo-oe, omo tal"' ai
que possam comprovar!~ otedição meoendo có-
pia do deepachasdniatarial ante	 o•si omprho
a funcionar.

insaglo,

jÇluairamemit
pearem 3*.'

%

ktrauLuzzatta As taxas resultantes da soma doa taxas Indica'. Quadros I e II *baixos

solvALáNrs À,ose 	 , "-- .0	 /	 IT-	 Ç l o
A
ZA

1 2

tAte 5.000	 .
% % •	 % % %

' 7,92 , 8,71 9 1 50 21,09 15 8¥Superior •	 5.000 ate	 10.000,	 ,
Superior a	 10.090 atí	 20.000 .	•
Superior a	 20,000 stí 30.000

7,26
6,60
5,94

7,98
7,26

'6,53

8,71
7,92
7,13

10,16
9,24
8,32

14 52
13,0
11,Superior a	 33.000atí	 50.000 ,5h28 5,81 6,34 7,39 1O,6Superior a	 ;000 st4 150,000

Superior a 150.000, 	 .
'4,62
4,29

5,08
4,72

5,54
5,15

6,47
6,00

9,
8,

111

12,2 em O desconto ooncedid0 preValeoerí átí venoimento da foi)
P.-481/04e% salvo mo, durante a sua viggnoia, forem exollüdale &tronavas
Cm inimer0 'superior á metade daa seguradas inicialmente.
&rt. /2 ,» Tarliaego tridiviáual para a garantia ao ADITIVO "AP 

As aeronaves pertencentes a linbse Regulares de 1faVegs9g0
Aérea devera° ter, para a garantia CASCO, taxas e condiggee fixadas pe-
les Oragos competentee, ~diante consulta prévia.

2 As frotas cuja experiencia de efetivo seguro 	 verificado
mos 3 (iras) anos imediatamenteanteriores no apresentem coeficiente de
sinistro premio superior a 35% (trinta e cinco por cento) poderão ter
¡era a garantia CASCO, taxas e condiç ges fixadas pelos órggoa cOmpeten
tes mediante consulta , prévia em cada caso concreto.
Art. 12 - Corretagem

1 .0 As seguradoras poderão remunerar o corretor oficia/mente
registrado, que teúba angariado o seguro, comuna comissão de corretagem
limitada ao méximo de 6% Nele por oento) do prémio liquido recebido.

do descontos, comitiva** ou . quaisquer outras vantagene ngo Previatse nes.

2 - Á °moendo, aos Segurado;, quer direta ou indiretamente

ta Tarifa, 4 , aatritamente proibida. .
Art. 13 - Anavoi

Constitue:á parte integrante desta Tarifa os seguintes anexoes
Anexo n5 '1 - DiaposioBea . garais relativas à Garantia 'A" e Tabela* . de

. taxam respectivas.
Anexo A2 2 . iieposigBes gereis relativas &Garantia "B", taxas C Prí.

*doo respectivos.
Anexo ne 3 Olduaulaa padrgo, taxas e prémioe respectivos,
Anexo st 4 - lalaçãO de aeronaves • indicago de peSçoe de mercado. -
Art. 14 . Casos *misto* 	 -r

Os caeosomisace serão resolvidos pela USW.
GARANTIA "A" CASCO

adeposioSea Gerais

•
1 !gementes bdeicoa 

. dam em função doe elemento. seguinte.;
1.1 Ag taxa. desta Tarifa sgo'miniMas e anuais e devem ser aplica--

a) avalingo da aeronave;
1') franquia adotada no seguro;
a) tipo da aeronave;
d) utilização da aeronave;
e) idade da aeronave.

2 Importanoiaa seguradas 

2.1 - As importanCias segurada* &marga ser estabelecidas de ae8rdo
com os critirico indicados a seguir,

2.1.1 - No caso da aeronave de fabricaçãO brasileira o •api..
tal serd o próprio valor ostabeleoldo pelo fabricante ou o constante da
fatura em moeda corrente nacional, devendo ser obeervada¡ na oportunida,-
deva Correspondencia'entre a moeda nacional e o cambio . oficial.

2.1,2 7 ao caso de aeronave importada no ano da contrataç go do
seguro o capitai segurado se •rd o valor, em cruzeiros, oonetante do, ou.
correspondente ao recibo' oficial de compra. ou da guia de importagg0.

- Para a aeronave importada, em ano anterior ao da . conn •
trataokio do segurio_capital segurado **À- estipulado pela °pago catre o
produto da taxa oficial de cambio pelo maXimo e pelo amimo indicados no
Anexo -I 4•

2.2 - O IBS dietribuird ao mercado, duas vazes por ano, com a antece
Wincia guiem de 40 (quarenta) dias irscom viga:leia afaima de '4 (quatro)
mu ge, reagi:o indicando os preços mdximoa e mínimos de mercado, das ae-
ronaves sujeitas de taxa desta tarifa, no pais da respectiva fabrioasera.
3 Tranquia adotada

3.1 - As taxas spliedveie ao seguro de cada aeronave deverão ser as
indioadas na Tabela I, na Tabela II ou na Tabela I/I, conformeu seguro
veja contratado com a franquia de 2%, de 5% ou de 10%, respectivamente.

3..2 -Na adoção de franquias deve Ler observado o disposta no art.'7e das CondigOes Gerais desta Tarifa. 	 •

iftl1ine00 3 t a). transporte de carga particular ou a te;
b) tdvi adro° individual;
o) aeronaves pertencentes a pessoas ffaici isa4as

no transporte não remunerado de pessoa •
Mtilizaçlgo 4 t a) demonstraggot

b) treinamento de pilatoj
0.propogonao com arractío,. fumaça ou p	 too,

• d) inepeoío de linhas de tranamiasío;
e) qualquer outra utllizaçío no .scifia acima.

Utilização 3 t fumigaçrto, polvilhamento eu pulverizagge s4cíooia.
5.2 .• Em caso de mais de uma utilização, .deve ser ap1iceds a classe

da ntilisagio mais elevada.
6 Idade da aeronave

6.1 . Ao aeronave. fabricadas no ano da contratapío do s
sufeitaa da taxas indicadas no Quadro I de cada Tabela de

6:2 ... Para efeito de aplicaçío do acriaCiso previsto no
•

idade da aeronave seri obtida pela diferença anime o ano 'de can
do seguro e o ano de fabricação da aeronave..
7 Coberturas adiciasaii ou Parciaià 

7.1 . As taxas indicadas nas Tabelas de Taxas, 19 II e III Jezio
orescidae doe adicionais que Couberem por farça de. cobsrturan idicio..
mais ~pedidas, ou reduzidas por terça de adoçgo de coberturas par..
olaia,

1,10.221V__P_Lag

namesiona
itaisulausia

11	 11	 1	 111
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puadro IX •

Idade de
*aeronave

UTILIZAÇXO
-

Idade da
aeronave

UTILIZAÇÃO

3. 2 3 1+ 5 i

%• % % % % %

1 0,26 0,29 0,31 0,37 0,53 11 2,90
2 ,
3

0,53
0,79

0,58
0,88

0,64
0,95

0,74
1,10

1,06
1,58

12
13

3,17
3,43 •

lé 1,06 1,16 1,27. 1,48 2,11 14 3,70

5 1,32 1,45 1,58 1,85 2,64 15 3,96
6 1,58 1,24 1,90 2,22 3,17 16 4,22
7 1,85 2,03 2,22 2,59 3,70 17 4,49
8 2,11 2,33 2,53 2,95 4,22 18 4,75
9 2;38 2,62 2,86 3;32 1+,75 19 5,02
10 2,64 2,90 347 3,70 5,28 20n1 mala 5,28

* Deve ser °bem:gado o disposto nas.disposições gerais - item 6. 	 .

• zaga	 Aji

Pl 'anadores -

11:2112íDI.21WI - As,taxas resultantes da aplicação do coefitiente de 2,2
(dois inteiros e dois decimas) ;Is taxas cabíveis s'is de.
maid aeronaves (obtidas estas pele 80MS deo indicadas rica
Quadros e II abaixo), limitadas ao meximo de 16% e ao
mínimo de 8,5%, sendo obrigatOria e inclusão, na apOlice,
da cleusula-padrio n e 16.
_	 .

peme.la aeronave . As taxes resultantes da soma dez Texas indicadas nos
Quadros I e II abaixo;

Quadre T

UTILIZA Ç0
" 011~1111rnEQUIVALENTE A US$

±-ri •.	 .

MO 5.cio0	 1, 7,20 7,92 8,64 10,08 14,40
Superior a	 5.000 et;	 10.000 , 6,69 7,26 7,92 9,24 13,20
Superior a	 10.000 etá	 20.000 6,00 6,60 7,20 8,40 12,00
Superior. a	 20.000 att; , 	30.000	 • 5,40 . 5,94 6, 48 7,56 10,80

Superior a	 30.000 ate	 50.000 4,80 5,28 5,76 6,72 9,60
Superior a	 0.000 ate .150.000 1+,20 4,62 5,01+ 5,88 8,40
Superior a 150.000 3;90 4,28 4 ; 68 5,46 7,80

Quadro g

Idade da
aeronave

*
UTILIZAÇÃO Idade da *

aeronave
UTILIZAÇXO

1 2 3 5 1 2

%

3

%

4.

%

5 .

%

3.. 0,24 0,26 0,29 0,34 0, 48 11 2,64 2,90 3,17 3,70 5,28

2 0,48 o,530,58 0,67 0,96 12 2,-.3 3,173,1+6 4 , 03 5,76
3 0,72 0,79 0,86 1,01 1,44 13 3,12 3,43 3,74 4,37 6,24
lf, 0,96 1,06 1,15 1,34 1,92 14 3,36 3,70 4,03 4,70 6,72

5 1,20 1,32 1,44 1,68 2,40 15.
.

3,60 3,96 4,32 5,04 7,20

6 1,44 1,58 1,73 202 2,88 16 3,84 4,22 4,61 5,38 7,68
7 1,68 1,85 2,02 2,35 3,36 17 4,08 4,49 4,90 5,71 8,16

8 1,92 2,11 2,30 2,69 3,84 18 4,32 4,75 5,18 6,05 8,64

9 2,16 2,38 2,59 3,02 4,32 19 4,56 5,02 5,47 6,38 9,12
10 2,40 2,64 2,88 3,36 4,8o 20cu mais 4,80 5,28 5,76 6,72 9,60

Deve ser observado o disposto nas disposides gerais - item 6.
-----	 	  	

ANEXO 34 2 1
MELA02ZAx,A.P.-T-U

rwiâ,p_a_plLut

Planadorse 181‘ . qualquer que seja a utilizado e a idade da aeronave.

pelicásterel - As taxas resultantes do aplicado do coeficiente de 2,2
(dois inteiros e dois dácimos) Is taxas cab{vele Is demais
aeronaves (obtidas estes pele some das indicadas nos Qua-
dros I e II abaixo), limitadas co máN.Imo Co 16% e ao míni.
mo do 7,2%, sendo obrigatária a inelus'jo, na apálice, 'da

• cl;usula-padrgo n9 16.

pongdo uurdren - As taxas resultantes da soma das Umas indicadas • nos
Quadros I e.II abaixo;

Julho de 1971 2039

Ouadro _	 _
..-

EQUIVALENTE A US$
UTILIZAÇXO

1 2 4 5

Ate 5.000 6,12 6,73 , 7,34 8,57 12,24
Superior a	 5.000 ate	 10.000 5,61 6;17 6,73 7,85 11,22
Superior a 10.000 até	 20.009 5,10 5,60 6,12 7,14 10,20
Superiáir a 20.000 ate	 30.000 4,59 5,05 5,51 6,42 .9,18
SUper. ipr a 30.000 ate	 50.000 4,08 4 , 49 4,90 5,71 8,16
Superior a 50.000 atá 	 150.000 3,56 3,92 4,28 4,99 7,13
Superior a 150.000 3,31 3,65 3,97 4,64' 6,62

Quadro I

Idade da
aeronave,

uTILIzaçiço Nadada *aeronave
UTILIZ	 ÇÃO

1 2 3 4 5, 1 2 3 4 5

3.
,.

0,20 0,23
,

0,24
lo

0,29
a

0,41
,

11
%

2,24
%

2,47
%

2,69 3,14 4,49
2 0;41 0,44 0,49 0,58 3,82 12 2,45 2,69 2,94 3,43 4,90
3 0,61 0,67 0,23 0,85 1,22 13 2,65 2,92 3,18 3,71 5,30
4 0,82 0,90 0,98 ,,14 1,6311+ 2,86 3,14 3,43 4,00 5,71
5 1,02 1,12 1,22 1,43 2,01+ 15 3,06 3,36 3,67 4,28 6,12
6 1,22 1,34 1,46 1,72 2,45 16 3,26 3,59 3,91 4,64 6,53

'7 1,43 1,57 1,72 2,00 2,86 17 3,45 3,82 4,16 4,86 6,94
8' 1,63 l,80 1,96 2,28 J,26 18 3,67 4,04 4,40 5,14 7,34
9	 . 1,84 2,02 2,21 2,57 3,67 19 3,88 4,26 1+,66 5,42 7,75
10 2,04 2,24 2,45 2,86 408 20 ou It.t24,08 4,49 4,90 5,71 8,16

* Deve ser observado o disposto nas Disposides Gerais - item 6. 	 ..	 sl

ANEXO 2

TAXAS PARA A GARANTIA RETA

f' CLASSES 1 O 2
1) Linhas Reteálares de Naveraeão Agres

1.1 - No in/cio do seguro será efetuado o pagamento do um prúrio ga-
rantia resultante do seguinte cálculo;

Classe 1 - 0,0002% x capital segurado por passageiro x k;
Classe 2 - 0,0002% x capital segurado por tripulante x k;

onde k 6 oinimero de passageiros/1.000 quilômetros ou tripulantes/ 1000
quilômetros previsto paru os vôos a os verificarem durante o ano de
&naja do seguro, qualquer que seja o Ambito de cobertura, conaideran.
do-se para fim de cálculo os 12 (doze) últimos meses de movimento conhe
eido e realizado pelo conjunto de aeronaves seguradas acrescido de 10%
(dez por cento).

1.1.1 - No caco da equipamento ainda sem experitneia právià, o movi-
' mento de passagoiros/quiltmetros ou de-tripulantes/quilômetros será es-

timado pela Seguradora, levando-se em conta a lotação da aeronave, a
il'reqüência das vôos e a extenoão das rotas autorizadas.

1.1.2 - Os endetjas de inclusZes ou exclus7Ses de aeronaves, durante
vigóncia do seguro, não implicam em alteração do prtmio garantia:

1.2 - Atá o último dia útil de cada môo, o Segurado deverá comunicar
A Seguradora o zrimero de passageiros/quilómetros e de tripu1anteeMil8
metros voados durante o ma imediatamente anterior, para que seja calca
lado o prémio mensal devido e emitido o respectivo end8sco de cobrança.

1.2.1 -. tese prémio será o resultante do seguinte cálculos
Classe ' I 0i0024% x capital ságurado por passageiro x
Clame° II- 0,0024%x capital segurado por tripulante x k;

onde k - 6 o námero de passageiros/1000 quilbmetroo e triPu..
lentes 1000/quil8metros voados efetivamente,
quer que seja o ambito de cobertura.

1.*.2 Na bipdteoe de o Segurado não enviar a comunicação no praxe'
previsto, a Seguradora erátirá o enatas° de cobrança indicando o prémio
garantiacam sorXecimo de 20%, (vinte por cauto); neste Caso, quandovier
a ser recebida pela Seguradora a comunicado feia do prezo, esta aerd.a
penas anotada paru efeito do ajustamento final previsto no subitem 1.3'

1.2.3 Na bip6te5e de o Segurado adotar capitais seguraCes difama
tas para determinados grupos de paccageirce ou de trila:lentes, -Uanás as
informaçZca aBbre ne quileziatragens sonds“eversio ser prestadas, BepiRra-.

damente paru cada grupo garantido por enoitais segurados idtnticoe.

1.3 - O prtalio final será ajustado spUs o vencimento de apúlice MON



'	 1 I	 1	 1	 111	 '1	 1	 1

2040 Terça-feira 20
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Julho de 1971

leoa no movimento realmente'havidej CarandO-Se do Segaradd OU* wie (1405.
volvendo a diferença exiatente.

2 Demais pessoas ou entidadee

2.1 - o prémio anual devido mord o resultante da aplicago da taxa. de'
1% Na por cento) ao limita por acidente.

2.2 - O limite por acidenta 41 o produto do :aturo de assentes a sereia

ocupados por passageiros . e. por tripulantes, ou shmente por paasageíroa,n,
lo capital segurado estipulado para cada uma dumas pessoas.

2.2.1 - Po caso de exclusIo dos tripulantes da cobertura do eagurosoS

assentos correspondentes aoe mesmos não devem ser consideradoa.
24.2 - O capital segurado par pessoa eard, no mínimo, iguala* Mastma•

te determinado pelo Código Brasileiro do Ár.
2.2.3 - Na hip6teee de serem adotados capitais 1;eguradoe diferenteepa

ra passageiros 8 para tripulantes, tais capitais deverio ser indicados

d::scrlminadamente.

CLASsEN 3 e 4 • .

1 - O pXtmio anual devido pela cobertura referente km classes 3 e 4 8

indicado no quadro seguinte, observado o exposto noa wubitena adiante
lacionados.

1.1 - O limite por acidente a importáncia mIxima pela qual os sega..
rNdores se reeponarbilizams considerados em conjunto os limites estabelt.,
eidos para ambas as classes 3 e 4.

1.2.- Os prémios indicados as referen-a cada aeronave segurada.

.2 As aeronaves segurada, para afeito do prémio devido por eseas.Cober.
t' ruae, compreendem dois grupos:

GRUPO A aeronaves a jato puro pertencenterra intrihaelegularee de
Navegação Aérea", quadrireatores (turbo-hólice).e quadrim..
torgo (pistão).

GRUPO B - outras aeronaves.
- Na hipótese de o limite por acidente correspondei, a uma importandanZo

prevista no quadro, deverd ser cobrado,o prAmio indicado paia e . limite

que lhe f8r imediatamente superior.'

LIMITE
POR

ACIDENTE

PR2MIO LIMITE
POR

ACIDENTE
•

PRdMIO L/NITE
POR

AcIDENTE

t
PR2MIO

ORuP0
A

GRUPO
3

GRUPO
A

GRUPO
13

GRUPO
A

GRUPO
B

a 3 a a es et e; , Q'S 3
400.000.	 640 512 3.700.000 2.356 1.880 7.000.000 3.800 3.040
500.000	 700 560 3 .800,000 2.400 1.920 7.100.000 3.840 3.072
600.000	 760 • 608 3.900.000 2.450 1.960 7.200.000 3.880 3.104
700.000	 . 820 656 4.000.000 2.500 2.000 7.300.000 3.920 3.136
800.000	 880 704 4.10o.000 2.550 2.040 7.400.000 3.960 3.168
900.000	 940 7521.4.200m0 2.600 2.080 7.5001.000 4.000 3.200

1.000.000	 1.000 800 4.300.000 2.650 2.120 7.600.000 4440 3.232
1.100.000	 1.050 840 4.400.000 2.700 2.160 7.700.000 4.08o 3:264
1.200.000	 1.100 880 4.500.000 2.750 2.200 7.800.000 4.120 3.296
1.300.000	 1.150 920 4.600.000 2.800 2.240 7.900.000 4.160 3.328
1.400.000	 1.200 960 4.700.000 2.850 2.280 8.000.000 4.200 3.360
2.500.000	 1.250 1.000 4.800.000 2.900 2.320 8.100.000 4.240 3.392
1.600.000	 1.300 1.040 4.900.000 2.950 2.360 8.200.000 4.280 3.424
1.700.000	 1.350 1.080 5.000.000 3.000 2.400 8.300.000 4.320 3.456
1.800.000	 1.400 . 1.120 5.100.000 3440 2.432 8,400.600 4.360 3.488
1.900.000	 1.450 1.160 5.200.000 3.080 2.464 8,500.000 4.400 3.520
2..000.000	 1.500 1,200 5.300.000 3.120 2.496 8.600.000 4.440 3.552
2.100.000	 1.550 1.240 5.400.00o 3.160 2.526 8.700.000 4.460 3,584
2.200.000	 1.600 1.280 5.500.000 3.200 2.560 8.600.06 - 1+N520 3.616
2.300.000	 1.650 1.320 5.600.000 3.240 2.592 8.900.000 4.560 3.648
2.400:000	 1.700 1.360 5.700.000 3.280 2.624 9.000.000 4.600 3.680
2.500.000	 1.750 1.4o0 5.6460.000 3.320 2.656 9.100.000 4.640 3.712
2.600.000	 1.800 1.440 5.900.000 3.360 2.688 9.200m0 4.680 3,744
2.700.000	 1.850 1.480 6.000.000 3."0O2,720 9.300.000 4.720 3.776
2.600.000	 1.900 1.520 6.100.G00 3.440 2.752 9.400.000 4.760 3.808
2.900.000 1.950 1.560 6.200.000 3,480 2.784 9.500.000 4.800 3.640
3.000.000	 2,060 •	 1.600 6.390.000 3.520 2.816 9.600.000 4.840 3.872
3.100.000	 2.050 1.640 6.400.000 3.560 ?..848 9.700.000 4.880 3.904
3.200.000	 2.100	 .1.684 6.500.000 3.600 2.880 9.800.000 4.920 3.936
3.300.000	 2.150	 1.720 6.600.000 3.640 2.912 9.900.000 4.960 3.968
3.400.000	 2.200	 1.760 6.700.000 3.680 2•944 0.000.000 5.000 4.000.
3.500.000	 2.250	 1.800 6.800.000 3.720 2.970	 - . .
3.400,000	 2.300	 1.840 6.900.000 3.760 3.008	 . .
..............................- ... -

Multo
D3

ORDEM
A e $- R T O

cONDIÇOES ORNAIS
ARTIGO, ITEM	 ,-A L1 R. a á	 .

(1	 ,
144

20BERT6RA3 pikeiligt

28-5.14.Permajnole no solo -PlanadoraN • 	
. 1-3 Permadencia.no solo-Demais 1eronaVes 	 2o -5.1.4
2 Perda.; Total Exclualvamente 	 2o4.1.3
3- Tripulantes . Indenizações restritas eo CO 	

digo Brasileiro do 1r 	
•

COBERTURAS ADICIONAIS,

d-3nNTransporta de explosivos e/Ou intlaaívola 	
5 Ventos de velocidade Igual ou superior .* 60

nOa 	 # 044111 r3-B
Perda de prãmio - Cobertura Casco 	 -3-C
Extensão do perímetro do Seguro 	 2 -3.D

.	 .	 •
COBERTURAS ESPECIA18:

a VOo de traslado, 	 • 2.-Li -
9	 1 Seguros de . averbevio 	 • 2W -4 -R • 94
10	 , Cobertura para o seguro de aeronaves sob	 a .	 •

( responsabilidade de oficinas 	 2or4 -C
11	 : Cobertura provisária 	 3GT2412' Coincidencia de vencimento de apOlices 	 414

'13 Iltex04441414To DE PR2HI0 	 1
5613

EXcLuSI0 DE FRANQUIA , 	
15

.

7e _m

10.2DESCONTO Dl FROTA 	  à
16 SEGURO DE HELICÓPTEROS 	 TARIFA -ANILO I

TABELA II e II/i

Olduaula 20 1-k - Cobertura CASCO limitada kbermanknoia no eolo:PlámadA

"Fica entendido é concordado que, tendo sdd: 9 'dá.*
Calculado com a reduçto correspondente, a oobertura da Garaitim. , dàso9
desta apdlice d limitada aos dance sofridos pala aeronave ( anador)quiqk •

•doi
a) estacionAido em local permitido, devidamente baráaara

1•.) em serviço de manutengo,
c) em remoção de um lugar pare outro, dok do zoa*

atiroporto, sendo utilizados os meios adequados para Use fim •
Prémio a cobrar 30% (trinta por cento) d resulta:ré*

das taxar: previstas na	 viglaba,
te.

Clifusula'né 1-8 ...Cobertura CASCO limitada ã permsnéncia no e
aeronaves.
"Fica entendido e concorda:do que, tendo eid

calculado com a redução correspondente, a cobertura concedida.
VO "A" desta apólice para garantia CASCO da(e) geronava(e)
sitada aos danos sofridos pela messe quando:	 .

a) estacionada eia local permitido, devidamen e cétoiam'4, calçada ou ancorada;
b) em serviço de manuteição, inclusive em tem as de m'

teres, em terra;	 •
4c) eia remoço de =lugar para outro, no moem- aeropd2

to, sem que estejam sendq utilizados . sem Próprios meio de pro go •
Sendo rebocada por veiculo adequado Para Voe* ria% .4

Prêmio a cobrar - 30%(trinta por cento) do	 tente
daa taxas previstas na Watt vigemos.;

- te.

Cldusula n2 2 . • Cobertura CASCO limitada à perda total.
. "Fica entendido e concordado que, tendo sido o

calculado com a'redução -àorrespondents, a cobertura concedida pel
VO "A" desta ' apdliCe para garantia CASCO da(s) aeronave(a) 	

da Ott esteiada;

0-14~0.

o 352.4410'
elo 4312Z

mo,

re$91$""
man•

1842,
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decorrantea, exclusivamente, da perda total da(a) agraria.
definição constante do item 4 do referido ADITIVO "Aa.

Pramio a cobrar + 70%(setenta por cento) do resultante

das taxas previstaa na Tarifavigena
te.

Clauoula na a a Cobertura parcial para tripulantes.
"fica entendido eacoacoraado que, tendo sido" O PrlImaa-

aalcaIado coaia redUção, corresponderite, a cobertuaa,prevista no ADITIVO

Ma Para a Classe a . a . Tripulanaes, é concedida nos tênias estritamente

lialaadOs pelo'Oéaiao Daaalleiro do Ar, isto é, com dedu odo valor daa

andeniaaçães a que os mesmo g tripulantes teriam direito pela IegaelaçãO

4e Acidentes do Taaaallía"..
Prêmio a cobrar - 80a(oitenta por cento) do premio re-

aultante das taxaspreviataa na Tari-
fa ,vigente.

Clauaulano 4 ,e Cobertura adicional para transporte, como carga, de ez+

ploaivos e/ou inflamáveis.
"Pica entendido e concordado que, nos termos de subitent

2.2.3 do ADITIVO -"Á", e toado sido o primio aciculado com o adicional'
correspondente, a garantia CASCO,-no obstante o disposto na alínea f:
do amaino item; dá cobertura ó perda ou avaria da aeronave durante O
transporte, oomo carga, de explosivos e/ou inflamáveis, bem como' doa'.
jaapectivoa tambores vazios, desde que o referida transporte Seja ataria
demente aatorazndo pelas autoridades competentes".

PraMia  g cobrar - 20a(Vinte por dento) do premio aeaula
tante 48a taxas. ,revitas na Tarifa

vigente.

.Claueula :12 5 a Cobertura adicional para ventos de velocidade igual OU
, superior a 60 (sessenta) naa.

"Fica entendido e cancerdada que, não . obstante o diapoa

te na,Condiçao Geral.Ia - alínea é, e tendo sido o ¡Jr .e.mio calculado com

O adicional correspondette,.eata apólice dá cobertura .aa perdas ealanoi

causados à(e) aeronave(0) segurada(s) em coneeqaancia de ventos de velo

Cidaáe ' igual ou' superior a de 60 (sessenta) nósacontinuando excluídos'

be damaia riscoa previstos na mesma alínea".
Premio a cobrar - 10a( lez por cento) do premio resultas

'te dás taxas previstas na Tarifa vi-
gente.

Oláuaula ao 6 - Perda de'pramio dá cobertura CASCO.
"Pica entendido e concordado'que, não abstanteo dialoceeo-

- AP item 11.2 do ADITIVO "A", e tendo sido o prêmio calculado com o adi-
cional correspondente, o Segurado, em caso de sinistro, fica dispensade

'da pagamento de qualquer premio referenteat parcela indenizada e ao pe..,

rI:odo a decorrer, sendo mantida a impoatância•sagurada semaqaalquer

. ração.
Pramio a cobrar - o resultante da aplicação das, taxaa

previstas na • Tarifa agentó sôbre a lu
tade do prêmio respectivo.

Oláuoula n/ 7:- Eatensao do perímetro do seguro.
"Fica entendido , e'concordado que, nos termoa.a0 IsaaiteM

2.2.3 do ADITIVO "A", e tendo sido o . pramia calculado com o adicional
correspondente, a garantia CASCO abrange, em extenaão ao dispostd na all

nea b, 	
Pica, ainda, entendido e concOrdado que'qUalquer indenização devida peia

Seguradora'sorá Paga em moada'brasileira".
Taxas para calcula da pramio adicional devido:

0,47 ao ano - para tOda a AmariCa do Sul
0,6% ao ano - para todo o aontinente AaericanO.

Cláusulá 119 d 'voo de arasaaaa.
1 - Vôo de traslado,. exclusivamente.
"Fica entendido e concordado que 'a cobertura concedida

pelo ADITIVO "A" fica limitada aos riscos verificados durante o vôo da
traslado'da(a) aeronava(a) -a realizar-se entre 	  e 	

Pica, ainda, entendido e concordado que qualquer indenizacào devida'pela

1 Seguradora sara paga em moeda brasileira".
Taxas a As resultantes da aplicaçao da tabela constante

do Art. 42 das Condições • Gerais desta Tarifaitaa
2 à soma das taxas previstas na Tarifa vigeu t e
aos adicionais seguintes:
0,4a ao ano - para tôda a América do Sul

O aS'a ao ano - para 'todo o Continente Americano.
Vôo de traslado contratado simultâneamente com segu-
ro de vigencia anual.

"Fica entendido e concordado que, nos termos do subitem
2.2.3 do ADITIVO "A", a garantia CASCO, em exteneão ao disposto na alí-
nea b, abrange o vôo de traslado entre 	  e 	
Pica, ainda, entendido e concordado que qualquer indenização devida peia
Seguradora será paga em moeda brasileira".

Taxas - As previstas nesta tarifa para os limites do Ter
ritário Nacional, isto e, sem cobrança de qual
quer adicional.

Clausula nO 9 - Seguros de averbação.
"1 - Pica entendido e concordado que esta apólice garan-

te, de acara° com aí; suas Condições Gerais, as aeronaves vendidas pelo
Segurado 	  no perlado de 	  a 	 , e averbadas da
acOrdo COM O atena6 desta cláusula.

' 1.1 - Segurado é 	  por conta prOpria e/ou de
terceiros (compradores/utilizadores).

-	 2 - O pagamento, em dinheiro, de qualquer indenizaçãode
corrente da responsabilidade assumida por esta apólice, será feito dire-
tamente a  .	 , desde que autorizado expreseamente pelo compra
dor/Utilizador, enanome do qual tiver sido feita a averbação.

2.1 a Não obstante o disposto acima, te a aeronave Ga-ti-
tias' onerada sob reserva de domínio ou penhas' mercantil em lavei' de 	

AM** apagamento da indenização será feito diretamente a este, ou .	a
quem este autorizar expressamente, obrigando-se, nesta Wpcitase 	

a aatisfazer quaisquer obrigaçaes para com o comprador/utilizador da ae-
ronave, ou terceiros, em razao do aludido contrato de reserva de domínio
OU penhor mercantil( -

3 o Segurado se compromete a faailitar à Se gurad ora to
dos 00 maios de varificação do cumprimento aas obrigaçaes por êle assumi
das neste seguro, inclusive no que se refere a comprovação do número,pre
ao e características das aeronaves vendidae.

4 O seguro poderá ser cancelado por iniciativa do Sega

pado ott da aeauradora, desde que haja concOrdancia da outra parte, me-
diante aviso prévio de 15(quinze) diaa, feito por escrito. Permanecerão,

entretante,1 :em vigor todos os riscos em curso relativos aeaeronaves ven-
didas pelo Segurado e averbadas atá a'data do cancelamento.

'5 ...ia, obstante s6 ser permitida a inclusao de aerona.
Voa nesta apalice durante o período de vigancia da mesma, a cobertura,pa
ra as aeronaves averbadas, vigorar4 pelos praxe:a dos respectivoa segu-
ros.

5.. Em, razão da automaticidade da cobertura conendidapor

esta apólice, isto e, iniciando-se as garantias do seguro no momento em
que 4,aeronave é entregue ao comprador/utilizador,o Scaurad0 se comprome

tu; a) a comunicar, por ederito, no máximo, ate o dia se-
guinte ao da venda da aeronave, .a intenção de segurá-la, mencionando a

marca, o ML2 do motor e o nome do cempradori

aaaa aos danos
Te(s) conforme



plkieula n* 11 • Cobertura previsória.
'Fica entendido e concordado Suc . taMO de 0$ 	 $ esta apalloe d£ cobertura provia('

tc(a).aeronave(a)s

40ISORI1IUR, ramo'xdpas 13 . CARACTS mus),
pica,.tambem, entendido e concordado • e, assim que Os -6rgaee oempetentee fixarem as taxais e condip5.4 apito& e ao risco, aostas preva/eMerãO, desde a data de infete de vigSnola ap61ice, Obrigas

do-as o Segurado a pagar à Segurada; 'reata a devolver àquele a diÇaros
• .ga de prdaio que vier a ~verificada'.

NOTA: O Moio deve ser ca1culado.de órdo 001 ,0' arte
32 Atem 2- das çondiçãen"Oer a desta TarilM,ClUsula nd 1, . Coincidencia de vencimento de MpOlices

4anca entendido a- Concordado que o presrnte seguro Cl
~tratado por prazo Inferior a um ano com o fim de igul.r o vencia%
to do seguro coa a data do voncimento 4*(0 •pOiloe(s) A ero(4) 	o. 	

C1iWID14 ne 13 mPIC104411440 Or:aiDe.
"Pica entendido concordado que o p o 4 .. et-Calí:L°11,5,1 soa pago em L.J parcelas iguais, mensais e igivitles°47inanir& &ermida do adicional de fracionamento devido, iuposto e . da.mi* encargos, e.as s.:atentos acrescidas do respectivo ia "stoo.aaa da:ttue 4 pelas importa:401as abaixo discriminadas.'

A falta de pagamento das parcelas em que o pramlo
fraelonsdo, 106 prazos devidos, acarretara, anto4;tioaman a e de ;pia,&rano, o canadasento do seguro, Independente de quslqur interpolamgio judicial ou eztrajudiolel, mem que caiba 40 Segurado 4reito a qual,quer restitulgiio ou reduçío de prae10.

O aido pego O prt
a a( a) Sogatam

rozois

da DE ORDEM
DA

PRESTAM
PAGUEM- ~20TOOBANC1 salquIDORI AT

VÁNCI
MENTo
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1

tenor, para que em4a calculado o premio devido.

seguintes elemato.at

te avlaides, conforme alínea Bateria% tendida* 310 mf e imediOtircarte abo

date% a relação de tadas aà WOUNes inoluidas no seguro e MV/4am~

Deverão constar da relação Adia% para cada daranaVel0a

1+) a adedaintar & Ségaradora$ atol o dia 10 (des) de

4 .

.E; da,averbação
N0 e data da fatura de venda
nu. e endariço do comprador/Utilizador'
Marca, tipo e utilização da aeronave
Vadeio
Wg de sério

Prefixo
'Ano de fabrieação
Preço faturado e inportáncia segurada
Prazo do seguro (limitado a doze meses)
7 - A Seguradora, com-base nos elementos constantes do

item 6, extrairá a cont* mensal, na qual serão incluidoe os emolumento*
respectivos, devendo o segurado efetuar o pagamento da =soma dentro dm
10 (doa) dias contados da data de sua aprecentagão, não se admitindo,
hipótese alguma, a retenção de prêmios a titulo de ressareimento de
aistroa pendentes.

8. caao de alteragão da Tarifa de Seguros dormitarei.,
cos, as inolusóaa de aeronaveo, a partir da data da alteração,obedecerão
às novas dieposiçães tarilírias".

Cláusula n0 10 - Cobertura para o eiegu. ro . (e vlioe de en Porisuois sob
responsabilidade de oficinas.
"Fica entendido e concordado que.'
1) esta apólice de avertaaão, com vigência anua/ dá co.

bertura, obrigatbriamente, a téldas as aeronaves, quer nova% quer de ter
cedros, eob a responeabilida(e do Segurado e a dl e entregues para rapa.,
nos, manutenção, vaco de demenstraçaw, experiência, vistoria,...) consigna
San para venda:

2) , obrigatória a adoção da franquia de 5%, deduz:Nal
em todos os ainistroa, exceto os de Perda Total,-ho . camo de aeronavag'
convencionais; no caso de heliCópteroa, a franquia aeró de 10%,deduzíve3,
em tedoe os sinistro., inclusive noa casos de Perda Total;	

•	 4;3) Co prímlo . depêcito inicia/ oorreepondenta IA: do
premio estimado"para todo o ano, soa base no movimento de aeronaves nOano anterior;.	 . -

4) o Segurado devera fornecer, eemana/aente, à Segurada
ra, a relação de tódas ao aeronaves a ele entre gues nas con(içóee previa •
tas no item 1 e por lie devolvidas oa entregues acha preprietárioa, e per
mimir que a Seguradora verifique o contróle pelo regiotro oficial dO 31;‘•
ourado;

5) o Segurado pagar, aansamenta, e pretio calculado
de acOrdo com o movimento doai° imediatamente anterior;

6) o endOaso referente à cobrança ao premio devido pele
12 2 más de vigéncia do negara deverá consignar a devo/40o do premio do.
"deito,	

4
1) se za ooaoião de um sinistro, a aeronave seguradapoo,

qualquer item desta &pólio. estiver coberta, também, por outro seguro de
casco aeranáatloos oe prejuízos indenizáveis serão de responsabilidade
dos Seguradora, dieta apólice, limitados ã respectiva inartinoia segura'
da".

1%,,,j_mor

apurada* de ac8rdo com o item 2 das Dispoeiç8es Gerais do Anez0 40 1 da

tora concedida.

Wee.Aar. Oarantia. nV • Casco (Parte III das N.S.A.).

taxa de 0,04% sObre a laipartan'ala segurada par dia, ca :regi% de cober•

1) Oprimia devido deva par calculado pela aplicagao ma

2) Ao importInciaa seguradas de cada aeronave' serro
	

1

TO

Clauaala na 111. ..Ezeluzio de transvia,

de pelo gaivo NA" zio est.' sujeito a qualquer tranvia",

O Pramlo cOm o adicionai correspondente, o seguro da cobert a concedi.

maca entendido o Concordado que, tendo sid calculado'

pramio adicional deverá' ser tirado	 cada oa

# 	
ao concreto.

04/tun1a- eiQ iS -Desconto de trote.
• -do

_
O concordado 06, tendo sido o pramiO:091Cd3.ado com o desconto correspondinto ao nUacro de aerdnave claclarelm¡do gaita Opala., p. begurado.se obriga a pagar a diferença de »miauMe -couber casa sejam excluldae aeronaves, ela úmero acpsrlor	 metadedg deporadciff.-

• •	 •
• • .

pligusu2a np 11. Seguro de belicóptoroo.
I'Doo/ara-ae para ot devidos tino e efeitos que a puna

•

Dotaram da presente *pai" refere-se a pilotos coa o mínimo	 500.horas de experidnola ea. belicdpteroso 2/cando entendido e conco	 oaaraIma prejuizOs de outras diepoeicSes existentee na apólice OCA"'GUIO do Sinistro O aparelho estiver Sondo pilotada por pessoa c arpecanela interior a 500 'Piores, o Segurado participar& do valor fi 1 dos
zweluízbeindenizívela, inclusive roa casos do Parda total, na guinta
:marotos 10% (dos por cento) se aexperiancia_do pinto teorSuportar a 100 lora*, 40% Luarenta por cento) as a experlinola
~ter a 200 bora**-

•

111 1 111	 1 1 	 1 1	 1	 1 1 1	 ' 	 1 1	 11

TOTAL!
A

PAGAR 
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30.146 a 30.521
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21074,0 presente Anexo apresentado em caráter

exemplificativo e será divalgado'no
cio de viseacia de neseee taxem e conai-

Oes:.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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MINISTÉRIO DO INTERIOR(
confarme prescreve o art. 90 do lá
mencionado Decreto n9 60.597.

NACIONAL DA HABITAÇÃO'	 s. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias
para o Liquidante submeter à aprecia-
ção do BNH o esquema de liquidação
da Sociedade.

7. A presente Resolução entra eia
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

COMISSÃO NACIONAL
DE -ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1971

O Presidente 'da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.118, de 27 de agõsto de 1962 e De-
creto n9 51.726, de 19 de fevereiro de
1963, resolve:

• •
N9 112 — Dispensar a funcionária

Wilrna Maria Fernándes das funções
de Oficial de Gabinete, gratificação
Mensal de Cr$ 720,00, a partir, de
2S-6-71, por ter sido designada para
outra função.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia. Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei
119 4.118, de 27 de agesto de 1971 e
tendo em vista o artigo 18 do Decreto
219 62.661-68, resolve:

N9 113 — Designar 'a servidora Wil-
ene Maria Fernandes para exercer a
função de Oficiai de Gabinete, nível
5-FC, a partir de 28-6-71.

- 0 Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe São conferidas pela

Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de le-
vereixo de 1963 e tendo em vista o
Decreto n9 55.208, de 15 de dezembro
de 1954, resolve:

N9 114 — Dispensar a funcionária
Maria de Lourdes Silveira de Azam-
buea das funções de Chefe do Serviço
de Expediente do Departamento de
Administração, por ter sido designada
paraeoutra função, a contar de 28-6-
1.71.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de apesto de 1962
e pelo- Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e em conformidade
com os Decretos nes 64.238,, de 20 de
março de 1969 e 6.597, de 24 de maio
de 1970 e tendo em vista a tabela pu-
blicada no Diário Oficial de 20 de
maio de 1970, resolve:

N9 115 — Incluir na lotação do Ga-
binete a servidora ,Maria de Lourdes
Silveira Azambuja para as funções de
Oficial de Gabinete, gratificação men-
sal de Cr$ 720,00. (setecentos e vinte
cruzeiros mensais) a partir de 28 de
junho de 1971. — Rervásio G. de Car-
valho°

BANCO

RUSOLUÇÃO DA DIRETOReee
RD N9 38-

A Diretoria do. Banco Nacional da
Habitarão, em reunião realizada a 17
de junho de 1971, 'Usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.380, de 21 de.
ageesto de . 1964, resolve:

1. Delegar. poderes à Gerência da
Carteira. de Fundos e Garantias ..
(CFG) para autorizar adiantamento
às Seguradoras — Líderes de cada
Região, sempre que ficar provada a
necessidade dos mesmos para o aten-
dimento de sinistros avisados.

2. A presente Resolução entra cai
vigor nesta data, revogando 'as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de junho de 1971
— Rubens Vos da Costa, Presidente.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA —
RD N9 39-71

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 17,
de junho de 1971, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
aeôsto de 1964, de acendo com os ar-
tiges 89 e 90, letra "a" do Regula-
nfente de 1967, e

Considerando que as Cooperativas
Habitacionais, por dispositivo legal
expresso, são integrantes do Sisteana
Financeiro da Habitação e, • cerne
agentes promotores da Política Nacio-
nal da Habitação, estão na dependên-
cia normativa e fieca.lizadora do ..
Balla;

Considerando que ao BNH cace a
responsabilidade de resguardar a con-
tinuidade cas execução dessa política
cpordenada em nivel nacional e de
adotar mea. das que entenda necessà•
rias à, defe.,.a do interesse coletivo, e
garantindo a liquidez do próprio Sis-
tema;
• Considerando que a Cooperativa Po-
pular de Habitação do Estado de San
Paulo — COOPESP — encontra-se
em situação de imenente insolvência
em razão da impontualidade de pa-
gamento de seus associados não obs-
tante concluído seu programa e en-
tregue teclas as unidades; •

Considerando tua para resolver es
sa situação não adotou a Dixecor i a, da
entidade até hoe qualquer proviaen-
cia, desestimulam o assim aqueles que
vêm cumprindo, eegularmenee seus
compromissos, re.eave:

1. Cassar a autorização de funcio-
namento da Cooperativa Popular de
Habitação do Estado de São Paulo
— COOPESP — e determinar a sua
liquidação, cem base no que lhe fa
culta o art. 89 do Decreto-lei ne 59
de 21 de novembro de 1966, combina-
com os arte. 78 e 89 do Decreto
n9 6a.s97, de 19 de abril de 1967.

2. Nomear Liquidante o Sr. Anto-
nio Ricardo Almeida Prado Xa-
vier, funcionário do Instituto de Ori-
entação às Cooperativas de São Pau-
lo — LelOCOOP — SP.

3. Investir o Liquidante nos ped. e.
res normais de administraçao, CCM -
forme preceitua o art. 81 do Decreto
n9 60.507, de 19 de abril de 1951 de-
vendo promover a realização do at:vo
das Sociedades e liquidar o seu passi-
vo, segundo a orientação diretamente
transmitida pelo BNH.

4. Recomendar à Delegacia Regio-
nal do BNH, com sede na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. que
preste ao Liquidante teala a assista-
cia necessária à plena execução de
processo de Liquidação.

5. Determinar que, em todos os
atas e operações, a partir da presen-
te data, à denominação da Coopera
tive se faça referencie ao fedo er se
..enco rar a =Mia em 1iquidaeá0i

Rio de Janeiro, 17 de junho de 4911
— eeubeds vos da Costa, Presidente.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 40-71

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 24
de junho de 1971, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.
30 da Lei n9 4.380, de 21 de agõsto de
1964, de aelerdo cone os artigos 89 e
90, letra "a" do Regulamento mandado
observar pelo Decreto n9 60.597, de 19
de abril de 1967 e

Considerando que as Cooperativas
Habitacionais, por dispositivo legal ex-
presso, são integrantes .do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação e, como agen-
tes promotores da Política Nacional da
Habitação, estão na dependência nor-
mativa e fiscalizadora do BNH;

Considerando que ao BNH cabe a
responsabilidade de resguardar a conti-
nuidade da execução dessa política co-
ordenada em nível nacional e de ado-
tar medidas que entenda necessárias
à defesa cio interesse coletivo, e garan-
tindo a liquidez do próprio Sistema:

Considerando que a Cooperativa Ha-
bitacional do Conselho Regional do Es-
tado da Guanabara da Ordem dos
Músicos do Breei/ — COHAMEG, en-
contra-se em situação de iminente in-
solvência em razão da impontualidade
de pagamento de seus associados não
obstante concluído seu programa e en-
tregue tôdas as unidades;

Considerando que a diretoria da en-
tidade se considerou incapaz de resol-
ver essa situação, resolve:

1. Cassar á Autorização de Funcio-
namento da Cooperativa Habitacional
do Conselho Regional do Estado da
Guanabara da. Ordem dos Músicos do
Brasil e determinar a sua liquidação,
com base no que lhe faculta o art. 89
do" Decreto-lei n9 59, de 21 de novem-
bro de 1966, combinado comos arte.
78 e 89 do Decreto n9 60.597, de 19 de
abril de 1967.

2. Nomear Liquidante o Dr. Jorge
Sanches Moraes, Advogado do Institu-
to deoOrientação às Cooperativas do
Estado da Guanabara.

3. Investir o Liquidante nos poderes
normais de administração, conforme
preceitua o art. 81 do Decreto núme-
ro 60.597, ele 19 de abril de 1967, de-
vendo promover a realização do ativo
da sociedade e liquidar o seu passivo,
segundo a orientação diretamente
transmitida pelo BNH.

4.• Determinar que, em todo os atos
e operações, a partir da presente da-
ta, à denominação da Cooperativa se
faça referencia ao fato de se encon-
trar a mesma em liquidação conforme
prescreve o art. 90 do já mencionado
Decreto n9 60.597-67.

5. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias
para o Liquidante submeter à aprecia-
ção do BNH o esquema de Liquidação
da Sociedade.

6. A presente Resolução entra em
as dispo-vigor nesta data revogando

sições em contrário.
Rio de Janeiro, 24 de junho de 1971.

— Rubens Vez da Costa, Presidente.
Retificação

No Diário Oficial — Seção I — Par-
te II de 3 de maio de 1971

RD n9 18-71
Página 1.205-6 — 2 e coluna

Onde se lê:
"A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 7
de abril de 1971, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.
30 da Lei n9 4.380, de 21 de agõsto dee



4.0.0.0 - Despesas de
Capital . . .......

4.1.0.0 - Investimentos
4.1.1:0'- Obrae Públicas

Cr$

2.800.00Q,00
2.800.000,00
2.800.000,0e

25 de maio de 1971;
II - fõlha 1491, co-

°devia. ficou agora
termos para tais re-
s variarão entre 4%
nuais e serão amor-
prazos nãa Inferiores
e/amimes a 20 anos.
ligibilidade e a ete-
rna serão projetados
rar que os centros

cessitados obtenham
epasse mais favorá-

'a, ficou agora acor-
para tais repasses

rito entre 4% e 7%
serão amortizados

ao inferiores a .5
res a 20 anos. Sub-
nicIpalidades vence-
3% ao ano e serão

azos de 5 a 20 aros.
gibilidade e a efe-
a serão projetados

rar que os centros
ssitados obtenhem
passe mais lavorá-

Diário Oficiai
Parte 1 - Seçã
luna 4:

Onde se 1:
acordado que o
passes aos esta
e 7% de juros
tirados durante
a 5 anos e não
Os critérios de
tivação do progr
de modo a asse
urbancs mais ri
ag condições de
vais.

Leia-s;: "Toda
dado que os ter
aos esta dos vari
de juros anuais
durante prazos
anos e não superi
empréstimos a m
rão juros de VS
amortizados em p
Os critérios de el
tivacão do proera
de modo a asse
urbenns meia nee
as rendições de r
veis".
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1964, e tendo em vista a autorização
canstante da Re n9 8-71 de 25 de
março de 1971,"

Leia-se:
"A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 7
de abril de 1971, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo arte
.30 da Lei n9 4.380, de 21 de ageato de
1964, e tendo em vista a autorização
constante da 1W zt9 R-GV, de 25 de
março de 1971",

Retificação
Na Resolução da Diretarta RD nú-

mero 25-71, publicada no Diário 0
Seção I, Parte II, de 3 de junho

de 1971 , Pág. 1568:
Fica sem efeito a publicação acima,

uma vez que a redação certa da Re-
aolução RD n9 25-71 está publicada no
Diário Oficial Seção L.Parte II, de 25
de maio de 1971, a pág. 1488.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

!COORDENAÇÃO GERAL
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
- ECONÔMICO

Retificação
- Na Certidão da Escritura do Aditivo
n° 1 ao Contrato de Promessa de
Prestação de Garantia n9 A-134, en
tre o Banco Nac:onal do Desenvolvi-
mento Econdmico ilJnião). e Serviços

deste Conselho através da Proposição
n9 126, de 22 de junho de 1971. -
Sebastião Dante de Camargo Júnior,
Presidente do Conselho..

RESOLUÇÃO N9 116. DE 7 DE
JULHO DE 1971

O Conselho Deliberativo da Stipe-
iintendêncla do Desenvolvimento ..a
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas elo
artigo 59, alínea "d" da Lei número
5.365, de 19 de dezembró de 1967, com-
binado com o artigo 8e alinea "d"
Regulamento Provisória desta Supe-
rintendência, aprovado pela Portaria
Ministerial si' 61, ele 14 de março de
1968, e o artigo 49, alínea "d" de seu
Regimento Interno, resolve:•

Aprovar o Convêelio firmado em 18
de junho de 1971, entre esta Superin-
tendência e a Fundação Univers_da-
de Federal de Mato Grosso, para
atender a aquisição de materiais per-
manentes necessários à complemen-
taçáo dos laboratórios daquela Uni-
versidade, no valor de Cr$ 145.000.00
(cento e quarenta e cinco mil cruzei-
ros), matéria essa apresentada na
XLIV reunião deste Conselhó atreves
da Proposição n9 127, de 22 de junho
de 1971. - Sebastião Dante de Ca-
nzargo ' Júnior, Presidente do Conse-
lho.

RESOLUÇÃO N9 117, -DE 7 DE
JULHO DE 1971

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferleas pelo
artigo 49 , alínea "e" de seu Regimen•
to Interno, e,

Considerando as justificativas apre
sentadas na XLIV reunião dêste Con-
selho através da Proposição 'número
128, de 24 de junho de 1971, resolve:

Art. 1.0 Fica incluído no Orçamen-
to de Recursos Próprios desta Supe-
rintendência, aprovado ,pela Resolução
lie '17, de 21 de janeiro de 1971, o se-
guinte projeto:

18. Transportes
16.04. Rodoviário
16.04.1.012-5 - Rodovia in-080

(Trecho Brasília-Cachimbo)
Cr$ 2.800. (y),00

.Art. 29 Os recursos necessários á
execução desta Resolução deeorrerãe
de anulação do Empenho efetuado em
27.11.70 (N.E. n9 1.303-70), Inscrito
em Restos a Pagar do exercício de
1970, segundo a seguinte classificação:

16. Transportes
16.04 Rodoviário
16.04.1.154-3 - BR-158-080 (Trecho

Aragarças - Xavantina - Cachim-
bo) - Cr$ 2.800,000,00

Cr$4.0.0.0 - Despesas de
Capital . 	 .	 2.800 .''00,00

4.1.0.0 - Investimentos 2.800.000,00-
4.1.1.0 - Obras Públicas 2.800:000.00

Sebastião Dante de Camargo Júnior,
Presidente do Conselho.

Aéreos Cruzeiro do Sul S.A., inserta
no Diário Oficial (Seção- I - Parte
II), de 2 de julho de 1971, à página
'1.859. 13 coluna

Onde se lê:
" . . à Avenida Rio número 53,..."

Leia-Se:
"... à Avenida Rio Branco número

53..."	 •
Na página 1859 - 23 coluna

Onde se lê:
"... única e especial hipótese con-

vencional..."

Leia-se:
"... única e especial hipoteca con-

vencional.."
Na página 1859 - 39 coluna

Onde se Me
"... de 16-8-1791 até 16-2-1976..."

Lera-se:
"... de 16-8-1971 até 16-2-1976..."

Onde se lê:
"... prefiro o Banco ou não..."

Leia-se:
"... prefira o Banto ou não..."
Na página 1859 - 43 coluna

Onde se lê:
".., optar pelo de sede da avali-

zadaL.ei:áise:
optar pela da sede da

zada..."

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
BANCO

NACIONAL DA HABITAÇÃO
Retificação

No texto do ,Acôrdo de Empréstimo
AID ri? 512 - L - 080 publicado no

MINISTÉRIO-
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
. CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
•	 EDITAL N9 19-71	 -
De ordem do. Presidente, torno lag

leiloe para ô conhecimento dos inte-
re,ssaclos,4 que; em dita de 1 de mlho
de 1971, foram lavrados por este Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia da 5°- Região, os
seguintes Atos de Constatação de
Infração:

a) por infração dos artigos 59. 60
Lei ne 5.194 de 24 de ' dezembro de
1966.

Autos de Constatação de Ihtra-
çao:

N9 31.305 - Companhia . Ceraseaca
Brasileira S. A.

N9 31.366 - Casa da Borracha ,Vo-
cledade Anônima.

N9 31.367 - Mineração Caolunita
Ltda.

N9 31.368 - Minerais Metais Orei-
ner Ltda.

N9 31.369 - Merck Brasil S. A.
N9 31.370 - Mina S. A. Minera-

ção Nacional,
N9 31.371 - Nacisa Mineraçao

Amazônica Comércio e Indústria So-
dedade Anônima.

N9 31.372 - Panambra Industriai
Técnica S, A.

N9 31.373 - Arturit S. A. Indús-
tria de 'Artefatos de Concretas.

N9 31,374 - Rutilo e Ilmenita
Brasil S. A.	 ,

N9 31.375 - Prornac Engenharia
Indústria Comércio Ltda: -

Ne 31.377 - Francisco Mate-Jato
Ferreira kFábrica Nossa Senhora da
Penha).

N9 31.378 - Indústria de Eletrôiii-
ca e Comunicação Ltda.

N9 31.379 - H. C. A. Cardoso Se
Cia. Ltda.	 •

N9 31.380 - I. C. Cardoso.
N° 31.381	 Laska Indústria e (lO-

mércio de Minérios Ltda,
119 31.382 - Betonitte Artefatos de

Construção S. A:
119 31.382 - W. M. H. Maller So-

ciedade Anônima.

199 31.401 - Mári Thome.
Ne 31.402	 Isa Chat.
199 31.403 - Lau elino de Oliveira

Lima Filho. ( Lau
199 31.404 -	 Uno de Oliveira

Lima Filho.
N9 31.40a - José
143 31.406 - Aus

Araújo.
N9 31.407 a- Luiz

ção.
ce por infração da

artigo 6° da , Lei ne
dezembro de 1966.

N9 31.364 - Nelso
199 31.394 - Angel
199 31.395 - Rube

N9 31.396 - Jorge
199 31.397 - Ivan

do.
NR 31.398 - Condo

cio Grunert.
199 31.399	 José

Fraga.
d) por infração do

n9 5.194 de 24-12-966.
199 31.376 - Postes

fatos de Cimento Ar
199 31.390 - Inaobill

ra Tarso.
N9 31.392 as David
e) por infração do

binado com o parágraf
tigo 73 da Lei n9 5.1
zembro de 1966.

199 31.408 - Organl
pamerttos para-

Ne 31.409 - Usina
5. A.

Ficam 0.5 serihares In reinados in-
timados a, dentro do p aa de trinta'
(30) dias, a cantar da presente pu-
blicação, satisfazer . o p gainepto doa
multas ou apresentar 4 defesa que
tiverem sob pena de seiem os MU:*
julgados à revelia.

Rio de Janeiras 6 de ju:bo de 197S
- Galtleu Fouri3to, Dlr4ox AdminlitA
trativo.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N9 114, DE 7 DE

JULHO DE 1971
O Conselho Deliberativo da SupeJ

?intendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-

buições que lhe são conferidas pelo
art. 49, alínea "j" de seu Regimento
Interno, resolve:

Aprovar os critérios elaborados por
esta Superintendência para a indica-

i ção dos municípios a serem incluídos
na segunda etapa do PAC - Progra-
ma de Ação Concentrada do Minis-
tério do Interior,- na Região Brasil
Centro-Oeste, matéria essa apresenta-
da na XLIV reunião deste Conselho
através da Proposição n9 125, de 22
de junho de 1971. - Sebastião Dante
rir Camargo Júnior, Presidente do
Conselho.

RESOLUÇAO Ne 115, DE 7 DE
JULHO DE -1971

O Conselho Deliberativo da Supe-
riatandencie; da Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das aba-
buiçÕes que lhe são conferidas pelo
artigo 59; alinea "d" da Lei númeao
5.365, de 12 de dezembro de 1967,
combinado com o artigo 8 9, alínea Id"
do Rterulamento Provisório desta au-
perintendencia, aprovado pela Porta-
ria Ministerial n9 61, de 14 de março
de 1938, e o artigo eia aline "d"
uai Regimento Interno, resoWea

Aprovar o Terceiro Tenho Aditivo
ao convenio celeterado ene 7.8.69, Ur

-inado entre esta 'Superintendência e
o Departamento de Estradas de Roda-
geia do Estado de Mato Grosso, qae
amelia os trabalhos- de implantação
da Rodovia BR-080 no trecho cola-
picendido entre o Km 342 da Rodo-
via BR-158 até a margem esquerda
do rio Araguaia; e anula o crédito de
(Irs 2.800,000,00 (dois milhões e oi-
tocentos mil cruzeiros) constante da
segunda clausula aditiva do Termo ze-
lebro.do em 10.12.70, e referente a
Nota de Empenho n9 1.303-70, matéria:eysa apresentada na XLIV reunião

TÈRMOS DE CONTRATO

avali-

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR	 0,34

EDITAIS E AV SOS
N0 31.3,34 - Calfe Faulesta S. A.

.ale 31.333 - P stie,olor Inclusa-ia
de Plasticas Ltda.

N9 31.385 - CiC. Extratsaa de •
Minérios.

N9 31.3E7 - In Rd) - Empreen-
dimentos Comerciai e Industriais Li-
mitada.

No 31.388 - Me aaa.g.ica Maigon.
N. 31.38a - Oliv tti S. A.
N9 31.391 - C. erini.
119 31.393 -a Geo g Siralieff.
b) por infração	 Nef,Ol'içãO

mero 194 cle 22-5-70 do Conselho Fe-
deral de Engenhari , Arqtaitetura
Agronomia.

199 31.400 - Da d Goralovits.

Aguiar.
riclinio Batroa

arlos de Assam-

alínea *a do
5.194 de 24 de

Oliveira
Baiochi.

Ferreira RO-

IlidesRaphael,
asa de Azeve-

kilo da Edil!-

ardo Estèvea

ligo 59 da Lel

Império Arte-
do Ltda.

Conste uto-

Hersch ngere'
sigo 59, com-
único de al,%*
de 24 de de-

ção Ruf
o.
anta Eugenia


